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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E 
ACEITA PELA EMPRESA: GRANUCCI & FERRARESE LTDA, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS 
EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB 
Nº-003/2016.
Aos (25) vinte e cinco dias do mês de (02) fevereiro de (2016) dois mil e dezesseis, a Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita no 
CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casa-
do, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA, daqui por diante denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada  pelo senhor CARLOS DONIZETH 
GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 SSP-PR perante as tes-
temunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-006/2016, referente ao 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº-003/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada 
simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com as propostas das CONSIGNATÁRIAS oferecidas para os 
itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para a aquisição de combustíveis sendo: 
ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS 
E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, nas secretarias e departamentos de conformidade com as especifi-
cações contidas no anexo I do presente edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-003/2016, em seus 
Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-003/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força de 
contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) natu-
ralmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações es-
pecíficas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
     Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da confir-
mação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela CONSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for deter-
minado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o solicitante 
expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da CONSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
CONSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as espe-
cificações editalícias a que se vincula a proposta da CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa do 
fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do rece-
bimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 

Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser responsabi-
lizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada 
durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Único– A CONSIGNATÁRIA deverá substituir, durante o período de garantia, o produto impróprio para o uso 
ou defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da notificação, nos termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA     
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única em-
pregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações tra-
balhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como 
Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que ex-
pire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros 
(CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, im-
plicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos 
do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais pro-
cedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo de 
ônus para o município. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-003/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à CONSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  

           Parágrafo Sétimo – A CONSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desa-
cordo com as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, 
situação em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
           Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis.
          Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados se-
rão descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA 
ao erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
         Parágrafo primeiro - O fornecedor, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49 
ENDEREÇO: Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: CARLOS DONIZETH GRANUCCI
VALOR TOTAL VENCIDO> R$-453.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais).
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS E EMPRESA VENCEDORA:
ITEM QTD. LTS DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
03 80.000 ETANOL R$ 2,85 R$ 228.000,00
04 60.000 GASOLINA COMUM R$ 3,75 R$ 225.000,00
VALOR GLOBAL R$-453.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais).
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de depó-
sito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, 
de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a com-
provação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.

CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda conco-
mitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de realinha-
mento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos pre-
ços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas 
em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
  Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabí-
veis, quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 
Município de Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-003/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 –MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO CONTROLE E ERRAD. DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORA-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decor-
rentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 25 de fevereiro de 2016.
Pela CONTRATANTE:                                                                   Pela CONTRATADA:
ALÍRIO MISTURA                                                                         GRANUCCI & FERRARESE LTDA
PREFEITO MUNICIPAL                                                                CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                       MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     CPF: 
059.846.049-73                                                        CPF: 018.791.419-22

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E ACEITA PELA 
EMPRESA: GRANUCCI & FERRARESE LTDA, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS SENDO: ÓLEO DIESEL 
COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-002/2016.
Aos (25) vinte e cinco dias do mês de (02) fevereiro de (2016) dois mil e dezesseis, a Prefeitura Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-
77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/
MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa GRANUCCI & FERRARESE LTDA, daqui por diante deno-
minada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada  pelo senhor CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador 
do CPF/MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 SSP-PR perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente 
Ata, em conformidade com o processo nº-005/2016, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº-002/2016, com 
a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com as propostas 
das CONSIGNATÁRIAS oferecidas para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para a aquisição de combustíveis sendo: ÓLEO DIESEL 
COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, nas secretarias e departamentos de conformidade com as especificações contidas 
no anexo I do presente edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-002/2016, em seus Anexos e na proposta comercial 
ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da CONSIGNATÁRIA, 
podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de Preços, hipótese em que, entre-
tanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo I do Edital de 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº-002/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, 
em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força de contrato, obedecer às normas 
e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina 
o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em 
vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
     Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante emissão de 
“Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 (dois) itens que 
nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da confirmação do 
recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela CONSIGNATÁRIA deverá ser obtida 
pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for determinado pelo 
setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o solicitante expressamente autorizar 
a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da CONSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local indicado 
no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à CONSIGNATÁRIA, por 
ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos bens ofertados e da quitação dos tributos 
de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as especificações 
editalícias a que se vincula a proposta da CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das mesmas não 
corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração para substituição e/ou 
adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos des-
ta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável pelo 
recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser recolhidos 
pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista acima, a mesma 
deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade de troca de marca, requerer junto 
ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa do fato superveniente e amostra do produto, deven-
do tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto por parte 
do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos constantes da 
nota de empenho. 

Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro 
das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do 
prazo de validade, dos materiais fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Único– A CONSIGNATÁRIA deverá substituir, durante o período de garantia, o produto impróprio para o uso ou defeitu-
oso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação, 
nos termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA     
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única empregadora da mão-de-obra 
utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu 
pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que expire o prazo 
de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, implicará o 
descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos do disposto no artigo 
78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da mercadoria / 
produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais procedimentos acessórios, como 
guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo de ônus para o município. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas nesta Ata e 
no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-002/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA as multas e demais 
sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, e, ainda, 
o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de 
interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA de indenizar 
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão apli-
cadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na entrega do 
objeto, à CONSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de acordo com a seguinte 
tabela: 

DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  

           Parágrafo Sétimo – A CONSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com as 
especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação em que ocorrerá 
em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
           Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
          Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados 
dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao erário público, dentro de cinco 
dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
         Parágrafo primeiro - O fornecedor, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo:

EMPRESA: GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49 
ENDEREÇO: Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: CARLOS DONIZETH GRANUCCI
VALOR TOTAL VENCIDO> R$-424.500,00 (Quatrocentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais).
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS E 
EMPRESA VENCEDORA:
 

                
ITEM QTD. LTS DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
03 70.000 ETANOL R$ 2,85 R$ 199.500,00
04 60.000 GASOLINA COMUM R$ 3,75 R$ 225.000,00

VALOR GLOBAL R$-424.500,00 (Quatrocentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais).

Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de depósito em conta 
corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/fatura discri-
minada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do objeto e da 
comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às retenções de que 
trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 11.933, de 2009, além das previstas 
no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a comprovação ser 
anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita 
Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal, na 
forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.

CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à 
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de Preços, a detento-
ra deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de realinhamento de 
preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente que serviram 
de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da Ata 
de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da Ata de 
Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor 
público municipal. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
  Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato super-
veniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução 
de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo de 12 
(doze) meses.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o Registro de Preços 
nº-002/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme segue 
abaixo:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 –MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.00 – SECR. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041290008.2.010 – MANUT. DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.017 – MANUT. ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.00 – SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01- DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUT. ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOV. DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQ. E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.02 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
08.00 – SECR. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
185420013.2.039 – MANUT. DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
185420013.2.040 – MANUT. DO VIVEIRO DE MUDAS E REFLOREST. RESERVA PERMANENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DEPTO. DE AGRICULTURA

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
206020010.2.038 – MANUTENÇÃO DO PROG. DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORA-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do 
cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 25 de fevereiro de 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                                                   Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                                                         GRANUCCI & FERRARESE LTDA
PREFEITO MUNICIPAL                                                                CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                       MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     CPF: 059.846.049-73 
CPF: 018.791.419-22

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ 
E ACEITA PELA EMPRESA: AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS 
EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB 
Nº-003/2016.
Aos (25) vinte e cinco dias do mês de (02) fevereiro de (2016) dois mil e dezesseis, a Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita no 
CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casa-
do, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa AUTO POSTO TUTA LDTA-
EPP, daqui por diante denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada  pelo senhor DEVAELTO PORTO 
SANTOS, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 733.465.519-20 e do RG4.255.323-9 SSP-PR perante as tes-
temunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-006/2016, referente ao 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº-003/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada 
simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com as propostas das CONSIGNATÁRIAS oferecidas para os 
itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para a aquisição de combustíveis sendo: 
ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS 
E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, nas secretarias e departamentos de conformidade com as especifi-
cações contidas no anexo I do presente edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-003/2016, em seus 
Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-003/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força de 
contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) natu-
ralmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações es-
pecíficas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da confir-
mação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela CONSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for deter-
minado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o solicitante 
expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da CONSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
CONSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as espe-
cificações editalícias a que se vincula a proposta da CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa do 
fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do rece-
bimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 

Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser responsabi-
lizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada 
durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Único– A CONSIGNATÁRIA deverá substituir, durante o período de garantia, o produto impróprio para o uso 
ou defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da notificação, nos termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA     
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única em-
pregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações tra-
balhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como 
Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que ex-
pire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros 
(CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, im-
plicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos 
do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais pro-
cedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo de 
ônus para o município. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-003/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à CONSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 

DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  

           Parágrafo Sétimo – A CONSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desa-
cordo com as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, 
situação em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
           Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis.
          Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados se-
rão descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA 
ao erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
         Parágrafo primeiro - O fornecedor, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:

EMPRESA: AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP
CNPJ: 07.321.703/0001-60 TEL/FAX: (44) 3643-1758
ENDEREÇO: AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 730, FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: DEVAELTO PORTO SANTOS
VALOR TOTAL VENCIDO> R$-319.500,00 (Trezentos e dezenove mil e quinhentos reais).
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS E EMPRESA VENCEDORA:
                
ITEM QTD. LTS DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 90.000 ÓLEO DIESEL COMUM R$ 2,89 R$ 260.100,00
02 20.000 ÓLEO DIESEL S10 R$ 2,97 R$ 59.400,00

VALOR GLOBAL R$-319.500,00 (Trezentos e dezenove mil e quinhentos reais).

Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de depó-
sito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, 
de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a com-
provação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.

CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda conco-
mitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de realinha-
mento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos pre-
ços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas 
em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
  Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabí-
veis, quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 
Município de Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-003/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 –MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO CONTROLE E ERRAD. DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORA-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decor-
rentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 25 de fevereiro de 2016.
Pela CONTRATANTE:                                                                   Pela CONTRATADA:
ALÍRIO MISTURA                                                                         AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP
PREFEITO MUNICIPAL                                                                CNPJ: 07.321.703/0001-60
DEVAELTO PORTO SANTOS
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                       MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     CPF: 
059.846.049-73                                                        CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
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MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVOTermo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento 
nº 011/2015.Contratante: Município de PérolaContratado: GOMES & RONCOLATO 
LTDACLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente con-
trato estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 26 de março de 
2016.CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inal-
teradas.Data da Assinatura: 24/02/2016.JAMIL MENDESDiretor do Departamento de 
Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVOTermo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento 
nº 013/2015.Contratante: Município de PérolaContratado: FRAW DISTRIBUIDORA 
EIRELI - MECLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente 
contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 26 de março 
de 2016.CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.Data da Assinatura: 24/02/2016.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVOTermo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento 
nº 017/2015.Contratante: Município de PérolaContratado: M G PUGIN & CIA 
LTDACLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente con-
trato estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 26 de março de 
2016.CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inal-
teradas.Data da Assinatura: 24/02/2016.JAMIL MENDESDiretor do Departamento de 
Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 
23/2015Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLAContratado: GOMES & RONCOLATO 
LTDACLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente con-
trato estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 26 de abril de 2016, 
em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.CLÁUSULA SEGUNDA: 
Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 10.255,09 (dez mil du-
zentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos), referente ao acréscimo de até 25% 
(vinte e cinco por cento), referente à aquisição de gêneros alimentícios destinado ao 
Hospital Municipal, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, confor-
me parecer jurídico e anexo.CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste con-
trato permanecem inalteradas.Data da Assinatura: 24/02/2016JAMIL MENDESDiretor 
do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimen-
to nº 40/2015Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLAContratado: PANIFICADORA 
BROTHERS TEIXEIRA LTDA - MECLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente 
contrato o acréscimo no valor de R$ 2.274,16 (Dois mil duzentos e setenta e quatro 
reais e dezesseis centavos), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 
cento), referente à aquisição de Pão Francês destinado ao Hospital Municipal, em 
conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inaltera-
das.Data da Assinatura: 24/02/2016JAMIL MENDESDiretor do Departamento de 
Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVOTermo Aditivo nº 3 ao Contrato de Fornecimento 
nº 012/2015.Contratante: Município de PérolaContratado: GOMES E OLIVOTO 
LTDA,CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente con-
trato estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 26 de março de 
2016.CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inal-
teradas.Data da Assinatura: 24/02/2016.JAMIL MENDESDiretor do Departamento de 
Compras e Licitação

 MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº082/2016Concede Férias ao Servidor JOAQUIM NOGUEIRA e da ou-
tras providências.O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,RESOLVE:Art. 1º. Conceder ao servidor JOAQUIM NOGUEIRA, brasileiro, por-
tador da Cédula de Identidade sob o nº 3.630.843-5-SSP/PR, CPF nº 654.814.109-15, 
ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 02/03/2009 a 01/03/2010, a partir 
de 29/02/2016 a 29/03/2016.Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.Pérola/Paraná, 25 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), convida a todos para apresentação da Audiência Publica 
Executivo e Legislativo, relativo ao 3º Quadrimestre de 2015. 
Local: Secretaria Municipal de Educação
Horário: 10:00hrs
Data: 29/02/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 256/2.016
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA  VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  R E S O L V E:  ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR 
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO 
FORMULADA, A CONCESSÃO DE 4 (QUATRO) DIÁRIAS PARA CUSTOS DE 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, NOS DIAS 28 E 29 DE FEVEREIRO E 01, 
02 E 03 DE MARÇO 2.016, ONDE ESTARÁ PARTICIPANDO DA REUNIÃO DA 
BIPARTITE ESTADUAL, REUNIÃO DO COSEMS E AGENDA NA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE EM CURITIBA/PR.  DATA DE SAÍDA: 28/02/2.016 DATA DE 
CHEGADA: 03/03/2.016   ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO.   EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 DE FEVEREIRO DE 2.016.  VALTER 
PEREIRA DA ROCHA     
PREFEITO MUNICIPAL 
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 1.341, de 25 de fevereiro de 2016. 
 Concede revisão geral anual – art. 37, X, da CF – à remuneração dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Maria Helena/PR, e dá outras providências.   A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:   Art. 1º A concessão da revisão geral 
anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, nos 
termos da Resolução nº 001/2014, de 23 de julho de 2.014, fixada e estabelecida no 
percentual de 11,28% (onze vírgula vinte e oito por cento), incidente sobre os valores 
vigentes no mês de dezembro de 2.015, correspondente à variação do INPC/IBGE, 
no período entre janeiro e dezembro de 2015, incidente sobre a remuneração dos 
Servidores Públicos da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná.  Art. 
2º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações or-
çamentárias próprias lançadas na Lei Orçamentária Anual vigente neste ano de 
2016.  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroati-
vos a 1º de janeiro de 2.016.   Maria Helena, 25 de fevereiro de 2016.    
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FIRMADO 
ENTRE A
 CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ-PR E PORTAL PUBLICO INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO Nº 001/2016
PORTAL PUBLICO INFORMÁTICA LTDA., com sede, na Av. José Gertum 414 
– Chácara das Pedras – Porto Alegre/RS – CEP 91330-450; inscrita sob nº 
05.005.501/0001-/84 no CNPJ/MF, neste ato representada por Joel de Oliveira Nunes 
(Sócio Administrador), e doravante denominada PORTAL PÚBLICO, de um lado; e 
de outro, a CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, pessoa jurídica de direito público 
sediada na Avenida Alberto Byington - 665, município de XAMBRÊ - PR, CEP: 87535-
000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.044.316/0001-00, neste ato representada por seu 
Presidente, o Sr. Edson Botelho, doravante denominada CONTRATANTE, têm entre 
si justo e acordado celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de 
Serviço de Divulgação na Internet (CONTRATO), mediantes as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA I – Fica PRORROGADO o CONTRATO supra por mais 12(meses), a 
contar desta data.
CLÁUSULA II – O preço da prestação de serviços será reajustado automaticamente e 
anualmente, com base na variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), com base no mês 
de assinatura deste contrato. O valor cobrado anteriormente será repactuado passan-
do a vigorar no valor anual de R$ 2.362,00 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais), 
divididos em 02 parcelas no valor de R$ 1.181,00 (um mil cento e oitenta e um  reais) 
com vencimentos para os dias 26/02/2016 e 22/03/2016 mediante boleto bancário 
emitido pelo PORTAL PÚBLICO e sacado contra a CONTRATANTE.
CLÁUSULA III – Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato ori-
ginal.
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE
 O preço da prestação de serviços será reajustado automaticamente e 
anualmente, com base na variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), com base no mês 
de assinatura deste contrato. 10.70% janeiro
Estando assim justos e acordados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de 
CONTRATO, junto com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
que entra em vigor nesta data.
XAMBRÊ – PR , 29 de Janeiro de 2016.
Joel de Oliveira Nunes
Sócio Administrador
Portal Público Informática Ltda.  Edson botelho 
Presidente Legislativo
Câmara Municipal de Xambrê- PR
Testemunha:
RG:  Testemunha:
RG:

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SITE INTERATIVO
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito,
a. de um lado, CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, pessoa jurídica de di-
reito público sediada na Avenida Alberto Pyington - 665, município de XAMBRE – PR  
CEP 87535-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.044.316/0001-00, neste ato repre-
sentada por seu Presidente, o Sr. Edson Botelho, doravante denominada CAMARA,
b. e de outro lado, PORTAL PUBLICO INFORMÁTICA LTDA., pessoa ju-
rídica de direito privado sediada na  Av. José Gertum 414,Bairro Chácara das Pedras 
no Município de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, CEP 91330-450, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 05.005.501/0001-84, neste ato representada por seu Diretor Executivo, 
o Sr. Joel de Oliveira Nunes, na forma de seu Contrato Social, doravante denominada 
simplesmente PORTAL PÚBLICO,
têm entre si, certo, justo e contratado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DO SITE INTERATIVO, que se rege de acordo com as seguintes cláu-
sulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação, pela PORTAL 
PÚBLICO, dos serviços de adequação, suporte, manutenção corretiva e evolutiva e 
disponibilização de site e atualização de páginas eletrônicas para divulgação dos rela-
tórios das contas públicas, de acordo com a Lei 9755/98 Instrução Normativa nº28 do 
TCU, Lei Complementar nº 131/09 dos editais Lei 10520/2002 e demais informações 
fornecidas pela CAMARA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1 Pela prestação de serviços descrita na cláusula 1.1 a CAMARA pagará 
à PORTAL PÚBLICO o valor de R$ 2.362,00 (Dois mil trezentos e sessenta e dois 
reais), já incluídos os impostos devidos em decorrência do serviço prestado.
2.2 Os serviços realizados serão devidos em duas parcelas de valor igual 
de R$ 1.181,00 (Um mil cento e oitenta e um reais) com vencimentos para os dias 
26/02/2016, e 22/03/2016 mediante boleto bancário emitido pelo PORTAL PÚBLICO 
e sacado contra a CONTRATANTE.
2.3 Fica expressamente estabelecido que, no preço para a prestação de 
serviços ora avençada, estão incluídos os tributos diretamente incidentes sobre a 
operação e que todos os impostos pertinentes serão recolhidos ao município de Porto 
Alegre – Rio Grande do Sul, haja vista que os serviços são disponibilizados de forma 
eletrônica em ambiente web.
2.4 O presente contrato é firmado com dispensa de licitação, nos termos do 
que autoriza o disposto no art. 24, inciso II da Lei Federal n° 8666/93, com redação da 
Lei Federal 9648/98.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura produzin-
do seus efeitos por 12 (doze) meses. Se nenhuma das partes se manifestar de co-
mum acordo (aditivo) até 30 dias antes do término deste período, o presente contrato 
será prorrogado automaticamente pelo período de 12 (doze) meses, nos moldes da 
lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE
4.1 O preço da prestação de serviços será reajustado automaticamente e 
anualmente, com base na variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), com base no mês 
de assinatura deste contrato. 10,70% em janeiro 2016
CLÁUSULA QUINTA – DO SUPORTE 
5.1 A PORTAL PÚBLICO proverá atendimento telefônico, durante o período 
em que viger o presente Contrato, ou por mensagem eletrônica através do endereço 
portal@portalpublico.com.br, da seguinte forma:
a) Suporte 8 x 5 (8 horas por dia e 5 dias por semana):  Dúvidas opera-
cionais ou consultas técnicas visando a solucionar problemas relacionados ao Site 
Interativo.
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES
6.1 São responsabilidades da PORTAL PÚBLICO:
6.1.1  Manter a guarda e sigilo das informações e dados contidos nos equipa-
mentos, desde que hospedados junto à PORTAL PÚBLICO.
6.1.2  Oferecer níveis de serviços e garantias que possam assegurar o pleno 
funcionamento das soluções que compreende equipamentos: sistemas, softwares, 
aplicativos e infra-estrutura.
6.1.3  Manter recursos humanos em quantidade e qualidade suficientes para 
a execução e entrega dos serviços acordados, no prazo definido entre as partes.
6.1.4  A PORTAL PÚBLICO deverá cumprir todo o disposto no presente 
Contrato e em seus anexos.  
6.2 São as responsabilidades da CAMARA:
6.2.1 Fornecer os relatórios das contas públicas, conforme instrução normati-
va do TCU, ou quaisquer outros dados necessários para a prestação de serviço pela 
PORTAL PÚBLICO, de forma  eletrônica (e-mail ou mídia eletrônica), obedecendo os 
prazos legais para divulgação: 
6.2.2 A CAMARA é responsável única pelo conteúdo e forma dos relatórios 
das contas públicas e demais informações disponibilizadas à PORTAL PÚBLICO para 
divulgação no site interativo.
6.2.3 A CAMARA deverá fornecer em prazo razoável e de forma adequada 
conforme as especificações da PORTAL PÚBLICO todas as informações necessárias 
à execução do objeto deste contrato. 48hs de antecedência para a publicação de 
relatórios ; 24 hs de antecedência para a publicação de editais e 7 dias úteis para 
alteração no layout.
6.2.4 A CAMARA é a única responsável pela:
a) Seleção, proteção e uso das senhas e dos códigos de acesso;
b) Retenção em seus arquivos de informações, dados e outros materiais 
que possam ser necessários para reconstrução de qualquer mensagem perdida ou 
mal processada;
6.2.5 A CAMARA deverá comunicar por escrito e em tempo hábil à PORTAL 
PÚBLICO a ocorrência de fato impeditivo à execução de qualquer atividade a seu 
encargo.
6.2.6 A CAMARA deverá apresentar, por escrito, todas e quaisquer eventuais 
solicitações de alterações e/ou ampliações do objeto do presente contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS
8.1 A PORTAL PÚBLICO garante a disponibilidade, a qualidade e o desem-
penho dos serviços prestados, bem como dos aplicativos necessários para tal, em 
compatibilidade com seus objetivos e desde que operado dentro de suas especifi-
cações. Entretanto, por suas características intrínsecas, a CAMARA concorda e está 
ciente que não se pode assegurar que os sistemas disponibilizados sejam isentos de 
erros ou que seu funcionamento seja ininterrupto, desde que a PORTAL PÚBLICO 
não tenha agido com culpa (negligência, imprudência ou imperícia) na execução dos 
serviços.
8.2 A PORTAL PÚBLICO garante o funcionamento e desempenho dos índi-
ces de nível de serviços dispostos no SLA (Service Level Agreement), ressalvado as 
seguintes hipóteses:
a) Falha ou defeito comprovado, decorrente exclusivamente do inade-
quado funcionamento dos meios de comunicação, necessários para a conexão da 
CAMARA ou de seus Usuários com o Site Interativo.
b) As interrupções necessárias para ajustes técnicos ou manutenção que 
serão informadas pela PORTAL PÚBLICO com antecedência razoável e se realiza-
rão, preferencialmente, em horários noturnos, de baixo movimento.
c) As intervenções emergenciais, a serem realizadas pela PORTAL 
PÚBLICO, decorrentes da necessidade de preservar a segurança do servidor, desti-
nadas a evitar ou fazer cessar a atuação de “hackers” ou destinadas a implementar 
correções de segurança (patches), que serão realizadas em tempo razoável, de modo 
a prejudicar o mínimo possível o uso do sistema.

d) Suspensão da prestação dos serviços contratados por determinação 
de autoridades competentes, desde que tal suspensão não tenha ocorrido por culpa 
da PORTAL PÚBLICO, ou por descumprimento de cláusulas do presente contrato, e 
ainda, suspensão por motivo de força maior, assim definido pelo artigo 393 do Código 
Civil Brasileiro.

f) Mau uso dos sistemas pela CAMARA ou de seus Usuários, acidentes, 
alteração, ambiente físico ou operacional inadequado, operação com equipamentos e 
programas diversos daqueles para os quais o sistema foi projetado, ou falha causada 
por um produto ou programa que não seja da PORTAL PÚBLICO ou de seus parcei-
ros.
g) Por solicitação escrita da CAMARA.
CLÁUSULA NONA – DO TÉRMINO
9.1 Quaisquer das partes poderão, sem ônus para a denunciante, rescindir 
o presente contrato, por intermédio de simples notificação, independentemente de 
qualquer outra interpelação judicial ou extrajudicial, bem como do direito à cobrança 
de qualquer indenização que der causa a parte culpada, se quaisquer das partes 
infringirem qualquer disposição do presente acordo.
9.2 O presente contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes, 
mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, nos casos e pela forma prevista na 
Lei Federal 8666/93, reconhecidos os direitos da administração no caso de rescisão 
administrativa conforme as condições dos artigo 77, 78, 79 e 80 da referida Lei de 
Licitações.
Finalmente, por estarem as partes contratantes justas, certas e acordadas inteiramen-
te quanto aos termos e cláusulas do presente Contrato, firmam-no, em três (03) vias 
de igual forma e conteúdo, sem rasuras, aos fins e efeitos de lei.
PR, Xambre 29 de Janeiro de 2016.
CAMARA DE XAMBRE
Edson Botelho
Presidente Legislativo  PORTAL PUBLICO INFORMÁTICA 
LTDA.
Joel de Oliveira Nunes  
Diretor Executivo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 259257/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA, LUIZ ELIZEU DOS 

SANTOS 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 215/15 - Primeira Câmara 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO. EXERCÍCIO DE 2013. 
CONTRADITÓRIO. DEMONSTRATIVO DAS 
CONTRIBUIÇÕES REPASSADAS AO INSS. ATRASO 
NO DESEMOLSO. JUROS. CONTAS REGULARES, 
COM RESSALVA. PRECEDENTES. 

 

I. RELATÓRIO 

Tratam os autos de prestação de contas do Município de Alto 

Paraíso, relativas ao exercício financeiro de 2013, a qual se encontra instruída com 

certidão de habilitação do contador (peça 4); balanço patrimonial (peça 5); 

publicações de demonstrações contábeis (peça 6); relatório funcional da área 

contábil (peça 7); justificativa para relação de contratos contábeis (peça 8); relatório 

funcional da área jurídica (peça 9); justificativa para relação de contratos jurídicos 

(peça 10); relatório funcional do controle interno (peça 11); composição da área 

contábil, jurídica e do controle interno (peças 12-14); relatório e parecer do controle 

interno (peças 15 e 16); leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA - peças 17-19); 

resolução e parecer do conselho de saúde (peças 20 e 21); parecer do conselho do 

FUNDEB (peça 22); certidão de regularidade previdenciária (peça 23); justificativa 

para ausência do parecer atuarial, amortização do déficit atuarial, taxa de 

administração do RPPS (peças  24-26); contribuições repassadas ao INSS (peça 

27); justificativa para ausência de parcelamentos de contribuições ao INSS, da lei de 

autorizativa do parcelamento e do respectivo instrumento (peças 28-30).                   

Posteriormente a distribuição do feito (peça 35), a Diretoria de 

Contas Municipais (Instrução n.º 3362/14, peça 38) opinou pela abertura do 

contraditório em razão de sua inclinação pela irregularidade das contas ante o não 
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pagamento dos encargos pelo recolhimento em atraso das contribuições 

previdenciárias; diferenças entre os valores do balanço patrimonial encaminhado 

pela entidade dos valores registrados no SIM-AM; ausência de assinatura no 

relatório de controle interno e respectivo parecer.     

Autorizada à abertura do contraditório (Despacho n.º 62/15-DCM, 

peça 39), a entidade apresentou resposta (peça 45) anexando o comprovante 

atualizado relativo aos encargos pelo atraso no recolhimento das contribuições 

vertidas ao INSS no montante de R$ 242,11; novo balanço patrimonial 

acompanhado de publicação, bem como novo relatório do controle interno/parecer 

devidamente retificado.     

Diante das justificativas apresentadas pela entidade, a unidade 

técnica na Instrução n.° 2631/15 (peça 46), teve como saneada a quase totalidade 

dos itens, ressalvando os encargos moratórios despendidos à Autarquia 

Previdenciária ante o efetivo recolhimento atualizado antes da decisão de primeiro 

grau, nos termos da Uniformização de Jurisprudência n° 08 deste Tribunal. 

 O Ministério Público, mediante o Parecer n.º 6901/15 (peça 47), 

ratifica os posicionamentos da unidade técnica e pugna pela regularidade, com 

ressalva da prestação de contas. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Nota-se que sob os aspectos contábil, financeiro, orçamentário e 

patrimonial, as contas do Município de Alto Paraíso se apresentam em conformidade 

às normas vigentes.  

Contudo, aponta a unidade técnica, seguida pelo Parquet de Contas, 

ressalva quanto aos valores restituídos ao erário em decorrência dos encargos 

originados pelo atraso do recolhimento das contribuições devidas ao INSS, os quais 

restaram recolhidos antes da decisão de primeiro grau, atraindo para o caso a 

aplicação da Uniformização de Jurisprudência n.º 08/TCEPR. 

Ante o exposto, acompanho os opinativos constantes da instrução e, 

nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar n.º 113/2005 e do art. 247, do 

Regimento Interno, VOTO pela: 
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 I) emissão de parecer prévio pela regularidade das contas relativas 

ao exercício financeiro de 2013, do Município de Alto Paraíso, de responsabilidade 

de MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA (CPF: 571.048.409-15) e LUIZ ELIZEU 

DOS SANTOS (CPF: 744.998.319-20), ambos no cargo de ex-prefeitos, ressalvando 

as imputações de débitos aos gestores por danos (encargos) causados ao erário 

pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS; 

II) após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, 

encerrar os presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 

 

É o voto.  

 

VISTOS, relatados e discutidos, estes autos de PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL 

MATTOS DO AMARAL, por unanimidade, em: 

I - Emitir Parecer Prévio pela regularidade das contas do Poder 

Executivo do Município de ALTO PARAÍSO, relativas ao exercício financeiro de 

2013, da gestão de responsabilidade de MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA, CPF 

n.º 571.048.409-15 e LUIZ ELIZEU DOS SANTOS, CPF n.º 744.998.319-20, ambos 

no cargo de ex-prefeitos, ressalvando as imputações de débitos aos gestores por 

danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições 

devidas ao INSS;  

II - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 

medidas: 

a) as anotações e baixas respectivas no sistema informatizado; 

b) a expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a 

decisão, com a respectiva disponibilização do processo eletrônico; 
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c) o encerramento dos autos, nos termos do art. 398 do Regimento 

Interno do TCE-PR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2015 – Sessão nº 36. 
 
 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 
 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: TOMADA DE PREÇOS  N.º 005/2016
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar em sua sede, sita à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, 
Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modalidade de  Tomada de Preços, para a con-
tratação abaixo especificada:
O objeto da presente licitação é a Contratação de uma empresa no ramo de 
Construção Civil para Execução de 2.890,08M2 de Pavimentação Asfáltica em T.S.T., 
Sinalização e Acessibilidade para Portadores de Necessidades Especiais, a ser rea-
lizado em vias públicas do perímetro Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme 
especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).
Data de abertura.........: 21/03/2016
Horário..................: 09h00min
Local: Setor de Licitações
A Tomada de Preços sob n.º 005/2016 estará a disposição dos interessados, nos 
termos do parágrafo 3º, do Art. 22, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei n.º  8.883/94,  
na  Secretaria   de  Licitação do Município de Alto Paraíso, maiores informações pelo 
telefone (44) 3664-1320.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, aos 25 dias do mês de Fevereiro 
de 2016. 
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº025/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RODRIGO FERNANDO DALLA SANTINI
OBJETO:  Locação de 01 (uma) casa em alvenaria, encravado sobre o Lote 26, da 
Quadra 20, localizado à Rua Josué Baltazar Rodrigues, n° 1115, em Alto Paraíso – 
PR, com a  finalidade de locação para funcionamento do Conselho Tutelar  de  Alto 
Paraíso.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 025/2015, prorrogado o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2016.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância 
total de R$ 19.074,07 (Dezenove mil, setenta e quatro reais e sete centavos), passan-
do o valor do aluguel mensal para R$ 874,37 (Oitocentos e setenta e quatro reais e 
trinta e sete centavos), pagas  impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês 
posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta 
corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 9.618,07 
(Nove mil, seiscentos e dezoito reais e sete  centavos  ).
FORUM: Comarca de Xambrê.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 008/2016
Nomeia Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio e Dá Outras providências.
Valdecir Cordeiro, PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear como Pregoeiro e como membros da equipe de apoio, para julgar e 
conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal 
do Poder Legislativo.
a) Pregoeiro: Claudia Cristina do Nascimento
(Servidora do Poder Executivo Municipal)
b) Membro Equipe de Apoio: Maria Aparecida Vicente.
(Servidora do Poder Legislativo Municipal)
b) Membro Equipe de Apoio: Abel Martins Altero.
(Servidor do Poder Legislativo Municipal)
Art. 2º.  Os trabalhos dos servidores ora nomeados não irão receber nenhuma gratifi-
cação por esses serviços, e deverão ser executados conforme disposições constan-
tes na Lei Federal nº 10.520/2008 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações, 
Art. 4º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a por-
taria nº007/2016.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 25 dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
VALDECIR CORDEIRO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2016 
TIPO: MENOR PREÇO 
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada atra-
vés do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2016 - PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 005/2016, tendo por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES EM EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADES NAS DIVERSAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL”, por interesse da Administração 
Pública Municipal.
Brasilândia do Sul – PR, 19 de Fevereiro de 2015.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2016
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no Cadastro da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende nº 686, Centro da 
cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria Nº 11/2016 de 07 de janeiro de 2016, Publicado em  
12/01/2016, com devida autorização expedida pelo Prefeito do Município de Cruzeiro 
do Oeste e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e demais le-
gislações aplicáveis, torna pública a realização de Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas da área de Saúde, para a prestação de serviços Especializados de Saúde, 
nos consultórios ou clínicas/hospitais particulares e nos ambulatórios, Hospital 
Municipal e consultórios da Secretaria Municipal de Saúde, conforme suas necessi-
dades, na especialidade de cirurgia geral e Gastroenterologia, para atendimento da 
rede Municipal de Saúde e municípios de referencia conforme, tabelas discriminadas 
em anexo conforme tabela SUS, nos termos das condições estabelecidas no presente 
Instrumento de Chamamento Público.
Data final para a remessa de propostas – 15/03/2016 até as 16h00min 
Data limite para reunião final da Comissão Julgadora –15/03/2016 as 16h00min
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 25 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 061/2016
SÚMULA: Constitui comissão organizadora para planejar e organizar programação do 
FESTIVAL DE MÚSICA SERTANEJA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída Comissão Organizadora para planejar e organizar a progra-
mação do FESTIVAL DE MÚSICA SERTANEJA de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º - Será de competência da Comissão Organizadora a definição dos horários 
de programação.
Art. 3°- A Comissão Organizadora deve informar ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal sobre todas as atividades relevantes.
Art. 4° - A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros:
Organização Geral:
JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ 
ROSÁRIA BARBOSA NASCIMENTO 
MÁRCIO PENA BORGES
IDALINA BETTI MANSO
MARIA DE LURDES MADRONA MORETTO
Art. 5º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão Organizadora não serão 
remunerados e serão considerados de relevância para o Município.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DE FEVEREIRO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
Inexigibilidade N.º 1/ 2016.
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo Licitatório desta 
repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 11/2016, refere-se à 
Contratação de empresa para  fornecimento de  materiais didáticos que compõem o 
Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos Integrados; Portal 
Aprende Brasil; Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico e Sistema de 
Gestão das Informações Educacionais, entregues no 2º Bimestre para o ano Letivo 
2016. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  - 
Divisão de Educação, foi realizado tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93, tendo 
em vista o seguinte:
Caracteriza-se tendo como base o Art. 25  I e II § 1º, da Lei 8666/93 . 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em con-
cordância com o Art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Fornecedor Valor Total Valor Total (por extenso)
 EDITORA POSITIVO LTDA 131.512,50 Cento e trinta e um mil quinhentos e 
doze reais e cinquenta centavos
Total Geral R$ 131.512,60
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 22 de fevereiro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
Dispensa por Justificativa N.º 2/2016
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo desta repartição 
pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa Nº 02/2016, refere-se à 
Contratação de serviços médicos em caráter de urgência para atuação no Programa 
Estratégia Saúde Família na Unidade Básica de Saúde Central, por um período de 
90 (noventa) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde, foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso IV, da Lei 8666/93, 
tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segu-
rança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particu-
lares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de 
Licitação em concordância com o Art. 24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação 
dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, quarta-feira, 24 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 47/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 16/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomea-
da pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 22/2016, que tem por objeto a (o) Aquisição de 2.270 cami-
setas escolares em poliviscose, uniforme personalizados para atender aos alunos dos 
Centros de Educação Infantil e rede municipal de ensino. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme 
especificações no Anexo I. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
HIROSE & ALMEIDA LTDA           R$: 36.897,50 Trinta e seis mil oito-
centos e noventa e sete reais e cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 45/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico  nº 14/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado fracassado Processo de Licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 14/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa para forne-
cimento de materiais hospitalares destinados ao Hospital Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR. Conforme Proposta de Aquisição de Produtos nº 08888.967000/1140-02 
- Ministério da Saúde, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-feira, 22 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 44/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 13/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nome-
ada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre 
o Processo de Licitação nº 20/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empre-
sa para fornecimento de 02 (duas) Forrageiras, destinado a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme Termo de 
Convênio 703137 - Processo 0286211-83/2009. Conforme especificações em anexo. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
COMERCIAL AGRICOLA CAPRI LTDA
R$: 31.000,00 Trinta e um mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-feira, 22 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  42/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 10/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomea-
da pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 7/2015, que tem por objeto a (o) Aquisição de medicamentos 
de A à Z, sendo esses medicamentos  para uso Hospitalar, Similar, Genéricos e Éticos 
editadas pela INDITEC, para atendimento interno, destinados ao Hospital Municipal e 
Farmácia Municipal, por um período de 12 (doze)  meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIP. LTDA          R$: 400.000,00 
Quatrocentos mil reais
POLLO HOSPITALAR LTDA   R$: 400.000,00         Quatrocentos mil 
reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  07/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa 
por Justificativa  nº 01/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, no-
meada pelo Portaria nº 11/2016 de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 10/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de serviços 
médicos em caráter de urgência para atuação no Programa Estratégia Saúde Família 
na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro - microárea 06, por um período de 
90 (noventa) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
PATRICIA IRIS DOS SANTOS
R$: 36.000,00 Trinta e seis mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-Feira, 20 de janeiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 43/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 12/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomea-
da pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 14/2015, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para confecções de Faixas, Banners e Outdoor para divulgação e Produção des-
tinado a realização Projeto Cultural Passeando pelas Gerações através da Música 
Sertaneja, Convênio nº 787676/2013. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
MARIA MENDES ANTUNES
R$: 2.880,00 Dois mil oitocentos e oitenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-feira, 17 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº 005/2016
Considerando a necessidade da aquisição de 90 (noventa) barra de tubos coletores 
para esgoto JE 300/mm liso, para substituição no trecho de emissário de efluentes, 
com extensão de 420 metros a partir do poço de visitas nº 295, do projeto de implan-
tação da rede de esgotos sanitários do Município, considerando as cotações de pre-
ços efetuadas e devidamente constante em certidão, e considerando que a aquisição 
é de caráter emergencial, razão pela qual se justifica a formalização do presente. 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas modificações posteriores, no valor total de R$ 53.730,00 (cinquenta e 
três mil e setecentos e trinta reais), em favor da empresa: H. F. Curioni Construção – 
ME, pessoa  jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 86.970.787/0001-30, 
com sede à Avenida Marilia, nº 1679, Centro, cep 87470-000, no Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, cuja situação fiscal encontra-se regular.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Mariluz-PR., 22 de fevereiro de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licita-
ção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo espe-
cificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Global por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral 
para os maquinários que compõe a Patrulha Mecanizada do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 09/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitação da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no en-
dereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 23 de fevereiro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  DARIO APARECIDO DE NIGRO a viajar a cidade de Curitiba nos dias 02, 03 e 04 de março de 2016, para tratar de 
assuntos referentes a este Município junto a Secretarias Estadual e Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba  - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
Presidente                                        1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
Vice-Presidente                                                             2ª Secretária
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Curitiba, 20 de Janeiro de 2016 - Edição nº 1724
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Interior
IDMATERIA1079491IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA
1ª VARA DO CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Des. Antônio F. F. da Costa, nº 3693, Centro Cívico
Umuarama/PR, CEP: 87.501-200
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Dr. PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, Juiz de Direito, no uso e suas atribuições
legais, FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo se processam os Autos nº 0006888-18.2009.8.16.0173
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é parte exequente
COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS EMPRESÁRIOS DE UMUARAMA - SICOOB
ARENITO e parte executada CLAUDIA LUCIANA FERREIRA. O presente edital tem
por finalidade proceder à CITAÇÃO de CLAUDIA LUCIANA FERREIRA, inscrita no
CPF nº 015.546.849-94, para, no prazo de 03 (três) dias (CPC, art. 652), pagar a
importância de R$ 4.008,70 (quatro mil e oito reais e setenta centavos), atualizada
até a data do pagamento, referente a cheque emitido pela executada em 31/08/2009
no valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), do qual a exequente é credora.
Fica a parte executada ciente de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para,
querendo, opor EMBARGOS, ressaltando-se a inaplicabilidade do art. 191 do CPC
(art. 738, caput, e § 3º do CPC). No caso de integral pagamento no prazo de 03
(três) dias a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A, parágrafo único,
CPC). Fica também ciente de que no prazo dos embargos (15 dias) pode a parte
executada, ao reconhecer a dívida, depositar 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários advocatícios. O saldo restante poderá ser
pago em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, cuja proposta será objeto de deliberação deste Juízo.
O descumprimento de quaisquer parcelas implica em vencimento antecipado das
parcelas não pagas e vincendas, com acréscimo de multa de 10% (art. 745-A, § 2.º,
Código de Processo Civil).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Paraná, aos 15 de
janeiro de 2016.
VANESSA BARRETO GIROTTO NUNES
Técnica Judiciária
Por ordem do MM. Juiz de Direito
Portaria nº 001/2014, item 1.3.1.1

- 682 -

VALOR DATA
15.686,00     04/02/2016
12.522,90     04/02/2016
8.000,00       04/02/2016
2.230,00       05/02/2016

16.473,17     05/02/2016

33.794,69     16/02/2016

MS/FNS - TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA 4.037,45       16/02/2016
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR

659,10          05/02/2016
 ESTRATÉGIA DE ACS - 5 POR CENTO

MS/FNS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
MS/FNS - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACS 95%
MS/FNS - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA(NASF)
 MS/FNS - SAÚDE BUCAL 
MS/FNS - PAB FIXO
MS/FNS - FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais para o município.

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

SECRETÁRIO DE FAZENDA 
HUMBERTO APARECIDO MILANI
______________________________

IVATÉ, 25 DE FEVEREIRO DE 2016

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.02.2016 MS-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT E HOSP-MAC/TETO 2.472,32

TOTAL 2.472,32

                                                                  Perobal, 16 de fevereiro de 2016.

     JEFFERSON CASSIO PRADELLA                               MARIA JURENILDA DUARTE RUBIO
                Prefeito Municipal                                                Secretária Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

25.02.2016 FUNASA- ESGOTAMENTO SANITÁRIO 1.106.561,18

TOTAL 1.106.561,18

                                                                  Perobal, 25 de fevereiro de 2016.

         JEFFERSON CASSIO PRADELLA                           MARIA JURENILDA DUARTE RUBIO
                Prefeito Municipal                                                Secretária Municipal de Fazenda

 
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 02/ 2016  
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do 
Consórcio nº 01 e 02/2015 RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de     
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para atender as seguintes despesas: 
 

Código/Categoria Especificação Fonte Valor 
01.001 CIUENP   

10.302.0001.2.003 Manutenção das Bases, Central de Regulação e 
Sede Administrativa 

  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1 R$   300.000,00 
Total R$  300.000,00 

 
 

Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial 
das dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

 

Código/Categoria Especificação Fonte Valor 
01.001 CIUENP   

 
10.302.0001.2.005 

Aquisição de Medicamentos, Oxigênio e 
Insumos em geral para Atendimento dos 
Pacientes 

  

3.3.90.30 Material de Consumo 1 R$ 300.000,00 
Total R$ 300.000,00 

 
 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

 
 

Umuarama, 25 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

Moacir Silva 
Presidente 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 03/2016 PROCESSO LICITATÓRIO nº. 

17/2015 
DISPENSA 

nº. 04/2015 
  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
CONTRATADO  - ICECLIMA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO, CNPJ 21.116.720/0001-97. 
OBJETO - Limpeza e manutenção dos ares condicionados da 

Câmara Municipal de Umuarama/PR. 
VALOR DO CONTRATO - R$ 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta reais) 

PRAZO DE GARANTIA 
CONTRATUAL 

- 6 MESES a partir do termino dos serviços de limpeza e 
manutenção dos ares condicionados. 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

Dotação Orçamentária nº. 01.031.0001.2001.001 – 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

- 18 DE JANEIRO DE 2016. 

  
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 068/2016
Data: 22.02.2016
Ementa: nomeia Noel Pedro Gonçalves Assessor da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear NOEL PEDRO GONÇALVES, portador da CI/RG nº 1.899.513 SSP/PR e CPF sob n° 176.509.689-87, 
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo 
CC-03, a partir de 17 de fevereiro de 2016, com atribuições descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída 
gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 17 de janeiro de 2016.
           Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2016 
TIPO: MENOR PREÇO 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: POR LOTE 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para muro em alvenaria, com 
124,35 m de comprimento, estruturado em concreto armado e fechamento em alvenaria na Quadra 
Poliesportiva e empreitada global visando a execução de serviços elétricos, ligação do padrão de 
distribuição de energia até o quadro de distribuição geral, localizada na E.M Arthur da Costa e Silva - 
Jardim Santa Paula - Rua Frederico Piaia, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo 
com os projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de serviços, demais 
peças e documentos anexos ao edital. 
DA VISITA TÉCNICA: Poderá (ao) participar do certame empresa (s) que tenha (m) feito VISTORIA 
PRÉVIA, a ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas anterior ao dia e horário previsto para abertura 
do presente certame, e pode ser “agendada antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Coordenação Geral, pelo telefone (44) 3642:9971/9961, com o Eng°. Bruno Andrei Colcetta, no horário 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min de segunda a sexta feira. 
DATA DE ABERTURA: às 08h30min do dia 17 de março de 2016. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Licitação. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9924. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra-PR, em 25 de fevereiro de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 002/2016
SÚMULA: Institui a Nova Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVA:
Art. 1º A Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
constitui-se de unidades administrativas, cargos de provimento em comissão, cargos 
de provimento efetivo e de funções gratificadas, conforme os grupos de cargos e uni-
dades Administrativas constantes dos Anexos I, II e V da presente Lei.
Art. 2º A Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Alto Paraíso fica assim 
definida:
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
4. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
5. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
6. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
7. PROCURADORIA MUNICIPAL
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE  
3. DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
4. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
5. DIVISÃO DE TRIBUTOS
b) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO    
3. DIVISÃO DE CULTURA  
4. DIVISÃO DE ESPORTES
5. DIVISÃO DE TURISMO
c) SECRETARIA DE SAÚDE
1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
d) SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
3. DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
4. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
e) SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
f) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA e SANEAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO
g) SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
Art. 3º. As unidades administrativas de nível hierárquico inferior ao de Divisão poderão 
ser criadas pelo Prefeito Municipal, através de Decreto.
Art. 4º. O ingresso no quadro de pessoal do Município, dos cargos de provimento 
efetivo de que tratam os anexos V e VI, far-se-á mediante concurso público de provas 
ou provas e títulos, observando-se o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município e na Constituição Federal.
§1º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, será, em regra, de 04 (quatro) ho-
ras diárias, sendo permitida jornada diária superior a 04 (quatro), à critério do(a) 
Secretário(a) correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se confi-
gurará serviços extraordinários, podendo haver compensação de horários.
  §2º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provi-
mento efetivo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, será, em regra, de 
06 (seis) horas diárias, sendo permitida jornada diária superior a 06 (seis), à critério 
do(a) Secretário(a) correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se 
configurará serviços extraordinários, podendo haver compensação de horários.
Art. 5º. Compete à Chefia de Gabinete do Prefeito:
 I – Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos relacionados à área 
política;
  II – Realizar serviço cerimonial e relações públicas com a imprensa, 
autoridades e visitantes;
  III – Cuidar do recebimento e encaminhamento das correspondências 
do Prefeito;
  IV – Coordenar a tramitação de projetos de Leis na Câmara Municipal;
  V – Representar o Prefeito em sua ausência, em solenidades ou even-
tos de caráter oficial;
  VI – Exercer intermediação entre o Prefeito e os vereadores, de modo a 
preservar a harmonia entre os dois poderes.
Art. 6º. Compete à Diretoria de Controladoria Interna:
  I - Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA e 
SIM-AP;
II - Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de Contas, 
especialmente quanto ao cumprimento de prazos;
III - Avaliar os conteúdos dos demonstrativos elaborados pelas entidades;
IV - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos 
municipais, observadas as disposições da Lei Complementar nº.113, de 15/12/2005, 
a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais normas editadas 
pela Corte de Contas;
V - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal confor-
me estabelecido pelo art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o 
qual será assinado, também, pelo chefe da unidade responsável pela manutenção do 
Sistema de Controle Interno Municipal;
VI - Avaliar o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do mu-
nicípio; 
VII - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária aos limites de que trata a Lei Complementar nº 101/2000;
   VIII - Verificar e avaliar adoção de medidas para o re-
torno da despesa total com pessoal ao limite de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei 
Complementar nº 101/2000;
   IX - Verificar a observância dos limites e das condições 
para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;
   X - Verificar a destinação de recursos obtidos com 
a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei 
Complementar nº 101/2000;
   XI - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Anexo de Metas Fiscais;
   XII - Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiên-
cia, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades munici-
pais;
   XIII - Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de 
governo;
   XIV - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou 
irregulares, praticados por agente públicos ou privados, na utilização de recursos pú-
blicos municipais, dar ciência ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à 
unidade responsável pela contabilidade, para as providências cabíveis;
   XV - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios 
e regras estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 dos procedimentos licitatórios e 
respectivos contratos efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades municipais;
   XVI - Organizar e executar programação e auditorias 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administra-
tivas sob seu controle, enviando ao Chefe do Executivo, os respectivos relatórios;
   XVII - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis 
sob seu controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer, comunicando 
ao Chefe do Executivo;
   XVIII - Alertar formalmente a autoridade administrativa 
competente para que instaure tomada de contas especial sempre que tomar conheci-
mento de qualquer das ocorrências referidas que autorizem este procedimento;
   XIX - Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, 
relatório das atividades executadas pelo Sistema de Controle Interno, com a aquies-
cência do Chefe do Executivo;
   XX - Emitir parecer sobre a prestação de conta anual, 
bem como as prestações de contas de convênio, auxílios e subvenções recebidos e 
concedidos;
XXI - Executar outras tarefas correlatas imediato.   
Art. 7º. Compete à Secretaria Geral de Administração:
I – Exercer as atividades de forma geral visando o bom funcionamento da adminis-
tração pública;
II – Exercer as atividades administrativas que não sejam de exclusiva competência 
do Prefeito;
III – Exercer as atividades relativas a auxiliar a administração de pessoal;
IV – Promover concurso público para recrutamento e seleção de pessoal;
 V – Administrar os serviços gerais, arquivo e comunicação;
  VI – Controlar e executar as atividades relativas a compras e licitações;
  VII – Organizar e manter atualizado o registro cadastral de todos os 
bens móveis e imóveis do Município;
Art. 8º. Compete à Secretaria de Fazenda e Planejamento:
 I – Executar a política administrativa concernente às atividades econô-
micas, tributárias, fiscais, contábeis e financeiras do Município;
   II – Planejar e coordenar as receitas e despesas do Município, de modo 
a haver um perfeito equilíbrio financeiro entre as mesmas, bem como elaborar, con-
trolar e executar o orçamento do Município;
 III – Executar as atividades de fiscalização junto ao comércio, indústria, 
prestadores de serviços, pescaria e agricultura, para coibir a sonegação de tributos e 
evasão de divisas do Município;
 IV – Exercer o controle sobre a instituição e cobrança de tributos de 
competência do Município;
 V – Coordenar os serviços de contabilização das contas municipais, 
bem como prestação de contas de recursos recebidos;
  VI – Executar os serviços de tesouraria, controlando as arrecadações e 
pagamentos a credores e movimentação de contas bancárias;
  VII – Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual de 
Investimento e Abertura de Créditos Orçamentários;
  VIII – Auxiliar no que for possível o trabalho da Controladoria Interna. 

 Art. 9. Compete à Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo:
 I – Desempenhar as atividades relativas ao desenvolvimento do ensino 
no Município;
   II – Planejar, controlar e acompanhar o desempenho da rede educacio-
nal do Município em consonância com o sistema educacional estadual e federal de 
educação;
 III – Desenvolver cursos de aperfeiçoamento dos professores e melho-
rar a qualidade do ensino;
 IV – Desenvolver atividades culturais no Município, tais como: exposi-
ção, espetáculos, conferências, debates, cursos literários, atividades populares, tea-
tros e outras que contribuam para com o desenvolvimento cultural da comunidade;
 V – Planejar, coordenar e promover a execução de atividades esportivas 
e recreativas, oferecendo apoio ao esporte amador do Município;
 VI – Exercer demais atividades visando o desempenho educacional, 
cultural e práticas desportivas no Município;
Art. 10. Compete à Secretaria de Saúde:
 I – Promover medidas relativas à proteção da saúde da população;
   II – Administrar os serviços dos Postos de Saúde do Município, os 
Gabinetes Odontológicos, Fisioterápicos, dentre outros integrados à área de saúde, 
promovendo o atendimento a pessoas carentes de recurso;
 III – Manter convênio com o Sistema Único de Saúde – SUS, laborató-
rios, farmácias e outros organismos de modo a beneficiar a população;
 IV – Adotar medidas necessárias visando o desenvolvimento das ativi-
dades relativas à Vigilância Sanitária do Município;
 V – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da popula-
ção.
Art. 11. Compete à Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos:
 I – Promover a conservação de estradas e caminhos integrantes da 
malha rodoviária municipal, incluindo a pavimentação e manutenção de estradas e 
pontes do Município;
   II – Executar, direta ou indiretamente, todos os serviços técnicos e admi-
nistrativos concernentes a levantamentos, estudos, projetos, construção, reconstru-
ção, ampliações, reparos, melhoramentos e conservação de bens municipais;
 III – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos 
e demais atividades relativas a obras e urbanismo do Município;
 IV – Executar as atividades de manutenção, fiscalização e controle de 
todos os serviços públicos do Município;
 V – Promover a fiscalização e controle das obras particulares e lotea-
mento;
  VI – Cumprir e fazer cumprir as disposições dos Códigos de Obras e 
Zoneamento do Município;
  VII – Exercer o serviço de conservação dos logradouros públicos, de 
limpeza pública, de coleta de lixo e manutenção da iluminação pública.

         Art. 12. Compete à Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Indústria e 
Comércio:
 I – Desenvolver atividades que visem o fomento à agropecuária do 
Município;
   II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para 
conservação do solo;
 III – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas de 
aprimoramento da agropecuária do Município;
 IV – Desenvolver demais atividades relativas à agricultura;
Art. 13. Compete à Secretaria de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento:
 I – Promover atividades visando o crescimento e o desenvolvimento 
ambiental;
   II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para 
conservação do meio ambiente;
 III – Fiscalizar a venda, distribuição e aplicação de agrotóxicos;
 IV – Apoiar os órgãos estaduais e federais, no cumprimento de normas 
relativas à proteção da flora e da fauna;
 V – Acompanhar, através de exames periódicos, a qualidade da água;
  VI – Criar mecanismos voltados à fiscalização da pesca predatória e 

caça de animais silvestres no Parque Nacional de Ilha Grande e região de influência; 
VII – Adotar medidas voltadas à promoção do saneamento básico para a população;
§ 1º As Divisões de Meio Ambiente e Fiscalização Ambiental terão sede no Balneário 
Porto Figueira.
§ 2º Os servidores da fiscalização ambiental exercerão suas atribuições no Balneário 
Porto Figueira. 
Art. 14. Compete à Secretaria Municipal de Promoção Social:
 I – Desenvolver as Políticas Públicas voltadas à área da Assistência 
Social, com o intuito de Promoção Humana e de forma emergencial, as necessidades 
básicas da população que se encontra abaixo da linha da pobreza;
   II – Executar programas e projetos elencados no Plano Municipal de 
Assistência Social, que visem garantir o atendimento oferecido pela Rede prestadora 
de serviços;
 III – Desenvolver ações que tenham por objetivo:
a) proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhi-
ce;
b) amparo às crianças, adolescentes e idosos em situação de risco pesso-
al e social;
c) promoção à integração ao mercado de trabalho;
d) habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades es-
peciais e à promoção de sua integração à vida comunitária;
 IV – Coordenar a prestação de serviços assistenciais, bem como o re-
lacionamento com entidades de cunho social e assistencial, visando o atendimento a 
pessoas carentes;
 V – Exercer outras tarefas correlatas;

  Art. 15. As atribuições dos cargos de provimento efetivo estão previstas 
na Lei Complementar Municipal nº 049/2013 e alterações posteriores, que dispõe 
sobre o Manual de Ocupação.
Art. 16. A denominação, níveis de escolaridade, número de cargos, níveis salariais e 
simbologia, bem como as tabelas de valores dos cargos de provimento em comissão 
e provimento efeito criados dentro da Estrutura Orgânica Administrativa do Município 
de Alto Paraíso, constam dos Anexos II, III, IV, V, VI e VII que ficam fazendo parte 
integrante desta Lei.
Art. 17. Os cargos de que tratam os anexos II e III, são de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.
Art. 18. As atribuições dos cargos efetivos serão disciplinadas por ato do Chefe do 
Poder Executivo, respeitando-se os parâmetros estabelecidos pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.
Art. 19. O sistema de avaliação e as promoções individuais dos servidores ocupantes 
de cargo efetivo serão disciplinados pela Lei do Plano de Cargos e Salário e obede-
cerão no que couber, o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município.
Art. 20. Aos ocupantes de cargo de provimento em comissão poderão ser concedidas, 
a critério do Prefeito Municipal, as seguintes gratificações:
  I - Representação: o equivalente ao percentual fixo de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o símbolo do CC-01 e CC-03.
Art. 21. Será devida a Gratificação por Função – FG sempre que os servidores ocu-
pantes de cargo de provimento efetivo venham a ser designados para desempenhar 
função alheia a sua competência ou para ocupar chefias de unidades administrativas 
de nível inferior ao de Divisão, a ser concedida no percentual fixo de 80% (oitenta por 
cento) sobre o nível de vencimento do servidor designado.
  Art. 22. São partes integrantes desta Lei os anexos:
  I – Anexo I – Da Estrutura Orgânica Administrativa;
  II – Anexo II – Dos Cargos de Provimento em Comissão;
  III – Anexo III – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em 
Comissão;
  IV – Anexo IV – Tabela de Cargo em Comissão;
  V – Anexo V – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo por 
Grupo Ocupacional;
  VI – Anexo VI – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo;
  VII – Anexo VII – Tabela dos Níveis de Escolaridade Exigidos para 
Recrutamento, Seleção e Provimento dos Cargos de Provimento Efetivo;

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada as demais leis com disposição em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 de 
Fevereiro de 2016.

Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal
ANEXO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
UNIDADES ADMINISTRATIVAS

I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE

II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
4. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
5. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
6. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
7. PROCURADORIA MUNICIPAL

III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE  
3. DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
4. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
5. DIVISÃO DE TRIBUTOS

b) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO    
3. DIVISÃO DE CULTURA  
4. DIVISÃO DE ESPORTES
5. DIVISÃO DE TURISMO

c) SECRETARIA DE SAÚDE
1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

d) SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
3. DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
4. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

e) SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

f) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA e SANEAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO

g) SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
 
ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO/UNIDADE/CARGOS Nº DE CARGOS SÍMBOLO
I - ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
GABINETE MUNICIPAL
Chefe de Gabinete 01 CC-03
Diretor de Controladoria Interna 01 CC-01
II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Secretaria Geral de Administração
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 01 CC-03
Chefe da Divisão de Assist. Técnica Administrativa 01 C C -
03
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03
Chefe da Divisão de Compras e Licitação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 01 CC-03
III - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) Secretaria da Fazenda e Planejamento
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade 01 C C -
03
Chefe da Divisão de Arrecadação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Fiscalização 01 CC-03
Chefe da Divisão de Tributos 01 CC-03
b) Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Educação 01 CC-01
Chefe da Divisão de Cultura 01 CC-03
Chefe da Divisão de Esportes 01 CC-03
Chefe da Divisão de Turismo 01 CC-03
Coordenador de Cultura 01 CC-03
c) Secretaria de Saúde
Secretário de Saúde 01 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03
d) Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Públicos 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 01 CC-03
e) Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comércio
Secretário de Agricultura, Abastecimento, Indústria e               e Comércio 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento 01 C C -
03
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 01 CC-03
f) Secretaria de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento
Secretário de Meio Ambiente, Ecologia e
Saneamento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 01 CC-03
Chefe da Divisão de Fiscalização Ambiental 01 CC-03
Chefe da Divisão de Saneamento 01 CC-03
Coordenador Ambiental 02 CC-03
g) Secretaria de Promoção Social
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03
ANEXO III
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS Nº DE VAGAS SÍMBOLO VALOR (R$)
Chefe de Gabinete 01 CC-03 1.800,00
Diretor da Controladoria Interna 01 CC-01   
4.832,64
Secretário Geral de Administração       01 SUBSÍDIO 
3.427,34
Chefe da Divisão de Recursos Humanos      01 CC-03 
1.800,00
Chefe da Divisão de Assistência Técnica, Administrativa      01 
CC-03 1.800,00
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio  01       01 
CC-03 1.800,00
Chefe da Divisão de Compras e Licitação    01 CC-03 
1.800,00
Chefe da Divisão de Serviços Gerais      01 CC-03 
1.800,00
Secretário de Fazenda e Planejamento      01 SUBSÍDIO 
3.427,34
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade      01 
CC-03 1.800,00
Chefe da Divisão de Arrecadação      01 CC-03 
1.800,00
Chefe da Divisão de Fiscalização      01 CC-03 
1.800,00
Chefe da Divisão de Tributos      01 CC-03 1.800,00
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo      01 
SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Educação      01 CC-03     
1.800,00
Chefe da Divisão de Cultura     01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Esportes      01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Turismo      01 CC-03     1.800,00
Coordenador de Cultura      01 CC-03     1.800,00
Secretário de Saúde       01 SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe do Fundo Municipal de Saúde      01 CC-03 
1.800,00
Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos       01 
SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo       01 CC-03     

1.800,00
Chefe da Divisão de Serviços Públicos       01 CC-03     
1.800,00
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários       01 CC-03     
1.800,00
Secretário de Agricultura Abastecimento, Indústria e Comércio       01 
SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento        01 
CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio       01 CC-03     
1.800,00
Secretário de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento      01 
SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 01 CC-03     
1.800,00
Chefe da Divisão de Fiscalização Ambiental 01 CC-03     
1.800,00
Chefe da Divisão de Saneamento 01 CC-03     
1.800,00
Coordenador Ambiental 02 CC-03     1.800,00
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO 
3.427,34
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03     
1.800,00
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03     
1.800,00
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03     
1.800,00
ANEXO IV
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO
SUBSÍDIO R$ 3.427,34
CC-01 R$ 4.832,64
CC-03 R$ 1.800,00
ANEXO V
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPO 
OCUPACIONAL
GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE 
VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
PROFISSIONAL 
E
SEMI-PROFISSIONAL Agente de Saúde  10 40 
929,15
 Agrônomo 01 20 2.305,11
 Assistente Social  02 30         
3.049,31
 Assistente Social 02 20 
2.032,87
 Assistente de Processamento de Dados 02 40 
4.498,29
 Auxiliar de Controle Interno  01 40 
2.267,35
 Auxiliar de Enfermagem  15 40            
929,15
 Atendente de Consultório Dentário  02 40 
1.193,45
 Auxiliar de Mecânico  02 40 
929,15
 Bioquímico  02 20 2.510,02
 Contador  01 30 7.368,90
 Contador II 01 30 7.368,90
 Dentista  01 40 6.701,03
 Dentista  03 20 3.350,47
 Enfermeiro   02 40 
4.040,43
 Engenheiro Civil 01 20 
2.305,11
 Fisioterapeuta  01 20 2.510,02
 Fonoaudiólogo  01 20 2.510,02
 Médico Clínico Geral  02 20 
10.051,62
 Médico Veterinário 01 20         
2.305,11
 Mecânico  01 40 1.193,45
 Mestre de Obras  01 40 
1.193,45
 Nutricionista  01 20 1.360,02
 Procurador Municipal  01 20 
5.615,87
 Psicóloga  03 20 2.510,02
 Psicóloga 02 30 3.765,01
 Técnico Agrícola  02 40 
1.675,20
 Técnico em Computação  01 40 
1.365,38
 Técnico em Contabilidade  01 40 
1.675,20
 Técnico em Higiene Dental  01 40 
1.675,20
 Tesoureiro  01 40 5.536,37
ADMINISTRATIVO Agente Fiscal  01 40 
947,18
 Agente Funerário 01 40 
1.444,08
 Almoxarife  01 40 929,15
 Assistente Administrativo  13 40 
1.365,38
 Assistente de Recursos Humanos  03 40 
1.365,38
 Atendente de Biblioteca 02 40 
929,15
 Fiscal de Meio Ambiente  08 40 
1.193,45
 Fiscal Fazendário  14 40 
1.365,38
 Fiscal de Saneamento  02 40 
974,18
 Fiscal de Saúde Pública  01 40 
1.193,45 
 Secretário 14 40 929,15
 Telefonista  05 40 929,15

MAGISTERIO    
 Professor de Educação Especial  04 20 
       1.102,72
 Professor de Educação Infantil  12 20 
1.102,72
 Professor de Educação Física  02 20 
1.102,72
 Professor de Informática  02 40         
1.102,72
 Professor Pedagogo  01 20 
1.102,72
 Educador Infantil 13 40 
2.205,44
 Professor  55 20 1.102,72
 Instrutor Técnico em Informática 02 40 
1.203,38
SERVIÇOS GERAIS Auxiliar de Padeiro 01 40 
929,15
 Auxiliar de Serviços Gerais  32 40            
929,15
 Borracheiro  02 40            929,15
 Carpinteiro  04 40            929,15
 Copeiro  05 40            929,15
 Coveiro  01 40            929,15
 Cozinheiro  10 40            929,15
 Eletricista  01 40            929,15
 Encanador  01 40            929,15
 Feitor de Turma  03 40            
929,15
 Gari  10 40            929,15
 Lavador e Lubrificador  02 40            
929,15
 Motorista Categoria “B”  02 40 
1.520,96
 Motorista Categoria “C”  06 40 
1.520,96
 Motorista Categoria “D”  25 40 
1.520,96
 Operador de Máquina Agrícola  07 40 
974,18
 Operador de Máquina Rodoviária  04 40 
1.674,20
 Padeiro  03 40 1.193,45
 Pedreiro  05 40 929,15
 Servente de Obras  09 40 
929,15
 Vigilante  27 40 929,15
 Zelador  37 40 929,15

ANEXO VI
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA 
PISO SALARIAL
Agente de Saúde  10 40 929,15
Agente Fiscal  01 40 974,18
Agente Funerário 01 40 1.444,08
Agrônomo 01 20 2.305,11
Almoxarife  01 40 929,15
Assistente de Processamento de dados  02 40 
4.498,29
Assistente Administrativo  13 40 1.365,38
Assistente de Recursos Humanos  03 40 
1.365,38
Assistente Social  02 30 3.049,31
Assistente Social 02 20 2.032,87
Atendente de Biblioteca 02 40 929,15
Atendente de Consultório Dentário  02 40 
1.193,45
Auxiliar de Controle Interno  01 40 2.267,35
Auxiliar de Enfermagem  15 40 929,15
Auxiliar de Padeiro 01 40 929,15
Auxiliar de Mecânico  02 40 929,15
Auxiliar de Serviços Gerais  32 40 929,15
Bioquímico  02 20 2.510,02
Borracheiro  02 40 929,15
Carpinteiro  04 40 929,15
Contador  01 30 7.368,90
Contador II 01 30 7.368,90
Copeiro 05 40               929,15        
Coveiro  01 40 929,15
Cozinheiro  10 40 929,15
Dentista  01 40 6.701,03
Dentista  03 20 3.350,47
Educador Infantil 13 40 2.205,44
Eletricista  01 40 929,15
Encanador  01 40 929,15
Enfermeiro  02 40 4.040,43
Engenheiro Civil 01 20 2.305,11
Feitor de Turma  03 40 929,15
Fiscal de Meio Ambiente  08 40 1.048,16
Fiscal de Saneamento  02 40 974,18
Fiscal de Saúde Pública  01 40 1.048,16
Fiscal Fazendário  14 40 1.365,95
Fisioterapeuta  01 20 2.510,02
Fonoaudiólogo 01 20 2.510,02
Gari  10 40 929,15
Instrutor Técnico em Informática 01 40 
1.203,37
Lavador e Lubrificador  02 40 929,15
Mecânico  01 40 1.193,45
Médico Clínico Geral  02 20 10.051,62
Médico Veterinário 01 20 2.305,11
Mestre de Obras  01 40 1.193,45
Motorista Categoria “B”  02 40 1.520,96
Motorista Categoria “C”  06 40 1.520,96
Motorista Categoria “D”  25 40 1.520,96
Nutricionista  01 20 2.510,02
Operador de Máquina Agrícola  07 40 
974,18
Operador de Máquina Rodoviária  04 40 
1.674,20
Padeiro  03 40 1.193,45
Pedreiro  05 40 929,15
Procurador Municipal 01 20 5.615,87
Professor de Educação Especial  04 20 
1.102,72
Professor de Educação Física  02 20 
1.102,72
Professor de Educação Infantil  12 20 
1.102,72
Professor de Informática  02 40 1.102,72
Professor  55 20 1.102,72
Professor Pedagogo  01 20 1.102,72
Psicólogo 02 30 3.765,01
Psicólogo  03 20 2.510,02
Secretário  14 40 929,15
Servente de Obras  09 40 929,15
Técnico Agrícola  02 40 1.675,20
Técnico em Computação  01 40 1.365,38
Técnico em Contabilidade  01 40 1.675,20
Técnico em Higiene Dental  01 40 1.675,20
Telefonista  05 40 929,15
Tesoureiro  01 40 5.536,37
Vigilante  27 40 929,15
Zelador  37 40 929,15

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
05/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
NOVA/PR E A EMPRESA GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, LICITAÇÃO PROCESSO Nº 03/2014, INEXIGIBILIDADE Nº 01/2014.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal o SR. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casa-
do, agente político municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade 
de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
00.165.960/0001-01, com sede na Rua CORONEL MADUREIRA, 40, SAQUAREMA 
- RJ, representada pelo SR. SÍLVIO LUIZ STROZZI, portador do RG nº 3.251.574-
6, e do CPF/MF nº 488.200.089-04, na qualidade de representante legal, doravante 
denominada CONTRATADA.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2014, 
PROCESSO Nº 03/2014, INEXIGIBILIDADE Nº 01/2014, tendo em vista o interesse 
do CONTRATANTE, com base no inciso II do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE E DA MULTA PELO ATRASO DA 
CONTRATANTE
Este termo aditivo tem como objeto o reajuste de preços com base na variação do 
INPC, no percentual de 11,28% (onze vírgula vinte e oito por cento), passando o 
valor de R$ 265,58 (duzentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos) 
mensais para R$ 295,54 (duzentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e quatro cen-
tavos) com total de R$ 3.250,91 (três mil duzentos e cinqüenta reais e noventa e um 
centavos) mensais, para os próximos 11 (onze) meses a contar de fevereiro/2016 a 
dezembro/2016. A hora técnica permanecerá com o valor atual R$ 95,32 (noventa e 
cinco reais e trinta e dois centavos), com total de R$ 1.906,40 (mil novecentos e seis 
reais quarenta centavos). Total deste Termo Aditivo: R$ 5.157,31 (cinco mil cento e 
cinqüenta e sete reais e trinta e um centavos).
Fica prorrogado também o prazo de vigência para mais 11 (onze) meses (01/02/2016 
a 31/12/2016), com base na Cláusula Segunda do Contrato 05/2014.
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 05/2014 desde que não con-
trariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscritas.
Esperança Nova - PR, 27 (vinte sete) de janeiro de 2016.
    EVERTON BARBIERI – CONTRATANTE                               GOVERNANÇA BRASIL 
S/S TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
                                                                                                               SILVIO LUIS 
STROZZI - CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 012/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA NOVA/PR E A EMPRESA GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA 
E GESTÃO EM SERVIÇOS, LICITAÇÃO PROCESSO Nº 05/2013, INEXIGIBILIDADE 
Nº 01/2013.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal o SR. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casa-
do, agente político municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade 
de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
00.165.960/0001-01, com sede na Rua CORONEL MADUREIRA, 40, SAQUAREMA 
- RJ, representada pelo SR. SÍLVIO LUIZ STROZZI, portador do RG nº 3.251.574-
6, e do CPF/MF nº 488.200.089-04, na qualidade de representante legal, doravante 
denominada CONTRATADA.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o QUARTO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2013, 
PROCESSO Nº 05/2013, INEXIGIBILIDADE Nº 01/2013, tendo em vista o interesse 
do CONTRATANTE, com base no inciso II do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Este termo aditivo tem como objeto alterar a vigência do presente contrato de 
Prestação de Serviços nº 12/2013, prorrogando-se o mesmo para mais 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, com base no Segundo Termo Aditivo, a contar 
de 01/01/2016 a 31/12/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESPESA
A despesa de que trata este termo aditivo correrá à conta dos créditos orçamentários 
previsto no orçamento de 2016, será utilizada dotação orçamentária do próximo ano.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº 
012/2013, não alteradas por este termo aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser di-
rimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Perola/PR, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, de-
pois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 
03 vias, de igual teor e valia na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, em 29 de dezembro de 2015.
EVERTON BARBIERI             
SÍLVIO LUIZ STROZZI
PREFEITO MUNICIPAL     
REPRESENTANTE LEGAL
TESTEMUNHAS:
RG Nº       
  RG Nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 012/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA NOVA/PR E A EMPRESA GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA 
E GESTÃO EM SERVIÇOS, LICITAÇÃO PROCESSO Nº 05/2013, INEXIGIBILIDADE 
Nº 01/2013.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal o SR. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casa-
do, agente político municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade 
de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
00.165.960/0001-01, com sede na Rua CORONEL MADUREIRA, 40, SAQUAREMA 
- RJ, representada pelo SR. SÍLVIO LUIZ STROZZI, portador do RG nº 3.251.574-
6, e do CPF/MF nº 488.200.089-04, na qualidade de representante legal, doravante 
denominada CONTRATADA.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o QUINTO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2013, 
PROCESSO Nº 05/2013, INEXIGIBILIDADE Nº 01/2013, tendo em vista o interesse 
do CONTRATANTE, com base no inciso II do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
Este termo aditivo tem como objeto conceder o reajuste de 11,28% (onze vírgula 
vinte e oito por cento) ao valor total anual pago pela locação de softwares passando 
de R$ 71.735,88 (setenta e um mil setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos) para R$ 79.827,69 (setenta e nove mil oitocentos e vinte e sete reais e 
sessenta e nove centavos), o qual serão pagos com este valor reajustado somente 
11 (onze) parcelas de fevereiro a dezembro de 2016, com total de R$ 73.175,41, 
com o máximo mensal de R$ 6.652,31 (seis mil seiscentos e cinqüenta e dois reais 
e trinta e um centavos). O valor da hora técnica permanecerá o mesmo de R$ 95,32 
(noventa e cinco reais e trinta e dois centavos) com total de R$ 4.766,00 (quatro mil 
setecentos e sessenta e seis reais). Total deste Termo aditivo (locação e horas téc-
nicas): R$ 77.941,38 (setenta e sete mil novecentos e quarenta e um reais e trinta e 
oito centavos). Os valores deste Termo aditivo serão utilizados nos pagamentos de 
Fevereiro a Dezembro de 2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESPESA
A despesa de que trata este termo aditivo correrá à conta dos créditos orçamentários 
previsto no orçamento de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº 
012/2013, não alteradas por este termo aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser di-
rimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Perola/PR, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, de-
pois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 
03 vias, de igual teor e valia na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, em 29 de janeiro de 2016.
EVERTON BARBIERI             
 SÍLVIO LUIZ STROZZI
PREFEITO MUNICIPAL     
REPRESENTANTE LEGAL
TESTEMUNHAS:
RG Nº       
  RG Nº

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 012/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016.
CONTRTANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: VOLKSWAGEN DO BRASIL, INDÚSTRIA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade 
Pregão Presencial nº 007/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a con-
tratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente para 
Centro de Saúde do Município de Maria Helena, com recursos do MINISTÉRIO DA 
SAÚDE – GOVERNO FEDERAL através da Portaria nº 1.159 de 27 de maio de 2014, 
proposta nº 08859.081000/1140-11, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
011/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 007/2016, realizada no dia18 de feverei-
ro de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item 
nº 04 do Anexo I do Edital de Licitação nº 011/2016 na Secretaria Municipal de Saúde, 
situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias após a autorização de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente con-
tratação, o valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Maria Helena - PR, 23 de fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
GUSTAVO GEBARA CINQUEGRANA
Procurador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
LEI  Nº 2216  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir 
nos anexo do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e 
no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$125.970,00 
(cento e vinte e cinco mil, novecentos e setenta reais), por Anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                                                               
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv.Públicos e Rodoviários                                                               
154510006.3.162000 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   (fr000)  R$78.000,00
Órgão...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                                               
1030100103.149000Construção de USF – Unidade de Saúde da Família
4.4.90.51.00.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES (fr 000)  R$47.970,00
TOTAL                   R$125.970,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                                                               
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv.Públicos e Rodoviários                                                               
1545100063.002000  Pavimentação Asfáltica em Ruas do Município     
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   (fr 000 )   
R$125.970,00
TOTAL                  
R$125.970,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de fevereiro de 2.016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
RETIFICAÇÃO
Retificação do Extrato do contrato Administrativo do Processo Licitatório nº 007/2016, 
Dispensa de Licitação nº 001/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
Publicações Legais, pág. B7, edição 10.584 de 30 de janeiro de 2016.
Onde se Lê: Contratado: ACTUARY CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA 
ATUARIAL.
Lê-se: Contratado: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA.
Terra Roxa, 25 de fevereiro de 2016.
Paulo César Farias
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 3.526/2016
DATA: 25/02/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CLOMI’S – COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação “E”/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação”E”/2016, 
em favor empresa CLOMI’S – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA - ME, que tem como objeto a aquisição de EPI’S para agente de combate a 
endemias para enfrentamento do estado de emergência das doenças: dengue, mi-
crocefalia e chikungunya.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Fevereiro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016  A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará 
no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição e instalação do objeto 
abaixo identificado:  OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instala-
ção de cabos de cobre de 50mm2, ligando o quadro de distribuição ao gerador no 
prédio da UPA 24h, tudo nos termos do Anexo I deste edital.  A presente licitação é 
destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.  PRAZO DE 
VIGÊNCIA:  30/06/2016.  VALOR MÁXIMO: R$ 5.553,46 (cinco mil, quinhentos e 
cinqüenta e três reais e quarenta e seis centavos), conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I.  PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O 
prazo de execução dos serviços será imediata.  O edital e demais documentos per-
tinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que 
fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 30,00, no horário das 08:00h 
às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da 
Lei Federal 8.666/93.  LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal DATA: 
10 de março de 2016 HORÁRIO: 09:00 horas     
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro 
de 2016.      MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
LEI Nº 1.227/2016
DATA: 22/02/2016
Súmula: Dispõe sobre Gratificação aos ACS, ACE e demais servidores públicosmu-
nicipais, que participarem no enfrentamento do combate das doenças DENGUE, 
MICROCEFALIA E CHIKUNGUNYAe dá outras providências.
  A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  Art. 1º.Fica concedido 
Gratificação para equipe de Combate às endemias,Agente Comunitário de Saúde, 
Agente de Combate a Endemias e demais servidores que participarem efetivamente 
do trabalho de campo e campanhas educativas durante a semana e nos finais de 
semanas e feriados, quando necessário noenfrentamento do Estado de Emergência 
das doenças DENGUE, MICROCEFALIA E CHIKUNGUNYAa serem pagos nos mê-
ses de Fevereiro e Março de 2016 no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), cada 
parcela.  Art. 2º A Secretaria de Saúde ficará responsável pelo controle dos traba-
lhos e deverão apresentar planilhas detalhadas com o nome dos servidores que farão 
jus a gratificação, com a assinatura do responsável pela pasta e enviar ao Recursos 
Humanos até dia 23 (vinte e três) de cada mês.   Art. 3º.A gratificação não se incor-
porará, para quaisquer efeitos, aos vencimentos e proventos e sobre ele não incidirá 
vantagem alguma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, sob qual-
quer forma, para cálculo simultâneo que importe em acréscimo de outra vantagem 
pecuniária.  Art. 4º. Sobre o valor da gratificação que trata esta lei não incidirão 
os descontos relativos às contribuições devidas ao Regime Próprio de Previdência 
Social do Município.  Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias, especificamente:    Art. 6º Esta 
lei entrará em vigor na data de sua publicação.   Edifício da Prefeitura Municipal de 
Icaraíma, aos 25 dias do mês de Fevereiro de 2016.    
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 3527/2016
DATA: 25/02/2016
SÚMULA: “Altera os Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino Básico e 
de Valorização dos Profissionais da Educação- Conselho do FUNDEB – e dá outras 
providências”.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO, os dispositivos da Lei 
Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2007 que trata no seu artigo 24, da criação do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos profissionais da Educação 
– Conselho do FUNDEB e; CONSIDERANDO, o dispositivo no artigo 2º e 4º, da Lei 
Municipal nº. 222/2007 de 23 de Agosto de 2007, que criou o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e desenvolvimen-
to do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho 
de FUNDEB e estabeleceu sua composição, forma de nomeação e funcionamento;
DECRETA:
ARTIGO 1º - Ficam alterados os membros para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB;
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular – VERA LUCIA JOSE DE ARAUJO MARAN
Suplente – ANA CLAUDIA DOS SANTOS
Titular – PEDRO ALVES MACHADO
Suplente – JISSEUDA M. VARGENS
REPRESENTANTES DE PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular – MARIA DE LOURDES PIERONI
Suplente – MARCIA GOMES
 REPRESENTANTES DE DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular – ANDREA APARECIDA RUZZENE
Suplente – IVONETE MARIA DOS SANTOS
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNO-ADMINISTRATIVO DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular – NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO
Suplente – JULIANA ELIZABET ALVES
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular – DEIZE TELMA CARDOSO
Suplente – ROBERTA MARIA DA GRAÇA MELO
Titular – ANDREIA APARECIDA FERREIRA DE SÁ
Suplente – CELMA GOMES DE CAMARGO MELO
REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DO EJA DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS
Titular- FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA
Suplente – ISAIS FERREIRA DA SILVA
Titular – MARIA LANA DOS SANTOS
Suplente – DENIR PEDRO DOS SANTOS
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular – MAIBY CRISTINA PAIVA MARTINS
Suplente – MARCIA SILVA ERENO
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
Titular – DERCI F. ONÓRIO
Suplente – ADELAIDE M. MANZONI
ARTIGO 2º - O mandato dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DE FUNDEB será de 02 (dois) 
anos, permitida a recondução de até um terço dos membros titulares e suplentes 
por igual período, e será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 
membros, sendo exercido gratuitamente e considerado de grande relevância à 
Administração e ao Município.
ARTIGO 3º - O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
BÁSICO E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
CONSELHO DO FUNDEB reunir se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordina-
riamente, na forma que dispuser o Regimento Interno.
ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA/PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 3.528/2016
DATA: 25/02/2016
SÚMULA: ALTERA MEMBROS DO COMITÊ DO TRANSPORTE ESCOLAR.
 O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  DECRETA:  Art. 1º- Fica alterada a composição do Comitê do Transporte 
Escolar, conforme solicitação da Instrução Normativa nº 777/SEED/2013.  Art. 2º - O 
Comitê do Transporte Escolar será composto por 04 membros titulares e igual numero 
de Suplentes, ficando assim constituído:  Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação: Titular: Vera Lucia Jose de Araujo Maran  Suplente: Luis Carlos 
de Lima  Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: Titular: Shirley 
Poltorak  Suplente: Virley de Fátima G. D. Deodato  Representante dos 
Diretores Rede Municipal de Ensino: Titular: Maiby Cristina Paiva Martins 
 Suplente: Ivone Maria dos Santos   Representante de Pais dos 
Alunos: Titular: Simoni Fabris Barbosa Suplente: Aparecida Domingos do Amaral                             
PRESIDENTE: Maiby Cristina Paiva Martins       Art. 3 º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revogando – se as disposições em contrário.  Edifício 
da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Fevereiro de 2016.   
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio referente a Contratação de empresa para a prestação de serviços com forne-
cimento de material para comunicação visual, plotagens, fotocópias, letreiros ban-
ners etc
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- REDUCÓPIA COPIADORA LTDA- ME.
ITEM QTDE DESCRIÇÃO PROPOSTA VENCEDORA PREÇO 
UNITÁRIO PROPOSTA VENCEDORA PREÇO TOTAL
I  20 M² PLACA EXTERNA EM ESTRUTURA 
METÁLICA  R$ 223,00 R$   4.460,00
II 30 M² ADESIVO PORTAS, PAREDES E 
VIDROS  R$    37,00  R$   1.110,00
III 50 M² PLACA EM PVC   R$    
37,00  R$   1.850,00
IV 100 M² ADESIVO PARA CARRO  R$    
42,00  R$   4.200,00
V 150 M² FAIXA E BANNER  R$    
33,50  R$   5.025,00
VI 50 M² PLOTAGEM  R$    35,00  R $   
1.750,00
VII 30   PLACA DE INOX 40X12  R$  
114,00  R$   3.420,00
VIII 50   LETREIRO FACHADA 40CM INOX 
 R$    17,50  R$   0,875,00
IX 10000   FOTOCÓPIA  R$       0,26  R $   
2.600,00
X 1000   FOTOCÓPIA COLORIDO  R$       
1,00  R$   1.000,00
XI 300   CRACHA EM PVC PARA 
IDENTIFICAÇÃO  R$       4,50  R$   1.350,00
PROPOSTA VENCEDORA - TOTAL R$ 27.640,00
Mariluz, 25 de fevereiro de 2.017
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio referente a Contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) profissio-
nal médico clinico geral para a prestação de serviços no programa Estratégia Saúde 
da Família, carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas, período de contratação: 6 
(seis) meses
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- SAMPAIO E SAMPAIO ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR – LTDA – ME., com 
proposta mensal de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), totalizando no período de 6 
(seis) meses a importância de R$ 84.000,00 (oitenta e quanto mil reais).
Mariluz, 25 de fevereiro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001/2016
CONTRATO NÚMERO 11/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
A FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE PINTURA INTERNA E EXTERNA 
DO PAÇO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME PRÊGÃO Nº 
004/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público ins-
crita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o 
Sr.ABIMAEL PRUDENTE DE SOUZA, brasileiro (a), portador do - Rg. 78515058 SSP- 
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.463.709-09, residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ PR. representante da empresa ABIMAEL PRUDENTE DE SOUSA. Aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes.
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor do con-
trato Nº 11/2015, que trata de serviço de pintura, alterando o valor, passando de R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais) para R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cin-
quenta reais). 
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ 24 DE FEVEREIRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ABIMAEL PRUDENTE DE SOUSA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” N.º 001/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a solicitação de Equipamentos para os serviços de Urgência 
e Emergência do Hospital Municipal de Nova Olímpia e dá outras providências.    A 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Nova Olímpia, no uso de suas com-
petências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080 de 19 de setem-
bro de 1990, pela Lei nº. 8142 de 28 de dezembro de 1990, pela Resolução nº 453 
do CNS de 10 de maio de 2012 e pela Lei Municipal nº. 1.256 de 24 de março de 
2015;   CONSIDERANDO a necessidade da aquisição dos equipamentos para 
o serviço de Urgência e Emergência do Hospital Municipal de Nova Olímpia, con-
forme Termo de Ajuste de Conduta – TAC, assinado em data de 20 de Janeiro de 
2016;     RESOLVE:   Art. 1º - Aprovar a solicitação o Termo de Adesão ao Incentivo 
Financeiro de Investimento para a aquisição dos equipamentos para o serviço de 
Urgência e Emergência do Hospital Municipal de Nova Olímpia.   Art. 2º - Esta 
resolução deverá ser referendada por ocasião da realização da próxima Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, que será realizada no dia 11 de Fevereiro 
de 2016.  Nova Olímpia, 05 de Fevereiro de 2016.      
AMANDA AGUIAR CARLI ROSSI
Presidente do CMS de Nova Olímpia

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
RESOLUÇÃO N.º 002/2016
  SÚMULA: Dispõe sobre a substituição da presidente do Conselho Municipal de 
Saúde de Nova Olímpia.     O Conselho Municipal de Saúde de Nova Olímpia-PR, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 1.256/2015 de 24.03.2015 
e a Lei 8.142/90, em reunião Ordinária realizada em 24.02.2016, às 14 horas, nas de-
pendências do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social).    Considerando 
o artigo 4º, parágrafo 2º da Lei Municipal 1.256/2015:  RESOLVEM:   Art. 1º - 
Substituir a presidente, por motivo de exoneração, pelo vice presidente, que a partir 
da presente data, passa a exercer a função de presidente, permanecendo os de-
mais cargos, conforme descrição abaixo:   Presidente: - Roberto Santana;   Art. 
2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.      Nova Olímpia, 24 de 
Fevereiro de 2016.               
ROBERTO SANTANA
Presidente do CMS de Nova Olímpia

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
RESOLUÇÃO N.º 003/2016
 SÚMULA: Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do 
Órgão Executor da Saúde do Município de NOVA OLÍMPIA-PR, relativas ao exer-
cício de 2015, e prescreve as providências que enumera.   O Pleno do Conselho 
Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, em reunião ordinária realizada em 24 de 
FEVEREIRO de 2016, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 009 de 22 de abril 
de 1991 e Lei n.º 017 de 12 de junho de 1997;  Considerando as prerrogativas e atri-
buições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012;  Considerando 
o inciso IV, do art. 4º, da Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para 
receber os recursos de que trata o art. 3º dessa mesma lei, os municípios deverão 
elaborar o Relatório de Gestão e  Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal 
nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde    RESOLVEM:   Art. 1º Aprovar o 
Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, 
referente ao ano de 2015.    Nova Olímpia, 24 de Fevereiro de 2016.                 
ROBERTO SANTANA
 Presidente do CMS de Nova Olímpia

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” N.º 006/2015
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão ao Termo de Adesão ao 
Incentivo Financeiro de Investimento para a aquisição de equipamentos para as 
Unidades de Atenção Primária e dá outras providências.    A Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde de Nova Olímpia, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº. 8142 
de 28 de dezembro de 1990, pela Resolução nº 453 do CNS de 10 de maio de 2012 
e pela Lei Municipal nº. 1.256 de 24 de março de 2015;   CONSIDERANDO a neces-
sidade de aprovação do Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro de Investimento 
para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, con-
forme fluxo definido na Resolução da SESA N.º 604/2015 de 17 de Dezembro de 
2015;     RESOLVE:   Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro 
de Investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção 
Primária, com o respectivo Plano de Aplicação do Programa.  Art. 2º - Esta resolução 
deverá ser referendada por ocasião da realização da próxima Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, que será realizada no mês de Janeiro com data a ser 
definida.  Nova Olímpia, 18 de Dezembro de 2015.       
AMANDA AGUIAR CARLI ROSSI
Presidente do CMS de Nova Olímpia

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº4/2016 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: visando à contratação de empresa para fornecimento diário de combustí-
veis (Etanol, gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do município,  para 
os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal, conforme quantitativos e es-
pecificações em anexo, para um período de 10(dez) meses..
TIPO: Menor Preço - Por Item 
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 09 de março de 2016– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014  e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 19 de fevereiro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 034/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propos-
tas apresentadas ao Pregão Presencial nº 2/2016, dando outras providências.      O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,     DECRETA:   Art. 1º. Fica homo-
logado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 2/2016, que tem por objeto a Contratação 
de empresa para o fornecimento parcelado de pães para a composição da merenda 
escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexa-
da no referido processo:  FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ PANIFICADORA 
BROTHERS TEIXEIRA LTDA - ME. 51.510,00              Art. 2º. Fica 
autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato 
nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.  Art. 3º. Este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  Pérola/PR, 25 de fevereiro de 2016.     
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Responsabilidades Mútuas
Contratante: Município de Pérola
Contratado: CENTRO TERAPÊUTICO RENASCER EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na cláusula 02, com término previsto para 30 de junho de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o valor do contrato inicial em R$ 12.000,00 
(doze mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inaltera-
das.
Data da Assinatura: 29/12/2015.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licita-
ção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo espe-
cificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor preço - Global por Lote.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de peças em geral, 
para os veículos do Fundo Municipal de Saúde, para os veículos da Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, e para os veículos utilizados no 
transporte escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 10/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações e o Decreto Municipal nº012/2009 e 
Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.

INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura 
Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço men-
cionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 
11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 24 de fevereiro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará proce-
dimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalida-
de PREGÃO (presencial), observadas as disposições contidas na Lei Estadual nº 
15.608/2007, Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e demais legis-
lações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de calcário para distribuição 
aos agricultores familiares, para implantação do Programa de Apoio ao Manejo e 
Fertilidade do Solo no Município de Pérola, Estado do Paraná, a ser adquirido com 
recursos provenientes do Convênio nº 265/2013 celebrado entre o Estado do Paraná 
por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná-
SEAB e o Município de Pérola.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 11/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Federal 10.520/02, Lei 
Federal 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e 
o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura 
Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço men-
cionado ou pelo telefone: 44-3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 
11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 25 de fevereiro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
LEI  Nº 2217  de 25 de Fevereiro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, in-
cluir nos anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronogra-
ma de desembolso, do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$190.000,00 (cento e noventa mil reais), por Anulação 
de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação                                                                                               
1236500073.165000  Reformas em Escolas - Pré escola
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   (fr 107)  R$90.000,00
Órgão...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                                               
1030100102.027000  Manutenção das Unidades Básica de Saúde                                                                          
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (fr 495)  R$100.000,00                            
TOTAL                   R$190.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação                                                                                               
1236100072.009000  Manutenção do Ensino Fundamental                                                                                 
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA (fr 104)  R$20.000,00     
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (fr 104)  
R$70.000,00                
Órgão...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                                               
1030100102.027000  Manutenção das Unidades Básica de Saúde                                                                          
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    (fr 495)  
R$50.000,00                                
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (fr 495)  
R$50.000,00                
TOTAL                 
R$190.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de fevereiro de 2.016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
Decreto nº 033 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
Súmula: Abre Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, inclui nos anexo 
do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e o contido na Lei 2216 de 25 de fevereiro de 2.016, Decreta:
Art. 1º Abre no corrente exercício financeiro e inclui no Plano Plurianual e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$125.970,00(cento e vin-
te e cinco mil, novecentos e setenta reais), por Anulação de dotação, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                                                               
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv.Públicos e Rodoviários                                                               
154510006.3.162000 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES   (fr000)  R$78.000,00
Órgão...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                                               
1030100103.149000 Construção de USF – Unidade de Saúde da Família
4.4.90.51.00.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES (fr 000)  R$47.970,00
TOTAL      
R$125.970,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                                                               
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv.Públicos e Rodoviários                                                               
1545100063.002000Pavimentação Asfáltica em Ruas do Município     
4.4.90.51.00.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES   (fr 000 )   
R$125.970,00
TOTAL      
R$125.970,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de fevereiro de 2.016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
Decreto nº 035 de 25 de Fevereiro de 2016
Súmula: Abre Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, inclui nos 
anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no 
Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e o contido na Lei nº 2217 de 25 de fevereiro de 2016, Decreta:
Art. 1º Abre no corrente exercício financeiro e inclui nos anexos do cronograma 
de desembolso, do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$190.000,00(cento e noventa mil reais), por Anulação 
de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                
Unidade Orçamentária:07.01 Educação                                                                                               
1236500073.165000Reformas em Escolas - Pré escola
4.4.90.51.00.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES   (fr 107)  R$90.000,00
Órgão...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                                               
1030100102.027000 Manutenção das Unidades Básica de Saúde                                                                          
3.3.90.30.00.00.00MATERIAL DE CONSUMO  (fr 495)  R$100.000,00
TOTAL      
R$190.000,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                
Unidade Orçamentária:07.01 Educação                                                                                               
1236100072.009000 Manutenção do Ensino Fundamental                                                                                 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA (fr 104)  R$20.000,00     
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (fr 104)  
R$70.000,00                
Órgão...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                                               
1030100102.027000Manutenção das Unidades Básica de Saúde                                                                          
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    (fr 495)  
R$50.000,00                                
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (fr 495)  
R$50.000,00                
TOTAL      
R$190.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25de fevereiro de 2.016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 3.519/2016
DATA: 22/02/2016 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  ROGÉRIO SANTOS PEREIRA 
05407581914, o resultado do processo de Dispensa de Licitação “F/2016”.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação “F/2016”, 
em favor da empresa ROGÉRIO SANTOS PEREIRA 05407581914, que tem como 
objeto a aquisição de placa lonada colorida e luminoso com 2 faces para a Unidade 
de Pronto Atendimento de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Fevereiro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
RETIFICAÇÃO
Retificação do Termo de Homologação e Adjudicação do Processo Licitatório nº 
007/2016, Dispensa de Licitação nº 001/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, Publicações Legais, pág. C5, edição 10.587 de 03 de fevereiro de 2016.
Onde se Lê: Fornecedor: ACTUARY CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA 
ATUARIAL.
Lê-se: Fornecedor: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA.
Terra Roxa, 25 de fevereiro de 2016.
Paulo César Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
RETIFICAÇÃO
Retificação do aviso de dispensa de licitação do Processo Licitatório nº 007/2016, 
Dispensa de Licitação nº 001/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
Publicações Legais, pág. C21, edição 10.583 de 29 de janeiro de 2016.
Onde se Lê: Contratado: ACTUARY CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA 
ATUARIAL.
Lê-se: Contratado: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA.
Terra Roxa, 25 de fevereiro de 2016.
Paulo César Farias
Presidente da Comissão de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2016
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 001/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA O VEÍCULO VECTRA DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa BOLANHO PNEUS LTDA ME – CNPJ n.º 00.105.359/0001-23.
Justificativa: Aquisição pneus para reposição e uso exclusivo do veículo oficial do 
Poder Legislativo Municipal. 
Vigência: 26/02/2016 a 26/03/2016 – 01 (um) mês.
Valor Total: R$ 1.506,00 (um mil e quinhentos e seis reais), conforme cláusula terceira 
do contrato n.º 001/2016. 
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, 25 de fevereiro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2013
LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE N.º 001/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato n.º 003/2013;
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao contrato original de Licença de Uso de Software 
por prazo determinado com Atualização e Atendimento Técnico. 
Contratante: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr;
Contratada: Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços – CNPJ nº 
00.165.960/0001-01; 
Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do presente ajuste por mais 10 (dez) meses e 
08 (oito) dias, a contar de 28/02/2016; 
Base legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993;
Assinatura: 24/02/2016; 
Signatários: João Roberto Batista, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste, pela Contratante e, Sr. Silvio Luis Strozzi, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 24 de fevereiro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
]PORTARIA Nº 049, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, e considerando o comuni-
cado do Departamento de Agricultura, Meio Ambiente Indústria e Comércio do dia 25 
de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Josué Rodrigues, matrícula n.º 610-6, portador da CI/
RG n.º 3.688.427-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Masculino, lotado no Departamento de Agricultura, Meio ambien-
te, Indústria e comércio, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 
09/12/2008 a 08/12/2013, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 
do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 03 de dezembro de 2015 e 
término em 02 de março de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de fevereiro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 1/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas 
pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela 
Portaria n.º 6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de 
Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de 
preço para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
CURSO COM VISTAS A REALIZAÇÃO DA CAPACITAÇÃO CONTINUADO DOS 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, a seguinte empresa:
FORNECEDOR: AGAPE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA 
LTDA ME
CNPJ: 11.666.404/0001-35
Lote Item Descrição Unidade Quant. Va l o r 
Máximo Unitário(R$) Valor Máximo Total(R$)
1 1 16 HORAS CURSO EDUCAÇÃO INFANTIL: 
CAPACITAÇÃO AOS PROFESSORES VOLTADAS AOS OBJETIVOS DA ESCOLA E 
SEUS AGENTES;
16 HORAS CURSO ENSINO FUNDAMENTAL: CAPACITAÇÃO AOS PROFESSORES 
VOLTADAS AOS OBJETIVOS DA ESCOLA E SEUS AGENTES UNID 
1 6.900,00 6.900,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  6.900,00
Tuneiras do Oeste-Pr, em 25 de Fevereiro de 2016.                            
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 2/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas 
pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela 
Portaria n.º 6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de 
Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de 
preço para  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A a Z, CONSTANTES NA TABELA 
INDITEC, REGULAMENTADA PELO MINISTERIO DA SAUDE, ATUALIZADA, 
PREÇOS AO CONSUMIDOR, DESTINADOS AO POSTO DE SAUDE SEDE, PARA 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA DAS FAMILIAS DA BAIXA RENDA 
E VULNERABILIDADE SOCIAL, à empresa:
FUNAYAMA & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 76.215.086/0001-31
Item Descrição Percentual de Desconto
1 MEDICAMENTOS DE A a Z, CONSTANTES NA TABELA INDITEC, 
REGULAMENTADA PELO MINISTERIO DA SAUDE, ATUALIZADA, PREÇOS 
AO CONSUMIDOR, DESTINADOS AO POSTO DE SAUDE SEDE, PARA 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA DAS FAMILIAS DA BAIXA RENDA 
E VULNERABILIDADE SOCIAL 12%
Tuneiras do Oeste-Pr, em 25 de Fevereiro de 2016. 
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO 
CAPACITAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.
Contratante: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Contratado:  INSTITUTO MAKRO MARKETING – POS GRADUAÇAO, 
CONSULTORIA E TREINAMENTO – CNPJ: 05.501.153/00014-35
Valor: R$ 7.936,00 (Sete Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais)
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Tuneiras do Oeste-Pr,  11 de Fevereiro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
INSTITUTO MAKRO MARKETING – POS GRADUAÇAO, CONSULTORIA E 
TREINAMENTO 
Contratado

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 157/2016
Súmula: Declara de utilidade pública as áreas de terras no lote abaixo especificado 
para fins de constituição de servidão administrativa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública para fins de constituição de servidão 
administrativa, em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as 
áreas de terras abaixo descritas, com fulcro no Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho 
de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.
a – Área: 900,00m²
Proprietário: Sandra Domingues Pereira Viana, ou a quem de direito pertencer. 
Descrição: No lote de terras “A-Rem.” Subdivisão do lote “A”, oriunda da unificação 
dos lotes nºs 6-B, da subdivisão do lote nº 6, da gleba nº 3, da Colônia Goiorerê, 
lote 1-A-1, da gleba nº 2 – 1ª Parte da Colônia Goiorerê, e Chácaras n}s 23-A, 23 
e 22-A; lote 24 e 24-A, situado no município de Tuneiras do Oeste, da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, com a área de 8,6763 hectares, conforme consta na matrícula 
nº 13.404 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste – 
Paraná, uma área de 900,00m² destinada à área de servidão da estação elevatória 
de esgoto, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição no marco M-01, localizado 
no interior do Lote de Terras “A-REM”; do marco M-1, segue-se em área do lote de 
terras “A-REM”, no rumo NE51°00’0’’, medindo-se uma distância de 30,00 metros até 
o marco M-02; do marco M-02, segue-se em área do mesmo lote, rumo SE39°00’00’’, 
mediu-se uma distância de 30,00 metros até o marco M-03; do marco M-03, segue-
-se em área do mesmo lote, no rumo SO51°00’00’’, medindo-se uma distância de 
30,00 metros até o marco M-04; do marco M-04, segue-se em área do mesmo lote, 
no rumo NO39°00’00’’, mediu-se uma distância de 30,00 metros até o marco M-01; 
ponto inicial desta descrição.
b – Área: 4.462,25m²
Proprietário: Sandra Domingues Pereira Viana, ou a quem de direito pertencer. 
Descrição: No lote de terras “A-Rem.” Subdivisão do lote “A”, oriunda da unificação 
dos lotes nºs 6-B, da subdivisão do lote nº 6, da gleba nº 3, da Colônia Goiorerê, 
lote 1-A-1, da gleba nº 2 – 1ª Parte da Colônia Goiorerê, e Chácaras n}s 23-A, 23 
e 22-A; lote 24 e 24-A, situado no município de Tuneiras do Oeste, da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, com a área de 8,6763 hectares, conforme consta na matrícula 
nº 13.404 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste – 
Paraná, uma área de 4.462,25m² destinada à área de servidão de acesso à estação 
elevatória de esgoto, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição no marco M-01, 
localizado na divisa com a Rua Alberto Picoli; do marco M-01, segue-se em área do 
Lote de Terras “A-REM”; no rumo NO65º30’00’’, medindo-se uma distância de 67,20 
metros até o marco M-02; do marco M-02, segue-se em área do mesmo lote, no rumo 
NO39°00’00’’, medindo-se uma distância de 182,90 metros até o marco M-03; do 
marco M-03, segue-se em área do mesmo lote, no rumo NO21°06’21’’, medindo-se 
uma distância de 47,40 metros até o marco M-04; localizado na divisa com a Área de 
Servidão da Estação Elevatória de Esgoto – E.E.E. Obs: As divisas e confrontações 
do memorial descritivo foram baseadas conforme mencionada na matrícula nº 13.404, 
e definem o eixo da faixa de servidão administrativa com 15,00 metros de largura, 
localizada integralmente no Lote de Terras “A-REM”.
Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR a pro-
mover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação das 
instituições administrativas nas áreas descritas no art. 1º deste Decreto, na forma 
legislação vigente.
Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa 
em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para o fim indicado, 
o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de reco-
nhecimento e medição da Faixa de Servidão da Rede Coletora de Esgotos. 
Art. 4º - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limi-
tará o uso e gozo da mesma ao que for compatível com a existência da servidão, 
abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, de quaisquer 
atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer construções, 
fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com 
veículos pesados.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em ju-
ízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º - O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa das áreas a 
que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento 
do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal, Tuneiras do Oeste, em 25 de fevereiro de 2016
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 028/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora DELZA FERREIRA DA SILVA, portadora do CPF. nº. 045.996.059-80, li-
cença para AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO, conforme atestado médico datado 
de 23/02/2016, CID Nº 10 E I82.8, a partir de  23/02/2016 à 07/04/2016.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 25 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº002/2016.
Considerando o conteúdo do presente processo, RATIFICO a contratação de em-
presa para efetuar locação de Software para prestação de serviços de tecnologia, 
consultoria e assessoramento para a Secretaria Municipal de Obras do município de 
Xambrê, Estado do Paraná, com o Sistema: SISTEMA OBRACONTROL, composto 
com os seguintes módulos: Obras; Planejamento; Controle Interno; Administrador, 
com a empresa DHM SISTEMAS LTDA -ME, com Dispensa de Licitação nº. 002/2016, 
tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, 24 de fevereiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná PORTARIA 028/2016
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE
EXONERAR:  A pedido a  Srª. VANIA RODRIGUES NICOLAU portador (a) do RG 
sob nº. 10.130.161-3 SESP/PR, e inscrito (a) no CPF sob nº. 069.738.469-12 ocu-
pante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUAÇÃO INFANTIL, a partir de 01 de 
março de 2016.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 23 de fevereiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná DECRETO Nº 08/2016
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2033 de 16 de dezem-
bro de 2015 (Lei Orçamentária Anual 2016):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de r$- 50.000,00 (cinqüenta mil reais ) para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT 
NOMECLATURA CAT ECON VALOR
094 04 002 1545115002010 000* 
MANUTENÇÃO OBRAS E S PUBLIC 4.4.90.51.00 50.000,00
TOTAL 50.000,00
*000 – Recursos Livres do Exercício; 
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produ-
tos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT 
NOMECLATURA CAT ECON VALOR
088 04 002 1545113002010 000* 
MANUTENÇÃO OBRAS E SERV PUB 3.3.90.30.00 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a 
partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de fevereiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propos-
tas apresentadas ao Pregão nº005/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 005/2016 PMX, objetivando a contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de manutenção 
corretiva dos veículos da Secretaria de Educação do Município de Xambrê, Estado 
do Paraná, com fornecimento de peças de reposição e mão-de-obra, conforme es-
pecificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido decla-
rada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
V. L. GOMES COMERCIO DE PECAS 68.100,00
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA. 16.360,00
DHM SERVICE LTDA- EPP 21.000,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 25 de fevereiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2015
Em atendimento ao § 4º, do art. 9º, da Lei Complementar n.º 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e do § 5º, do art. 36, da Lei Complementar n.º 141/12, o mu-
nicípio de Alto Paraíso, convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública de Prestação de Contas , referente ao cumprimento das metas fiscais do 
Fundo e da avaliação do cumprimento do Plano do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, relativo ao terceiro quadrimestre do exercício de 2015, a 
ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de fevereiro de 2015, 
às 15:00 horas.
Contamos com a sua presença.
MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS
Presidente e Gestora do FMDCA
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Estado do Paraná
DECRETO Nº 58/2016
SÚMULA: Regulamenta o Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, no âmbito 
da licitação pública, em casos onde se permite a inexigibilidade de licitação e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Capítulo I 
DO OBJETIVO DO REGULAMENTO
Art. 1º. Este Regulamento tem por objetivo definir características, condições, normas 
e competências para o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas nas situações 
em que o objeto a ser contratado pelo Município de Cruzeiro do Oeste possa ser rea-
lizado simultaneamente por diversos contratados.
§ 1º. O credenciamento não tem caráter exclusivo, devendo o contratante convocar, 
em igualdade de condições, todos os credenciados ao mesmo tempo ou, mediante 
sorteio ou rodízio, um ou mais de um credenciado para a realização do mesmo servi-
ço, observadas as peculiaridades do serviço e do credenciado.
§ 2º. As atividades a serem atendidas pelo credenciamento necessitam de grande 
agilidade de execução e apresentam elevado grau de imprevisibilidade, abrangên-
cia, volume e complexidade, fatores estes que favorecem a utilização da presente 
modalidade de contratação.
Art. 2°. O credenciamento é justificado nos casos em que o interesse público possa 
ser melhor atendido através da contratação prevista no § 1º do artigo anterior, poden-
do ser por região ou não.
Art. 3°. O credenciamento obedecerá aos princípios da isonomia, da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e da celeridade.
CAPÍTULO II 
DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO 
Art. 4°. O credenciamento é um processo iniciado por meio da pré-qualificação, per-
manentemente aberto a todos os interessados, pessoas físicas e jurídicas, que aten-
dam os requisitos estabelecidos no Edital e durante a vigência deste, cujo prazo de 
validade não poderá ser superior a 1 (hum) ano.
Seção I 
Da pré-qualificação para o credenciamento
Art. 5°. O Edital de credenciamento conterá objeto específico, exigências de habilita-
ção, em conformidade com a lei n° 8.666/93, exigências específicas de qualificação 
técnica (condições e requisitos mínimos de prestação para cada tipo de serviço), re-
gras da contratação, valores fixados para remuneração por categoria de atuação, 
minuta de termo contratual e modelos de declarações.
Art. 6°. A pré-qualificação de interessados será iniciada com o lançamento de Edital 
de Credenciamento, mediante aviso público no Diário Oficial do Município e em sítio 
eletrônico oficial.
Art. 7°. O interessado deverá apresentar a documentação para avaliação pela 
Comissão de Credenciamento, segundo as regras descritas no Edital.
Art. 8°. Na análise da documentação relativa à habilitação, pela Comissão de 
Credenciamento, exigir-se-á a estrita observância de todos os requisitos de pré-qua-
lificação previstos no Edital.
Art. 9°. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e comple-
mentações da documentação ao interessado.
Art. 10. A documentação será analisada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, con-
tados a partir da entrega da documentação.
Seção II 
Da concessão do credenciamento
Art. 11. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de 
Credenciamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, portanto, credenciado, 
encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou, com vigência 
igual à do referido Edital.
Parágrafo único. O resultado da pré-qualificação será publicado no Diário Oficial do 
Município e divulgado no sítio eletrônico do Município em prazo não superior a 5 
(cinco) dias úteis.
Art. 12. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabi-
litação na pré-qualificação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação do resultado.
§ 1º. Os recursos serão recebidos no mesmo local da entrega da documentação do 
credenciamento e serão dirigidos à autoridade máxima contratante por intermédio da 
Comissão de Credenciamento, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.
§ 2º. A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão de 
Credenciamento, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, 
devendo promover a sua respectiva publicação no Diário Oficial do Município em até 
2 (dois) dias úteis.
Art. 13. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do Município em efe-
tivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer mo-
mento, o credenciado ou o Município poderá denunciar o credenciamento, inclusive 
quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 
normas fixadas no Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo 
do contraditório e da ampla defesa.
Seção III 
Da manutenção do credenciamento
Art. 14. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados 
mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e 
qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas às con-
dições de credenciamento.
Art. 15. Estando credenciado para um determinado serviço, o interessado poderá se 
pré-qualificar para outro serviço. Para tanto, poderá se valer do mesmo processo da 
pré-qualificação de seu primeiro credenciamento, salvo se para o outro serviço for 
exigida qualificação técnica diferente, caso em que deverá apresentar documentação 
que comprove possuir capacidade técnica para o novo serviço.
Seção IV 
Do cancelamento do credenciamento
Art. 16. Durante a vigência do credenciamento, o credenciado deverá cumprir contí-
nua e integralmente o disposto neste Regulamento, no Edital e nos termos contratuais 
que celebrar com o Município.
Art. 17. O não cumprimento das disposições mencionadas neste Regulamento ou 
no Edital e seus anexos poderá acarretar as seguintes penalidades ao credenciado, 
garantido o contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de outras sanções cabíveis:
I - advertência por escrito;
II - suspensão temporária do seu credenciamento;
III - descredenciamento, assegurado o contraditório e ampla defesa.
Art. 18. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, 
mediante o envio de solicitação escrita ao Município, cujo deferimento deverá ocorrer 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. O pedido de descredenciamento não desincumbe 
o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabili-
dades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço 
a aplicação das sanções definidas neste Regulamento.
CAPÍTULO III 
DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS
Seção I 
Da definição das necessidades de contratação
Art. 19. A demanda ou a quantidade estimada de trabalho a ser contratada poderá 
variar de acordo com o tipo de serviço a ser contratado ou a localidade onde será 
executado o serviço.
Art. 20. A área técnica do Município deverá emitir documento que apresente, para 
cada demanda específica, pelo menos:
I - descrição da demanda;
II - razões para a contratação;
III - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados e o Memorial de Cálculo;
IV - número de credenciados necessários para a realização do serviço;
V - cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos 
trabalhos;
VI - localidade/região em que será realizada a execução do serviço.
Parágrafo único. As demandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros de 
serviços e exigências de qualificação definidos pelo Edital de Credenciamento às 
quais se referem.
Seção II 
Da alocação das demandas
Art. 21. Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os creden-
ciados para a realização do serviço, ocasião em que se realizará uma convocação 
geral dos credenciados, será realizado sorteio para se alocar cada demanda, dis-
tribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios, observando-se sempre o 
critério de rotatividade.
Art. 22. As demandas serão apresentadas em listas, seguindo numeração iniciada no 
primeiro sorteio do exercício.
Art. 23. As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou entidade contratan-
te, deverão ter sua execução iniciada, inclusive com a assinatura do termo contratual, 
em até 05 (cinco) dias da data do sorteio ou da convocação de todos os credenciados 
ou outro prazo definido no Edital de Credenciamento.
Parágrafo único. Decorrido o prazo sem o início da execução da demanda o creden-
ciado será imediatamente convocado para prestar esclarecimentos pelo atraso ou 
inexecução, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Seção III 
Da participação dos credenciados na sessão do sorteio e da reunião com todos os 
credenciados
Art. 24. Concluída a pré-qualificação e ao surgir à necessidade de contratação, os 
credenciados serão convidados a participar da sessão pública do sorteio das deman-
das, salvo se ocorrer a convocação geral de todos os credenciados para a realização 
do serviço.
Art. 25. O prazo mínimo de antecedência entre o envio do convite e a realização 
da sessão do sorteio ou da convocação geral de todos os credenciados será de 2 
(dois) dias úteis.
Art. 26. É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para 
atender à convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições 
de habilitação do credenciamento, incluindo-se a regularidade fiscal, podendo a 
Comissão de Credenciamento exigir do credenciado a comprovação documental do 
atendimento das exigências habilitatórias.
§ 1º. Os credenciados, cuja irregularidade for verificada por ocasião ou logo após 
o envio do convite ou de sua convocação, deverão comprovar sua regularidade na 
primeira oportunidade que lhe couber falar, por meio de consulta on-line ou apresen-
tação de documentos mencionados no caput, caso contrário, não poderão participar 
dos eventos ou da prestação do serviço.
§ 2º. No que tange à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006.
Art. 27. O comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo. Todos os cre-
denciados, em situação regular participarão da sessão, e poderão ser contemplados 
mesmo não comparecendo aos eventos, com exceção daqueles que se declararem 
impedidos ou assim forem considerados pelo órgão ou entidade contratante.
Seção IV 
Do resultado do sorteio
Art. 28. Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento.
Art. 29. A ata, contendo o resultado da sessão, ou o extrato da convocação geral, 
será divulgado no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico, após o seu en-
cerramento.
Art. 30. Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o 
credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, será realizado 
outro sorteio daquela demanda específica, em sessão pública a ser agendada e co-
municada a todos os credenciados.
Art. 31. O resultado do sorteio será homologado mediante Termo de Homologação.
CAPÍTULO IV 
Da contratação 
Art. 32. Expedido o Termo de Homologação dar-se-á inicio ao processo de contrata-
ção através da emissão da ordem de serviço ou instrumento contratual equivalente.
Art. 33. O fato de o credenciado ter sido sorteado na sessão pública de sorteio ou 
convocado para o atendimento de demanda não garante sua efetiva contratação pelo 
Município.
Art. 34. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei 
Federal nº 8.666/93 e os termos da minuta do instrumento contratual/ordem de servi-
ço, anexa ao respectivo Edital.
Art. 35. A Administração convocará o credenciado, em um prazo de até 2 (dois) dias 
a partir da homologação do sorteio ou da convocação geral, para assinar ou retirar o 
instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, 
e dar início à execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação.
Parágrafo único. O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto para 
representá-lo na execução do contrato.
Art. 36. O instrumento contratual decorrente do credenciamento será publicado, em 
forma de extrato, no Diário Oficial do Município.
CAPÍTULO V 
Da execução do contrato
Art. 37. Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da Ordem 
de Serviço ou outro instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem 
desenvolvidos na forma estabelecida no Edital, observadas também as regras perti-
nentes da Lei nº 8.666/93 e deste Regulamento.
Art. 38. A Ordem de Serviço descreverá, no mínimo, a demanda específica a ser 
executada, relacionando:
I - descrição da demanda;
II - tempo, horas ou fração e valores de contratação;
III - credenciados e/ou serviços necessários;
IV - cronograma de atividade, com indicação das datas de início e conclusão dos 
trabalhos;
V - localidade/região em que será realizado o serviço.
Parágrafo Único. É vedado expressamente o cometimento a terceiros (sub-contrata-
ção) de execução dos serviços objeto do credenciamento.
Art. 39. Dentro das normas em vigor, com as justificativas apresentadas pelo órgão ou 
entidade contratante, os contratos decorrentes do credenciamento poderão receber 
termo aditivo de prorrogação, desde que autorizado pelo órgão ou entidade interessa-
da na contratação, após o parecer da sua assessoria jurídica.
Parágrafo único. Em caráter excepcional o credenciado contratado fica obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na estimativa de tempo e de prazo contratado, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato.
Seção I 
Das obrigações
Art. 40. São obrigações do credenciado contratado:

I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço em conformi-
dade com as especificações básicas constantes do Edital;
II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encar-
gos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 
hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 
decorrente do credenciamento;
III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 
causar ao patrimônio do contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente;
IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de pres-
tação de serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial 
no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional;
V - justificar os motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços, objeto 
do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual Termo 
Aditivo para alteração do prazo de execução;
VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da le-
gislação vigente, sendo-lhe expressamente proibida a sub-contratação da prestação 
do serviço;
VII - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o pla-
nejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do 
cronograma de execução das tarefas;
VIII - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Município contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
IX - apresentar, quando solicitado, relação completa dos profissionais, indicando os 
cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tem-
po alocado e cronograma respectivo;
X - manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de 
absoluta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulga-
ção para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para 
a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do 
relatório final ou do trabalho contratado. O descumprimento da obrigação prevista 
neste inciso sujeitará o credenciado à sanção prevista no inciso IV do Art. 150 da Lei 
Estadual nº 15.608/07;
XI - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das 
atividades previstas no contrato.
Art. 41. São obrigações da Contratante:
I - exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, 
através de servidor especialmente designado;
II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado 
possa cumprir o estabelecido no contrato;
III - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado;
IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto 
do contrato;
V - garantir o acesso e a permanência dos técnicos do contratado nas dependências 
dos órgãos municipais, quando necessário para a execução dos serviços, objeto do 
contrato.
Seção II 
Das sanções
Art. 42. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no 
instrumento contratual ou documento congênere ou a sua inexecução parcial ou total, 
poderá ensejar na aplicação de penalidade financeira e rescisão contratual, indepen-
dentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.
§ 1º. O credenciado contratado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela administração contratante, execução parcial ou inexecução da obri-
gação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuais inci-
dentes sobre o valor do serviço, conforme previsão no Edital;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contra-
tar com o Município pelo prazo de até dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
§ 2º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do § 1º deste artigo podem ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
§ 3º. A aplicação das penalidades acima enumeradas não afasta a possibilidade de o 
contratante encaminhar representação ao Ministério Público Estadual para a adoção 
das providências criminais competentes contra o credenciado.
Art. 43. As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalício são indepen-
dentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e o contraditório.
Art. 44. Além dos motivos previstos em lei poderão ensejar a rescisão do contrato de 
prestação de serviço:
I - alteração social, contratual ou modificação de finalidade ou estrutura que, a juízo 
da contratante, prejudique o cumprimento do contrato;
II - envolvimento do contratado, por qualquer meio, em protesto de títulos, execução 
fiscal e emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos ou qualquer outro 
fato que desabonem ou comprometam a sua capacidade econômico-financeira ou 
caracterize a sua insolvência.
III - violar o sigilo das informações recebidas para a realização dos serviços;
IV - utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao pú-
blico e às quais tenha acesso, por força de suas atribuições contratuais e outras que 
contrariarem as condições estabelecidas pelo órgão ou entidade contratante;
V - venha a ser declarado inidôneo ou punido com proibição de licitar com qualquer 
órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal;
VI - na hipótese de ser anulado o credenciamento, a adjudicação e a contratação, 
em virtude de ferimento a qualquer dispositivo legal ou normativo ou ainda por força 
de decisão judicial.
VII - o desempenho insatisfatório na execução do serviço contratado.
Art. 45. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data da intimação do ato de rescisão do contrato, à autoridade máxima do contra-
tante, salvo quando for decorrente de cumprimento de ordem judicial.
CAPÍTULO VI 
DO PAGAMENTO 
Art. 46. O órgão ou entidade contratante pagará, conforme regulamentação contida no 
Edital, pelo serviço contratado as importâncias fixadas no Edital de Credenciamento.
Art. 47. Os trabalhos serão pagos pelo número de horas ou procedimentos ou, ainda, 
pelo serviço contratado, ou outro critério a ser adotado no Edital de Credenciamento.
Art. 48. O preço da hora ou fração desta, ou do serviço a ser pago pelo órgão ou 
entidade contratante, será fixado com base em pesquisa de mercado, podendo ser 
alterado somente após 1 (um) ano de vigência do Edital.
Art. 49. Os preços praticados serão apresentados no Edital e aplicados à demanda, 
de acordo como o Memorial de Cálculo preparado pelo órgão ou entidade contratante, 
levando em conta, se for o caso, a incidência ou não de custos de deslocamento para 
a realização do serviço.
CAPÍTULO VII 
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 50. É de competência da comissão de credenciamento, dentre outras atribuições 
previstas neste Regulamento ou no Edital de Credenciamento:
I - receber, registrar em ata e analisar a documentação dos candidatos que se apre-
sentarem à pré-qualificação do credenciamento;
II - solicitar, se necessário, esclarecimentos complementares aos interessados du-
rante a pré-qualificação;
III - julgar os interessados aptos ou não ao credenciamento e providenciar o relatório 
de julgamento dos interessados durante a pré-qualificação.
IV - suspender ou cancelar o credenciamento dos prestadores de serviço que não 
mais atendam os requisitos exigíveis no Edital;
V - solicitar ao dirigente máximo do órgão ou entidade contratante prazo extra para a 
análise de documentação referente à pré-qualificação;
VI - praticar outros atos imprescindíveis ao andamento da pré-qualificação, naquilo 
que se referir à manutenção das condições de credenciamento;
VII - convidar os credenciados a participar da sessão pública de sorteio das deman-
das, e realizar a convocação geral de todos os credenciados, no caso de realização 
simultânea do serviço;
VIII - realizar o sorteio dentro de cada grupo e/ou serviço a que se refere o Edital, 
em sessão pública;
IX - lavrar a ata do sorteio e publicá-la no sítio eletrônico do órgão ou entidade inte-
ressada na contratação;
X - emitir o Termo de Homologação do sorteio e/ou a ordem de serviço;
XI - dar publicidade aos atos, quando exigido neste Regulamento.
XII - observar as demais condições e prazos previstos neste Regulamento.
Art. 51. É de competência da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante ou 
executora do credenciamento, dentre outras atribuições previstas neste Regulamento 
ou no Edital de Credenciamento:
I - aprovar a utilização do credenciamento para contratação de serviços, reconhe-
cendo, quando for o caso, a inexigibilidade de licitação e submeter a declaração de 
inexigibilidade à ratificação do Chefe do Poder Executivo;
II - aprovar os Editais de Credenciamento, após parecer da assessoria jurídica;
III - autorizar prazo extra para a análise de documentação referente à pré-qualificação;
IV - definir as demandas que serão submetidas ao sorteio ou à convocação geral, com 
o seu tempo, as datas de início e de conclusão dos trabalhos, os valores estimados, 
o número de credenciados necessários à execução do serviço, bem como a localida-
de onde serão executados os trabalhos, incluindo, quando for o caso, os elementos 
técnicos e o Memorial de Cálculo;
V - decidir, em caso de recurso, sobre as decisões lavradas pela Comissão de 
Credenciamento e pelo Gestor do Contrato;
VI - decidir sobre a obrigatoriedade de apresentação da garantia para a execução de 
contratos, devidamente mencionado no Edital de Credenciamento;
VII - emitir as Ordens de Serviços para dar início aos trabalhos contratados ou delegar 
essa tarefa à comissão de credenciamento;
VIII – decidir sobre os casos controversos apresentados pela Comissão de 
Credenciamento após parecer da assessoria jurídica.
Art. 52. É de competência do Gestor do Contrato, dentre outras atribuições previstas 
neste Regulamento ou no Edital de Credenciamento:
I - exercer a fiscalização do contrato na forma prevista no caput do Art. 118, da Lei 
Estadual nº 15.608/07;
II - solicitar ao representante do contratado a correção de eventuais falhas ou irregula-
ridades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 24 horas 
(vinte e quatro) horas, serão objeto de comunicação oficial ao contratado para os fins 
de aplicação das penalidades previstas no contrato;
III - assinar o Termo de Recebimento Definitivo do contrato ou documento equivalente, 
quando a execução da demanda for plenamente concluída;
IV - emitir, quando solicitado pelo credenciado contratado, atestado sobre o seu de-
sempenho na condução dos serviços contratados, submetendo-o a ratificação pela 
autoridade máximo do órgão ou entidade contratante;
V - elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade contratante.
Art. 53. É de competência da área técnica do órgão ou entidade contratante ou exe-
cutora do credenciamento, dentre outras atribuições previstas neste Regulamento ou 
no Edital de Credenciamento:
I - recomendar a abertura do Credenciamento e elaborar o Edital e seus anexos, ob-
servadas as normas deste Regulamento, fixando, se necessário à contratação, os cri-
térios técnicos de qualificação que serão exigidos dos candidatos à pré-qualificação;
II - indicar à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante os membros efeti-
vos e suplentes da Comissão de Credenciamento;
III - convocar o credenciado, em um prazo de até 05 (cinco) dias a partir da homolo-
gação do sorteio pelo órgão ou entidade contratante ou da convocação geral de todos 
os credenciados, para assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento contratual 
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos na legislação e no edital, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Regulamento e na Lei Estadual nº 15.608/07.
IV - elaborar o extrato do aviso de abertura ou de republicação do Edital de 
Credenciamento e providenciar sua publicação na Diário Oficial do Estado, em jor-
nal de grande circulação e no sítio eletrônico do órgão ou entidade interessada na 
contratação.
V - providenciar a emissão do contrato ou instrumento equivalente segundo a minuta 
anexa ao Edital de Credenciamento, previamente aprovada pela assessoria jurídica.
Art. 54. É de competência da assessoria jurídica do órgão ou entidade contratante, 
dentre outras atribuições previstas neste Regulamento:
I - avalizar a minuta do Edital de Credenciamento e seus anexos, inclusive a minuta 
do Contrato ou instrumento equivalente;
II - firmar parecer, quando solicitado, quanto à análise da documentação relativa à 
habilitação econômico-financeira, jurídica e fiscal dos candidatos ao credenciamento 
e dos credenciados;
III - opinar, quando solicitado, sobre os recursos contra atos da Comissão de 
Credenciamento e sobre os pedidos de reconsideração dos atos da autoridade máxi-
ma do órgão ou entidade contratante;
IV - indicar um assessor jurídico para auxiliar a Comissão de Credenciamento;
V - opinar sobre as justificativas da área interessada ou do credenciado, nos casos de 
alteração contratual ou de impedimento ou desinteresse da credenciada em partici-
par do sorteio e submetê-las à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante;
VI - opinar sobre os casos controversos apresentados pela Comissão de 
Credenciamento.
CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 55. A seu critério, o Município, por ato justificado de sua autoridade máxima, pode-
rá revogar ou cancelar, no todo ou em parte, um credenciamento, se for considerado 
ilegal, inoportuno ou inconveniente ao interesse público, sem que disso resulte, para 
qualquer interessado, direito a ressarcimento ou indenização.
Art. 56. A permanência dos técnicos dos contratados nas dependências da contra-
tante deve se restringir estritamente às atividades de planejamento dos trabalhos e 
de reuniões para esclarecimento de dúvidas ou entrega dos serviços contratados.
Art. 57. Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais do direito 
administrativo e nas disposições constantes da Lei Federal nº 8666/93.
Art. 58. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral 
e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Regulamento e no Edital de 
Credenciamento.
Art. 59. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha     
Prefeito Municipal
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ANEXO IV 

                 

TABELA DE VENCIMENTOS 

                 

CARGO: PROFESSOR                                 JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

QUADRO PERMANENTE 

  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 

A - MAGISTÉRIO 
 
1.067,82  

 
1.094,52  

 
1.121,88      1.149,93    

1.178,67  
 

1.208,14  
 

1.238,34  
 

1.269,30  
 

1.301,03  
 

1.333,56  
 

1.366,90  
 

1.401,07  
 
1.436,10  

 
1.472,00  

 
1.508,80  

 
1.546,52  

B - GRADUAÇÃO 
 
1.388,17  

 
1.422,87  

 
1.458,44      1.494,90    

1.532,28  
 
1.570,58  

 
1.609,85  

 
1.650,09  

 
1.691,35  

 
1.733,63  

 
1.776,97  

 
1.821,39  

 
1.866,93  

 
1.913,60  

 
1.961,44  

 
2.010,48  

C - PÓS GRADUAÇÃO  
1.548,34  

 
1.587,05  

 
1.626,72      1.667,39    

1.709,08  
 
1.751,80  

 
1.795,60  

 
1.840,49  

 
1.886,50  

 
1.933,66  

 
1.982,00  

 
2.031,55  

 
2.082,34  

 
2.134,40  

 
2.187,76  

 
2.242,46  

D - MESTRADO 
 
1.625,76  

 
1.666,40  

 
1.708,06      1.750,76    

1.794,53  
 
1.839,39  

 
1.885,38  

 
1.932,51  

 
1.980,83  

 
2.030,35  

 
2.081,11  

 
2.133,13  

 
2.186,46  

 
2.241,12  

 
2.297,15  

 
2.354,58  

 

 

 

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2016 

ANEXO V 

                 

TABELA DE VENCIMENTOS 

                 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL                                JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

QUADRO PERMANENTE 

  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 

A - MAGISTÉRIO 
 

2.135,64  
 

2.189,03  
 

2.243,76      2.299,85    
2.357,35  

 
2.416,28  

 
2.476,69  

 
2.538,60  

 
2.602,07  

 
2.667,12  

 
2.733,80  

 
2.802,14  

 
2.872,20  

 
2.944,00  

 
3.017,60  

 
3.093,04  

B - GRADUAÇÃO 
 

2.776,33  
 

2.845,74  
 

2.916,88      2.989,81    
3.064,55  

 
3.141,16  

 
3.219,69  

 
3.300,19  

 
3.382,69  

 
3.467,26  

 
3.553,94  

 
3.642,79  

 
3.733,86  

 
3.827,20  

 
3.922,88  

 
4.020,96  

C - PÓS GRADUAÇÃO  
3.096,68  

 
3.174,09  

 
3.253,45      3.334,78    

3.418,15  
 

3.503,61  
 

3.591,20  
 

3.680,98  
 

3.773,00  
 

3.867,33  
 

3.964,01  
 

4.063,11  
 
4.164,69  

 
4.268,80  

 
4.375,52  

 
4.484,91  

D - MESTRADO 
 

3.251,51  
 

3.332,80  
 

3.416,12      3.501,52    
3.589,06  

 
3.678,79  

 
3.770,76  

 
3.865,03  

 
3.961,65  

 
4.060,69  

 
4.162,21  

 
4.266,27  

 
4.372,92  

 
4.482,25  

 
4.594,30  

 
4.709,16  

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2016 

ANEXO VI 

                 

TABELA DE VENCIMENTOS 

                 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL   (EM EXTINÇÃO)                            JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

QUADRO SUPLEMENTAR 

  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 

A - MAGISTÉRIO 
 

2.135,64  
 

2.189,03  
 

2.243,76      2.299,85    
2.357,35  

 
2.416,28  

 
2.476,69  

 
2.538,60  

 
2.602,07  

 
2.667,12  

 
2.733,80  

 
2.802,14  

 
2.872,20  

 
2.944,00  

 
3.017,60  

 
3.093,04  

B - GRADUAÇÃO 
 

2.776,33  
 

2.845,74  
 

2.916,88      2.989,81    
3.064,55  

 
3.141,16  

 
3.219,69  

 
3.300,19  

 
3.382,69  

 
3.467,26  

 
3.553,94  

 
3.642,79  

 
3.733,86  

 
3.827,20  

 
3.922,88  

 
4.020,96  

C - PÓS GRADUAÇÃO 
 

3.096,68  
 

3.174,09  
 

3.253,45      3.334,78    
3.418,15  

 
3.503,61  

 
3.591,20  

 
3.680,98  

 
3.773,00  

 
3.867,33  

 
3.964,01  

 
4.063,11  

 
4.164,69  

 
4.268,80  

 
4.375,52  

 
4.484,91  

D - MESTRADO 
 

3.251,51  
 

3.332,80  
 

3.416,12      3.501,52    
3.589,06  

 
3.678,79  

 
3.770,76  

 
3.865,03  

 
3.961,65  

 
4.060,69  

 
4.162,21  

 
4.266,27  

 
4.372,92  

 
4.482,25  

 
4.594,30  

 
4.709,16  

 

 

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2016 

ANEXO VII 

                 

TABELA DE VENCIMENTOS 

                 

CARGOS EM EXTINÇÃO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL  E SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 

                                      FUNDAMENTAL 

 JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

                 

QUADRO SUPLEMENTAR 

  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 

A - MAGISTÉRIO 
 
1.067,82  

 
1.094,52  

 
1.121,88      1.149,93    

1.178,67  
 

1.208,14  
 

1.238,34  
 

1.269,30  
 

1.301,03  
 

1.333,56  
 

1.366,90  
 

1.401,07  
 
1.436,10  

 
1.472,00  

 
1.508,80  

 
1.546,52  

B - GRADUAÇÃO  
1.388,17  

 
1.422,87  

 
1.458,44      1.494,90    

1.532,28  
 
1.570,58  

 
1.609,85  

 
1.650,09  

 
1.691,35  

 
1.733,63  

 
1.776,97  

 
1.821,39  

 
1.866,93  

 
1.913,60  

 
1.961,44  

 
2.010,48  

C - PÓS GRADUAÇÃO 
 
1.548,34  

 
1.587,05  

 
1.626,72      1.667,39    

1.709,08  
 
1.751,80  

 
1.795,60  

 
1.840,49  

 
1.886,50  

 
1.933,66  

 
1.982,00  

 
2.031,55  

 
2.082,34  

 
2.134,40  

 
2.187,76  

 
2.242,46  

D - MESTRADO 
 
1.625,76  

 
1.666,40  

 
1.708,06      1.750,76    

1.794,53  
 
1.839,39  

 
1.885,38  

 
1.932,51  

 
1.980,83  

 
2.030,35  

 
2.081,11  

 
2.133,13  

 
2.186,46  

 
2.241,12  

 
2.297,15  

 
2.354,58  

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2016
A PREFEITA DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, com base na homologação final do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
homologado através do Edital 008/2012, e prorrogado através do Decreto 916/2014, 
resolve CONVOCAR os candidatos abaixo, para comparecer na Prefeitura Municipal 
de Alto Paraíso, sito a Av. Pedro amaro dos Santos, nº 900, Centro, na Divisão de 
Recursos Humanos, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil subse-
qüente à data de publicação do presente Edital, para tomar conhecimento sobre a 
nomeação e apresentar os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade (RG) ou protocolo de identidade e fotocópia;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia;
c) PIS ou PASEP - extrato atualizado se já possuir vínculo empregatício.
d) Título de eleitor e fotocópia;
e) Comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da ausência;
f) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
g) Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir e fotocópia, quando 
couber;
h) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos e fotocópia, quan-
do couber;
j) Comprovante de escolaridade exigida, expedido por entidade reconhecida pelo 
MEC e fotocópia;
k) Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
l) Carteira de Trabalho;
m) Registro no órgão da classe e fotocópia;
n) Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente;
o) Atestado de sanidade física e mental;
p) Declaração de que não ocupa outro cargo, emprego ou função pública, em qual-
quer das esferas do governo, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, XVI, da 
Constituição Federal, nem percebe outro benefício proveniente de regime próprio da 
previdência social ou regime geral de previdência social relativo a emprego público, e 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio, com firma reconhecida.
q) Curso de Transporte Coletivo e Escolar, quando couber;
O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará desistência do can-
didato, cabendo à administração convocar outro habilitado, obedecida a ordem de 
classificação.
CARGO: NUTRICIONISTA
NOME:  RG: CLASSIFICAÇÃO
CARLA REGINA MARTINS SOARES 9.060.431-7 1ª
CARGO: SECRETÁRIO
NOME:  RG: CLASSIFICAÇÃO
LUCIELI VIEIRA FRANCISCO 13.228.012-6 10ª
ELKI GOMES OLIVEIRA 12.315.997-7 11ª
SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS 9.197.954-3 12ª
WELITA GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA 9.691.398-2 13ª
WELLYNGTON PEREIRA DE OLIVEIRA 8.038.153-0 14ª
CARGO: TÉCNICO EM CONTANBILIDADE
NOME:  RG: CLASSIFICAÇÃO
CLAUDEMIR COSTA 7.661.825-9 1ª
CARGO: VIGILANTE
NOME:  RG: CLASSIFICAÇÃO
VALDECIR APARECIDO GOMES 8.387.751-0 5ª
EDSON PEREIRA DA SILVA 4.492.657-1 6ª
DIOGO FREIRE MURTA DE OLIVEIRA 12.514.509-4 7ª
PAULO PEREIRA DE ALENCAR 88534 8ª
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
 LEI Nº 1839 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer a venda de imóvel urbano, nos termos da 
Lei Municipal n° 1.196 de 14 de dezembro de 2007, após prévia avaliação e processo 
licitatório, para fim de industrialização, geração de empregos, desenvolvimento do 
Município e prevendo outras providências cabíveis.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado fazer venda do imóvel urbano de-
nominado Lote V (letra vê) da área Industrial de Tapejara n° 01, com área de 2.396,80 
m2 (Dois mil, trezentos e noventa e seis vírgula oitenta metros quadrados) e cujos li-
mites e confrontações são aqueles descritos na Matrícula n° 5.459 do CRI do 1° Ofício 
da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, para o fim específico de incentivo a industria-
lização e maior desenvolvimento do Município, após ato administrativo fundamenta-
do que demonstre o atendimento do relevante interesse público de desenvolvimento 
urbano, industrial, econômico e social,
Parágrafo Primeiro. A escolha da pessoa que comprará o imóvel urbano de que trata 
esta Lei será escolhida por meio da maior proposta a ser apresentada em processo 
de licitação, cumprindo-se o previsto na Lei Federal n° 8.666 de 1993 e demais regras 
legais pertinentes.
Parágrafo Segundo. Quando for realizada licitação, o Poder Executivo Municipal po-
derá aplicar percentual máximo de desconto previsto no parágrafo único, do artigo 17, 
da LEI Municipal n° 1.196, de 2007, que incidirá sobre o valor da avaliação prévia a 
ser feita por comissão específica do Município para esta finalidade, o qual se cons-
tituirá valor mínimo do imóvel descrito acima, na venda em processo de licitação.
Parágrafo Terceiro. Caso a proposta vencedora em processo de licitação seja de valor 
maior que o valor mínimo da venda que for apurado na avaliação prevista exigida no 
artigo 17, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, o desconto será aplicado sobre este valor, 
por se tratar de condição mais benéfica ao Município e cofres públicos.
Art. 2° Ao Município de Tapejara-PR compete a venda e recebimento do valor per-
tinente a alienação na modalidade venda, da área de terrena nua do imóvel objeto 
material da apontada Matrícula n° 5.459 do CRI do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR, cujo valor da maior proposta deverá ser depositado em conta bancária 
específica de titularidade do Município.
Parágrafo Primeiro. A pessoa interessada na compra do imóvel individualizado no arti-
go 1° dessa Lei, fica ciente ao habilitar-se e classificar-se como vencedor da licitação 
a ser realizada, da obrigação condicional legal que assume dever de fazer a devida 
indenização, diretamente a pessoa (física ou jurídica) que tenha ou esteja utilizando o 
imóvel objeto da venda, por meio de pagamento dos valores correspondentes as ins-
talações, bens, benfeitorias ou qualquer forma de acessão feita ao imóvel, bem como, 
deverá pagar indenização pertinente ao ponto ou colocação comercial ou industrial 
devida face a referência de localização, funcionamento, credibilidade, bom nome e 
boa fama empresarial construídos ao longo de anos de instalação e funcionamento 
empresarial, para que não ocorra locupletamento sem causa as custas de outrem e 
violação ao previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal n° 10.406, de 2002 (Código 
Civil Brasileiro vigente).
Parágrafo Segundo. A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a 
outorga de escritura pública necessária ao registro de propriedade sobre o imóvel, só 
poderá ser outorgada por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação 
comprovar ter feito pagamento da indenização prevista no parágrafo primeiro desse 
artigo, isentando-se o Município e cofres públicos de qualquer dever de indenizar as 
benfeitorias e bens acrescentados ao imóvel objeto da venda.
Art. 3º Os recursos financeiros decorrentes da venda do imóvel descrito no art. 1º 
desta lei, deverá ser destinado a aplicação remunerada e oportunamente utilizada 
aos fins de implantar distrito industrial para futuras cessões de lotes  para implantação 
de empresas, investimentos e desenvolvimento do município, geração de empregos 
arrecadação de tributos e cumprimento no previsto na Lei Complementar Municipal 
n.º 056, de 28/04/2015.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 25 de fevereiro de 2016.
NOE CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
LEI Nº 1838 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer a venda de imóvel urbano, nos termos da 
Lei Municipal n° 1.196 de 14 de dezembro de 2007, após prévia avaliação e processo 
licitatório, para fim de industrialização, geração de empregos, desenvolvimento do 
Município e prevendo outras providências cabíveis.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado fazer venda do imóvel urbano 
denominado Lote U, da área Industrial de Tapejara n° 01, com área de 2.000m2 (Dois 
mil metros quadrados) terreno objeto da Matrícula n° 5458, do CRI do 1° Ofício da co-
marca de Cruzeiro do Oeste-PR, para o fim específico de incentivo a industrialização 
e maior desenvolvimento do Município.
Parágrafo Primeiro. A escolha da pessoa que comprará o imóvel urbano de que trata 
esta Lei será escolhida por meio da maior proposta a ser apresentada em processo 
de licitação, cumprindo-se o previsto na Lei Federal n° 8.666 de 1993 e demais regras 
legais pertinentes.
Parágrafo Segundo. Quando for realizada licitação, o Poder Executivo Municipal po-
derá aplicar percentual máximo de desconto previsto no parágrafo único, do artigo 17, 
da LEI Municipal n° 1.196, de 2007, que incidirá sobre o valor da avaliação prévia a 
ser feita por comissão específica do Município para esta finalidade, o qual se cons-
tituirá valor mínimo do imóvel descrito acima, na venda em processo de licitação.
Parágrafo Terceiro. Caso a proposta vencedora em processo de licitação seja de valor 
maior que o valor mínimo da venda que for apurado na avaliação prevista exigida no 
artigo 17, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, o desconto será aplicado sobre este valor, 
por se tratar de condição mais benéfica ao Município e cofres públicos.
Art. 2° Ao Município de Tapejara-PR compete a venda e recebimento do valor per-
tinente a alienação na modalidade venda, da área de terrena nua do imóvel objeto 
material da apontada Matrícula n° 5.459 do CRI do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR, cujo valor da maior proposta deverá ser depositado em conta bancária 
específica de titularidade do Município.
Parágrafo Primeiro. A pessoa interessada na compra do imóvel individualizado no arti-
go 1° dessa Lei, fica ciente ao habilitar-se e classificar-se como vencedor da licitação 
a ser realizada, da obrigação condicional legal que assume dever de fazer a devida 
indenização, diretamente a pessoa (física ou jurídica) que tenha ou esteja utilizando o 
imóvel objeto da venda, por meio de pagamento dos valores correspondentes as ins-
talações, bens, benfeitorias ou qualquer forma de acessão feita ao imóvel, bem como, 
deverá pagar indenização pertinente ao ponto ou colocação comercial ou industrial 
devida face a referência de localização, funcionamento, credibilidade, bom nome e 
boa fama empresarial construídos ao longo de anos de instalação e funcionamento 
empresarial, para que não ocorra locupletamento sem causa as custas de outrem e 
violação ao previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal n° 10.406, de 2002 (Código 
Civil Brasileiro vigente).
Parágrafo Segundo. A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a 
outorga de escritura pública necessária ao registro de propriedade sobre o imóvel, só 
poderá ser outorgada por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação 
comprovar ter feito pagamento da indenização prevista no parágrafo primeiro desse 
artigo, isentando-se o Município e cofres públicos de qualquer dever de indenizar as 
benfeitorias e bens acrescentados ao imóvel objeto da venda.
Art.3º Os recursos financeiros decorrentes da venda do imóvel descrito no art. 1º 
desta lei, deverá ser destinado a aplicação remunerada e oportunamente utilizada 
aos fins de implantar distrito industrial para futuras cessões de lotes  para implantação 
de empresas, investimentos e desenvolvimento do município, geração de empregos 
arrecadação de tributos e cumprimento no previsto na Lei Complementar Municipal 
n.º 056, de 28/04/2015.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 03 de fevereiro de 2016.
NOE CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
 LEI Nº  1837  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
(Autoria: Chefe do Poder Executivo)
Concede Direito Real de Uso de imóvel urbano de propriedade do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:
Art. 1o Fica concedido Direito Real de Uso, instituído no artigo 7º do Decreto Lei 
n.º 271/67, a beneficiaria vencedora da melhor proposta por licitação na modali-
dade de concorrência, do imóvel constituído pelo Lote 03 da Quadra 332-A, com 
409,66 m2 (quatrocentos e nove metros e sessenta e seis centímetros quadrados) do 
Loteamento Cidade de Tapejara, neste Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro 
de Oeste, Estado do Paraná, de propriedade do Município de Tapejara, conforme 
Matricula n.º 6413, do Livro 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis do 1º Ofício da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
Art. 2 o A concessão de que trata o artigo 1º desta Lei, tem por prazo 10 (dez) anos, 
devendo o imóvel ser utilizado para implantação de indústria, que venha gerar impos-
tos e outros encargos, especialmente empregos.
Parágrafo único – a indústria beneficiária deverá cumprir as exigências da Lei n.º 
1.196/2007 de 14/12/2007, sob pena de o imóvel reverter ao Patrimônio Público 
Municipal.
Art. 3 o A concessão deverá ser outorgada mediante CONTRATO, cujos termos ga-
rantam ao Poder Público Municipal a fiel execução das obrigações das partes, objeti-
vando assegurar a finalidade que se destinará o imóvel.
Art. 4 o O prazo para a indústria beneficiária iniciar as obras necessárias no imóvel 
será de 90 (noventa) dias e até 01 (um) ano, a contar da publicação da presente lei, 
para iniciar as atividades industriais.
Art. 5 o O imóvel, objeto da presente Concessão, reverterá ao Patrimônio Público 
Municipal caso a beneficiária cessar suas atividades ou desviar a sua finalidade de 
uso.
Parágrafo único – Revogada a concessão, reverterá ao Patrimônio Público Municipal, 
tudo quanto a este título detinha a beneficiária, ressalvando-se as benfeitorias reali-
zadas e respeitando-se direitos de terceiros.
Art. 6 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de fevereiro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE DE TAPEJARA-CMDCA 

Estado do Paraná 
RESOLUÇÃO 001/2016
Dispõe sobre Apresentação e Aprovação do Cadastramento do Programa Jovem 
Aprendiz  com o curso: Aprendizagem em Serviços  Administrativos 2016/2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no uso de 
suas atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812 de 27 de 
agosto de 2015 e pela deliberações da Plenária em reunião ordinária realizada no 24 
de fevereiro de 2016 sob a Ata de 002/ 2016.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o cadastramento  do Projeto Adolescente/Jovem aprendiz com o 
curso de Aprendizagem em serviços administrativos 2016/2018, ministrado pela 
Associação Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora.
Ações: Ministrar cursos profissionalizantes, em Curso de Aprendizagem em Serviços 
Administrativos  para adolescentes/jovens de 14 anos a 18 anos incompletos, com 
metas de  atender  de  100 adolescentes-jovens.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 25 de fevereiro de 2016.
Irene Montoro Brant
Presidente de CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE DE TAPEJARA-CMDCA 

Resolução 001/2016
Estado do Paraná 
Sumula: Aprova a Reestruturação do Plano Municipal de Assistência Social, referente 
ao quadriênio 2014/2017.  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapejara, no uso de suas atribuições 
que lhe Confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, que “Dispõe sobre 
a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e o Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS), considerando a deliberação em reunião ordi-
nária deste conselho no dia 25 de fevereiro de 2016 as 8:30 horas registrada na ata nº 
001/2016 na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Fica aprovado a Reestruturação do Plano Municipal de Assistência Social 
para o quadriênio 2014/2017.
Parágrafo Único: O Plano Municipal refere-se ao planejamento estratégico das ações 
desenvolvidos nos serviços, programas, projetos e benefícios assistenciais executa-
dos nas proteções social básica e especial a serem realizadas ate o ano de 2017, na 
área da Assistência Social do Município de Tapejara.
 Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Tapejara, 25 de fevereiro de 2016. 
Milton Caetano Alves
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 010/2016
Processo Licitatório n° 016/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, nº 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando a “Aquisição de produtos de cama, mesa e banho, artigos infan-
tis e para bebês, entre outros, a fim de atender as necessidades das Secretarias 
de Administração, Saúde, Educação e Promoção Social da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso; conforme descrito no anexo I do edital. Os produtos serão retirados de 
acordo com a necessidade de cada Secretaria, Divisões e Programas e o prazo de 
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues no 
local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições parti-
culares deste Edital, conforme os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e 
respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  14 - Março - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 de 
Fevereiro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2016 Umuarama IlustradoC6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ ]
DECRETO Nº 011/2016
INSTITUI A JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito de São Jorge do Patrocínio, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.005/2005, de 30 de novembro de 2005, e Decreto Municipal nº 036/2006, de 08 de junho de 2006,
DECRETA:
Art. 1º- Fica instituída a JUNTA MÉDICA OFICIAL do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, visando cumprir as exigências da Lei Municipal nº 1.005/06 de 30 de 
novembro de 2005, e Decreto Municipal 036/2006 de 08 de junho de 2006, e suas alterações, para concessão dos eventos de Aposentadoria por Invalidez, Auxílio Doença, Salário 
Maternidade, dentre outras perícias que se fizerem necessárias, aos Servidores Públicos Efetivos destes município, a qual será composta pelos seguintes profissionais:
Dr. Reinaldo de Souza - RG nº 4.993.231-6 SSP/PR - CRM nº 25.568/PR. 
Dr. Jonas Xavier Pinto - RG nº 526.647 SSP/MG - CRM nº 4.324/PR
Dra. Leticia Rafaella Alves Pessuti - RG nº 9.653.134-6 SSP/SP - CRM nº 32.407/PR
§Único. Nos casos de perícia específica não contemplada pela especialidade médica dos profissionais que citam este Decreto, estes poderão solicitar perícia de outro profissional, 
mesmo que fora do quadro de Contratados, com custas ao erário público deste município.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições contraria, em especial Decreto 009/2014 de 13 de fevereiro de 2014.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 012/2016
Abre Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.970/2016, de 25 de fevereiro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 18,14 (dezoito reais e quatorze centavos), nas dotações 
abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte 341 – Receitas de Alienação de Ativos (Aquisição de Veículo)
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa  3.3.90.93 – Indenizações e Restituições............R$ 18,14
TOTAL.............................R$ 18,14
Art. 2º. Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial constante no art. 1.º deste Decreto, fica utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte, provocados 
pelos rendimentos arrecadados com a aplicação financeira, no valor de R$ 18,14 (dezoito reais e quatorze centavos), conforme balancete da receita em anexo.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Estado do Parana                          Balancete da Receita                               1o Bimestre/2016          Folha:     1
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio 
 Unidade Gestora: FUNDO MU. SAUDE DE S.JORGE DO PATROCINIO                                                                          
      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado Periodo   Arrecadado no Ano           Diferenca
   341 Aquisicao de Unidade movel de saude e Veiculo                                                                                
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                            0,00                18,14               18,14               18,14 
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL                           0,00                18,14               18,14               18,14 
1.3.2.0.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIO                0,00                18,14               18,14               18,14 
1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCA                0,00                18,14               18,14               18,14 
1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS                                                                            
VINCULADOS                                                                                                      
  135                                                     0,00                18,14               18,14               18,14 
                                                                                                                                    
   Total Fonte ..............                          0,00                18,14               18,14               18,14 
                                                                                                                                    
              Total Geral ..............                          0,00                18,14               18,14               18,14 
ELIANDRO SAQUETTO                            SANDRELEY MINORU MIYAMOTO              VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO       
Contador CRC 053488/O-9                        Secretario de Financas                    Prefeito Municipal                   

DECRETO Nº 013/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.971/2016, de 25 de fevereiro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 42.500,00 (quarenta e 
dois mil e quinhentos reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)

Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0012.1.015 – Aquisição de Imóvel, Construção e Equipamentos para Atividades Funerais e de Cemitério
El. Despesa  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 33.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa  3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 9.500,00
TOTAL....................................................R$ 42.500,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 
42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), conforme abaixo discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa (101) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis........R$ 33.000,00

Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (462) 4.4.9051 – Obras e Instalações.............R$ 9.500,00
TOTAL...............R$ 42.500,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 014/2016
Abre Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.972/2016, de 25 de fevereiro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 
63.480,00 (sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 772  – Recebimento e tratamento de resíduos sólidos domiciliares do Município de Esperança Nova-PR
 Órgão   09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02.00 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.2.158 – Man. das Atividades do Prog. de Saneamento Ambiental
El. Despesa  3.3.90.30 – Material de Consumo..R$ 50.400,00
El. Despesa  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........R$ 12.580,00
El. Despesa  3.3.90.93 – Indenizações e Restituições.......R$ 500,00
TOTAL GERAL.....................R$ 63.480,00  
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, 
provocado pela transferência de recursos do referido Convênio.
Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio, será incluso no orçamento vigente, por Decreto do Executivo Municipal, como 
excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às dotações acima descritas. 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 015/2015
Abre Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.973/2016, de 25 de fevereiro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 
134.500,00 (cento e trinta e quatro mil e quinhentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte   338 – Convênio Município de Esperança Nova 

Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade   10.302.0044.2.138 – Manutenção  e Atividades, Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 90.100,00
El. Despesa  3.3.90.30 – Material de Consumo..................R$ 43.900,00
El. Despesa  3.3.90.93 – Indenizações e Restituições..............R$ 500,00

TOTAL GERAL.................R$ 134.500,00

Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, 
provocado pela transferência de recursos do referido Convênio.

Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio, será incluso no orçamento vigente, por Decreto do Executivo Municipal, como 
excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às dotações acima descritas. 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 016/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.974/2016, de 25 de fevereiro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 255.000,00 (duzentos 
e cinquenta e cinco mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte 103 – 5% sobre transferências constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (233) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 20.000,00

Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (245) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00

Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (266) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 20.000,00

Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)

Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (141) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 170.000,00

Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (491) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (492) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 15.000,00
TOTAL..................................................................................................................................R$ 255.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 
255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais), conforme abaixo discriminadas:
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (223) 4.4.9052 – Equipamentos e Material Permanente.......................R$ 20.000,00
Atividade 12.361.0026.1.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte Escolar
El. Despesa (240) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 15.000,00
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos para a Educação Infantil
El. Despesa (260) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 20.000,00
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações..........................................................R$ 100.000,00
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa (101) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis.........................................................R$ 70.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (493) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 30.000,00
TOTAL..................................................................................................................................R$ 255.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ ]
LEI 1.968/2016
Súmula: Dispõe sobre autorização para transferência de valores do ICMS para cum-
prir o contrato de Rateio, assinado entre o Município de   São Jorge do Patrocínio 
Pr., e o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA  (Lei Federal 11.107/2005 e Decreto Federal 
6.017/2007)
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o poder Executivo autorizado a fazer o repasse conforme descrito na 
Autorização de Transferência de Valores a ser emitida anualmente pelo executivo dos 
valores descritos no Contrato de Rateio assinado entre o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., e o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente 
do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA.
Art. 2º - A Autorização de Transferência de Valores constante no art. 1º será emitida 
contra a secretaria de Fazenda do Estado do Paraná SEFA/PR após a publicação 
do Extrato de Contrato Assinado e discriminando os valores e datas dos repasses.
Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria de Fazenda do Estado do Paraná a transferir 
os valores descritos da Autorização de Transferência de Valores da Conta do ICMS 
do Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., a Conta Movimento do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA, a qual será indicada na Autorização de Transferência de 
Valores.
Art. 4º - Fica expressamente proibido a alteração de valores sem o devido aditivo do 
contrato de rateio assinado e publicado no Diário Oficial do Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr.
§ 1º - A cada ano contábil será emitido uma nova Autorização de Transferência de 
Valores a Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná com o Cronograma de datas 
e valores dos repasses.
§ 2º - O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, deverá enviar previamente o Recibo de 
Transferência bem como a Planilha de Desdobramento das Contas para o respec-
tivo empenho.
Art. 5º - Com objetivo de atender os termos da Lei Complementar n° 101/2000, o 
Consórcio deverá fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas do Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., todas as 
despesas e receitas realizadas, para que possam ser contabilizadas em suas contas, 
para cumprimento das diretrizes orçamentarias anuais.
Art. 6º - Não poderá ser repassado valores pela Secretaria de Estado da Fazenda do 
Paraná, sem que haja realização do contrato de rateio, em cada exercício respecti-
vo, devendo ser uma cópia assinada enviada ao órgão estadual para liberação dos 
valores, na forma pactuada.
Art. 7º - Ao final do calendário anual, o Consórcio colocará em votação em reunião 
ordinária com conselho de prefeitos, para aprovação, as diretrizes orçamentarias do 
próximo exercício financeiro.
Art. 8º - Os repasses realizados pela Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná ao 
Consórcio, deverão ser prestadas contas ao respectivo tribunal de contas estadual, 
conforme dispõe art. 12 do Decreto 6.017/07. 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposi-
ções contrarias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº. 1.970/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município, no exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
18,14 (dezoito reais e quatorze centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para 
fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte 341 – Receitas de Alienação de Ativos (Aquisição de Veículo)
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa  3.3.90.93 – Indenizações e Restituições R$ 18,14
TOTAL R$ 18,14
Art. 2º. Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial constan-
te no art. 1.º desta Lei, fica utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte, pro-
vocados pelos rendimentos arrecadados com a aplicação financeira, no valor de R$ 
18,14 (dezoito reais e quatorze centavos), conforme balancete da receita em anexo.
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamen-
tárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2013 a 2017, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015, e LOA – Lei Orçamentária 
Anula, instituída pela Lei Municipal nº 1.828/2015, ambas com vigência para o exer-
cício financeiro de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
Estado do Parana                          Balancete da Receita                               1o 
Bimestre/2016          Folha:     1
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio 
 Unidade Gestora: FUNDO MU. SAUDE DE S.JORGE DO PATROCINIO                                                                          
      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado Periodo   
Arrecadado no Ano           Diferenca
   341 Aquisicao de Unidade movel de saude e Veiculo 
 1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 0,00                18,14               18,14               
18,14 
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL                           0,00                18,14               
18,14               18,14 
1.3.2.0.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIO                0,00                18,14               
18,14               18,14 
1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCA                0,00                
18,14               18,14               18,14 
1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS                                                                            
                    VINCULADOS                                                                                                      
          135                                                     0,00                18,14               18,14               18,14 
                                                                                                                                    
              Total Fonte ..............                          0,00                18,14               18,14               18,14 
                                                                                                                                    
              Total Geral ..............                          0,00                18,14               18,14               18,14 
LIANDRO SAQUETTO                            SANDRELEY MINORU MIYAMOTO              
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO       
Contador CRC 053488/O-9                        Secretario de Financas                   
Prefeito Municipal                   

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ LEI Nº. 1.973/2015
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 134.500,00 (cento e trinta e quatro 
mil e quinhentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dota-
ções orçamentárias: 
Fonte   338 – Convênio Município de 
Esperança Nova 
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade   10.302.0044.2.138 – Manutenção  e Atividades, Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 
90.100,00
El. Despesa  3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 43.900,00
El. Despesa   3.3.90.93 – Indenizações e Restituições R$ 500,00
TOTAL GERAL R$ 134.500,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do crédito adicional especial, constante 
do art. 1º., desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, 
provocado pela transferência de recursos do referido Convênio.
Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do 
referido Convênio, será incluso no orçamento vigente, por Decreto do Executivo 
Municipal, como excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às dotações acima 
descritas. 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamen-
tárias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, insti-
tuído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2016.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 1.974/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil 
reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte 103 – 5% sobre transferências constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (233) 3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 20.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (245) 3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 15.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (266) 3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 20.000,00
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos 
para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (141) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 
170.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das Atividades do Programa de 
Saneamento Ambiental
El. Despesa (491) 3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 15.000,00
El. Despesa (492) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.....R$ 15.000,00
TOTAL R$ 255.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, cons-
tante do art. 1º., desta Lei, fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor 
de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais), conforme abaixo discri-
minadas:
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos 
de Unidades Escolares
El. Despesa (223) 4.4.9052 – Equipamentos e Material 
Permanente.......................R$ 20.000,00
Atividade 12.361.0026.1.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte 
Escolar
El. Despesa (240) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente......................R$ 15.000,00
Atividade 12.365.0029.1.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos 
para a Educação Infantil
El. Despesa (260) 4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 20.000,00
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de 
Equipamentos e Imóveis para Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 100.000,00
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa (101) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis R$ 70.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de 
Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (493) 4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 30.000,00
TOTAL R$ 255.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamen-
tárias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, insti-
tuído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ ]
LEI Nº 1.971/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de 
Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 e dá outras pro-
vidências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos 
reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0012.1.015 – Aquisição de Imóvel, Construção e Equipamentos 
para Atividades Funerais e de Cemitério
El. Despesa  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 
33.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Agricultura
El. Despesa  3.1.91.13 – Obrigações Patronais R$ 9.500,00

TOTAL R$ 42.500,00

Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, cons-
tante do art. 1º., desta Lei, fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor 
de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), conforme abaixo discri-
minadas:

Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)

Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa (101) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis R$ 33.000,00

Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de 
Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (462) 4.4.9051 – Obras e Instalações R$ 9.500,00
TOTAL R$ 42.500,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamen-
tárias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, insti-
tuído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº. 1.972/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 63.480,00 (sessenta e três mil, qua-
trocentos e oitenta reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes do-
tações orçamentárias: 
Fonte 772  – Recebimento e tratamento de resíduos sólidos domi-
ciliares do Município de Esperança Nova-PR
 Órgão   09 – Secretaria de Meio Ambiente e 
Turismo
Un. Orç.  09.02.00 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.2.158 – Man. das Atividades do Prog. de Saneamento 
Ambiental
El. Despesa  3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 50.400,00
El. Despesa   3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica........R$ 12.580,00
El. Despesa   3.3.90.93 – Indenizações e Restituições R$ 500,00
TOTAL GERAL R$ 63.480,00  
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do crédito adicional especial, constante 
do art. 1º., desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, 
provocado pela transferência de recursos do referido Convênio.
Art. 3º O Valor excedente arrecadado com aplicações financeiras dos recursos do 
referido Convênio, será incluso no orçamento vigente, por Decreto do Executivo 
Municipal, como excesso de arrecadação por fonte, obedecendo às dotações acima 
descritas. 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamen-
tárias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, insti-
tuído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2016.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 011/2016
Processo Administrativo n. 017/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, objetivando a Contratação de uma empresa do ramo, para prestar servi-
ços junto à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Promoção Social, a 
fim de desenvolver Projetos Esportivos e realizar arbitragem em campeonatos e tor-
neios municipais, durante o exercício de 2016, os serviços serão realizados conforme 
relação constante no Anexo I do edital de acordo com as condições particulares deste 
Edital, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser aprecia-
do e fornecido na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 de Março de 2016.
HORÁRIO: 16:00 Hrs
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de Fevereiro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 625 de 24/02/2016.
SÚMULA: Homologa resultado da Classificação Geral do Processo Seletivo 
Simplificado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais 
HOMOLOGA o resultado da Classificação Geral do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO aberto pelo Edital nº 001/2016, conforme abaixo discriminado:
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Edital Nº 001/2016
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Maria Lucia C. da Silva 04/01/1967 87 Afro
02 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/1980 84 Afro
03 Graciela Fátima da Silva 01/12/1985 80
04 Luiza Bispo Martinez 26/06/1986 80 Afro
05 Eliane Francianele  dos Santos 17/02/1986 78
06 Anielly da Silva Moro 13/03/1991 78
07 Vera Machado de Farias 12/09/1972 77
08 Maria Aparecida da Silva 22/07/1975 77
09 Juliana Rosa Bosse  da Silva 15/03/1978 77
10 Rosinéia dos Santos Brito 03/05/1987 77
11 Gesiele Aparecida Silva Plazza 28/06/1983 76
12 Tereza Mantovani da Silva 27/11/1967 75
13 Ilsa Aparecida de Azevedo Ramires 11/09/1968 75
14 Marilene Aparecida da Costa 07/11/1970 75 Afro
15 Jéssica de Cassia A. da Silva 09/03/1991 75
16 Jessica Santos da Silva 16/06/1991 75
17 Camila Caobeli da Graça 06/05/1994 72
18 Debora Fernanda de A. Mota 25/01/1994 71 Deficiente
19 Rosely  Guedes da S. Formaggi 10/04/1977 63
20 Larissa Rodrigues David 17/02/1994 61
21 Gerlaine Ediva da Silva 05/01/1986 61 Afro
22 Maria Elizabete  M. Bernardo 02/08/1975 61
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 24 
(vinte e quatro) de Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2016
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 13/2016
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 10 de março de 2016
HORÁRIO:  14:30horas. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços  de 
internet por  meio de fibra ótica  de 20 Mbps para atender as Secretarias Municipais  
da prefeitura de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Lote
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 25/Fevereiro 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 626 de 24/02/2016.
SÚMULA: Homologa resultado da Classificação Geral do Processo Seletivo 
Simplificado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais 
HOMOLOGA o resultado da Classificação Geral do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO aberto pelo Edital nº 002/2016, conforme abaixo discriminado:
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO
Edital Nº 002/2016
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Cintia Domiciano da Silva 17/01/1982 88
02 Maria Lucia Cavalcante da Silva 04/01/1967 87 Afro
03 Marta Aparecida C. Monteiro 23/09/1957 85
04 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/1980 84 Afro
05 Vera Cambui da Silva Rodrigues 12/01/1974 8 3 
Afro
06 Maria Aparecia Cruz David 20/08/1963 81
07 Célia Maria Medeiros Simões 23/08/1969 80
08 Graciela Fatima da Silva 01/12/1985 80
09 Luiza Bispo Martinez 26/06/1986 80 Afro
10 Cláudia Leticia de O. D’Avila 01/05/1983 79
11 Franciele Felisberto de L. Binati 20/11/1987 79
12 Hilda Maria de Farias 01/07/1960 78
13 Olinda  David Piffer 27/05/1967 78
14 Eliane Francianele dos Santos 17/02/1986 78
15 Rosineia dos Santos Brito 03/05/1987 78
16 Anielly da Silva Moro 13/03/1991 78
17 Vera Machado de Farias 12/09/1972 77
18 Maria Aparecida Silva 22/07/1975 77
19 Juliana Rosa Bosse da Silva 15/03/1978 77
20 Debora Fernanda de A. Mota 25/01/1994 71 Deficiente
21 Andreia Diva Angélica Cezar 29/09/1968 76
22 Tereza Mantovani da Silva 27/11/1967 75
23 Ilsa  Aparecida Azevedo Ramires 11/09/1968 75
24 Marilene  Aparecida da Costa 07/11/1970 75 Afro
25 Jessica de Cássia Alves da Silva 09/03/1991 75
26 Jessica Santos da Silva 16/06/1991 75
27 Marcia Gomes Furlan 24/05/1974 74
28 Ana Leticia de A. Evangelista 26/04/1990 73 Afro
29 Regiane F. Pereira R. da Silva 31/12/1976 72
30 Camila Caobeli da Graça 06/05/1994 72
31 Vitor Ricardo Neto 26/03/1984 70
32 Rosely Guedes da S. Formaggi 10/04/1977 63
33 Eliete Simal Cornélio  13/04/1974 62
34 Viviane  Cristina de Jesus 15/04/1995 62
35 Maria Elizabete Mirandola  Bernardo 02/08/1975 61
36 Gerlane Ediva da Silva 05/01/1986 61
37 Larissa Rodrigues David 17/02/1994 61
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 24 
(vinte e quatro) de Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º001/2016 
Processo Licitatório n° 017/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTOS 
A SAUDE COM MÉDICOS PARA PLANTÕES DE URGENCIA E EMERGENCIA E 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL 
RECURSOS: Tesouro municipal.
*ABERTURA: ÀS 10HRS (DEZ HORAS) DO DIA 14 DE MARÇO DE 2016.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 559.606.67 (Quinhentos e cinquenta e nove mil 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos).
BRASILÂNDIA DO SUL – PR, 25 de Fevereiro de 2016.
 
LUCIANO GIMENES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL N.º 002/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 001/2011 DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2011.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
de Concurso nº 001/2011, datado de 13 de dezembro de 2011, realizado em 06 de 
maio de 2012, e considerando os Editais n.ºs 11/2012 e 012/2012, de 12 de junho de 
2012, classificação final e resultado final do Concurso Público, e Edital n.º 014/2012 
de 21 de junho de 2012, Homologação da Classificação Final e do Resultado Final 
devidamente publicado, no Jornal O REGIONAL;  
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso 
Público, para realização de Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nome-
ação ao cargo público.
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
NOME INSCRIÇÃO NOTA CLASSIFICAÇÃO
JOSIANE LIMA DE OLIVEIRA 20 58,00 9º
O candidato convocado por este Edital, deverá se apresentar no Centro de Saúde do 
Município, sito a Rua Umbelino Nascimento, 1518, para a realização da avaliação de 
sanidade física e mental, conforme prevê a Lei Complementar n.º 05/2003 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Brasilândia do Sul, obedecendo a se-
guinte ordem:
EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL:
CARGO:                                                                                           DATA                        HORÁRIO
EDUCADOR INFANTIL  29 de fevereiro de 2016 14:00horas
O Candidato aprovado, que após aprovação no Exame Médico, deverá comparecer a 
Seção de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
portando os seguintes documentos:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV ¬- Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
V ¬- Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia,  
          quando couber.
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
X - Atestado de sanidade física e mental.
XI - Certidão de negativas     de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça  
        Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos  
         anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida. 
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública  
          e,   nos   casos   que   a   lei   indicar, declaração de bens e valores que   
          constituam seu  patrimônio.
                          Para efeito de contratação o candidato 
aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e psicológico, 
a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul. 
    A aprovação nos exa-
mes médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido 
como apto.
                                    Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá 
atender as condições necessárias, quais sejam: I) atendimento aos requisitos para 
a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; II) apresentação da 
documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital; III) aprovação nos 
exames de saúde previstos neste Edital.
                                       O candidato aprovado e convocado deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul no prazo de 30 (trinta) dias 
da publicação do edital de convocação, para serem empossados, submetendo-se a 
estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado quan-
to ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 25 de fevereiro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, para o seguinte: 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para 
o fornecimento de marmitas e refrigerantes, conforme especificação mínima, em horário 
de almoço e janta, aos servidores plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas constantes do folheto descritivo, que integra o Edital.  
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE; 
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LICITAÇÃO – R$ 124.611,20 (cento e vinte e quatro 
mil, seiscentos e onze reais e vinte centavos). 
DATA DA ABERTURA – 10 DE MARÇO DE 2016 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei  nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 18 de fevereiro de 2016. 
MOACIR SILVA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, para o seguinte: 
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição materiais de papelaria e 
escritório, para utilização do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná - CIUENP, na Sede Administrativa e nas Bases Descentralizadas do 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE; 
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LICITAÇÃO – R$ 16.265,49 (dezesseis mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). 
DATA DA ABERTURA – 11 DE MARÇO DE 2016 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei  nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 18 de fevereiro de 2016. 
MOACIR SILVA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, para o seguinte: 
OBJETO: implantação de Registro de Preços a contratação de empresa especializada 
para fornecimento parcelado de serviços de remanufatura de cartuchos de toner para 
impressoras laser, com troca de cilindro, chip e outros componentes substituíveis na 
carcaça do cartucho para equipamentos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, bem como aquisição de cartuchos novos 
originais conforme a marca do fabricante da impressora, conforme detalhamento e 
condições estabelecidas constantes do folheto descritivo, que integra o Edital. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE; 
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LICITAÇÃO – R$ 3.594,18 (três mil, quinhentos e 
noventa e quatro reais e dezoito centavos). 
DATA DA ABERTURA – 10 DE MARÇO DE 2016 – HORÁRIO: 14H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei  nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 18 de fevereiro de 2016. 
MOACIR SILVA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EDITAL Nº. 002/2016. 

INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 
 

SÚMULA:  
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2016 (Regulamento Especial) datado 
de 06/01/2016, e dar outras providências. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas dos 

candidatos abaixo relacionados. 
 
Art. 2º. O local, endereço, períodos e horários para a aplicação das provas 

objetivas, serão divulgados por Edital de ENSALAMENTO.  
 
Art. 3º. As provas objetivas serão aplicadas no dia 17/04/2016.   
 
Art. 4º. Total de inscrições deferidas: 198 (Cento e noventa e oito). 
  
Art. 5º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis da 

respectiva publicação, o candidato deverá conferir as inscrições homologadas (efetivadas). Caso seja 
detectada falha no nome do candidato e ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
por E-mail para: ruffo.concursos@bol.com.br, informando o ocorrido.  

 
 
Art. 6º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis da 

respectiva publicação, o candidato interessado, poderá recorrer ou impugnar inscrições, interpor 
recurso, ou impugnar este Edital, em requerimento fundamentado, endereçado ao Presidente da 
Comissão Especial do Concurso, protocolado no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal informando precisamente as razões do recurso ou da impugnação, e não havendo 
impugnação por parte de nenhum candidato inscrito, esta homologação se torna oficial.  

 
 
 

CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EFETIVO: 
 
 

CARGO PÚBLICO – ACD – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO. 
QUANT. NOME DO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO  

0001 MARIA CLEIDE DOS SANTOS COELHO 00003  
0002 CRISLAINE TAVARES DE LIMA 00006  
0003 TATIANI DOMINGUES SOLIN DE SOUZA 00019  
0004 THAYNARA NABIA BUENO 00090  
0005 TAFAREL AZEVEDO DA SILVA 00108  
0006 LINDAURA LIMIRIO FERREIRA 00119  
0007 ELAINE CANO DA SILVA 00148  
0008 ALAN JACKSON M. DE ANDRADE 00222  
0009 ANDREIA DINIZ DE SOUZA DA SILVA 00236  
0010 GENI APARECIDA CALZAVARA BORDIN 00256  
0011 GISLAINE SARDINHA DE OLIVEIRA 00258  
0012 PAULO EUGÊNIO DE ASSIS LUCENA JR 00279  

 
CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL. 
QUANT. NOME DO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO  

0001 SILVANA SILVA DE MELLO 00005  
0002 LUCIANE DA SILVA DOS SANTOS 00020  
0003 LUANA BRUNA AZEVEDO FIORDELIZE 00029  
0004 ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA 00060  
0005 CLAUDETE APARECIDA WEIS MIRA 00065  
0006 ANTONIA ELIVANEIDE BARBOSA DA SILVA 00069  
0007 NUBIA CRISTINA DE PAULA 00099  
0008 LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA 00109  
0009 JAQUELINE ALMEIDA DOS SANTOS 00158  
0010 GENTIL DE LIMA COSTA 00180  
0011 IZIANE NATHIELY SILVA PAULINO PONTEL 00197  
0012 ANA KARLA PRESIDIO 00284  

 
 
 

CARGO PÚBLICO – DENTISTA. 
QUANT. NOME DO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO  

0001 BARBARA CARVALHO DUARTE MARI 00007  
0002 JOSE ROBERTO BERTONCELO 00009  
0003 AUGUSTO AMADEUS B. DE MELO 00014  
0004 TANISE SARA LEANDRO SOARES 00050  
0005 ANGELA BOCCHI BIACA 00051  
0006 RAONI MONTANA DO L. ALBUQUERQUE 00074  
0007 SOYARA JARDIM REBERTE BARALDI 00087  
0008 ANA CLAUDIA VANDEROSCKI 00091  
0009 THAISA PANGONI VEJAN 00103  
0010 JULIANA PIZARRO MARTINS REIS 00116  
0011 LARISSA CARVALHO BONORA 00130  
0012 LUIZ CARLOS DRUGOVICH 00134  
0013 ANA CLAUDIA GUARIENTO 00137  
0014 RODRIGO ANTONHOLI DA SILVA 00141  
0015 CAROLINE AMADOR PIZZI 00151  
0016 CARLOS GILBERTO YANAZE 00155  
0017 DHYULLIAN LEONEL GUIDO 00156  
0018 MATHEUS ALENCAR MANZOTTI 00159  
0019 LAUANA CARVALHO BONORA 00161  
0020 PAMELA MALEZAM TURATTI 00168  
0021 CASSIO ALEXANDRE ZERI DE OLIVEIRA 00170  
0022 ARYANE KEIMBBERLY CAZELOTO 00182  
0023 LARISSA HILDEBRAND ARIAS 00204  
0024 STEFFI GERALDO AMARAL 00215  
0025 CEZAR FCO P. BATISTA VICENTIM 00219  
0026 VIANCA DAL MOLIN 00221  
0027 ANDRESSA DA COSTA MANHOLER 00239  
0028 LUIS GUSTAVO MARCIAKI 00242  
0029 MARCELA MACHRY DO CARMO 00247  
0030 LUANA CRISTINA SIFUENTES BARBOSA 00249  
0031 ISABELLA RODRIGUES 00251  
0032 LUCIO RAMOS DISCONZI 00255  
0033 ANELISY FRANCINE VERSUTI LORETO 00265  
0034 WESLEY MIYAI MAJOLO 00267  
0035 CRISTINA DE SOUZA OLIVASTRO 00275  
0036 CLAUDECIR CALIXTO DOS SANTOS JR 00276  

 
CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO. 
QUANT. NOME DO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO  

0001 NATALIA SALESSE 00038  
0002 DULCINEIA APARECIDA DA SILVA FRANÇA 00110  
0003 YARA PATRICIA THE 00115  
0004 TAYLA MARA PISSINATO 00153  
0005 AMÉRIS DE OLIVEIRA 00157  

0006 DEBORA CASSIANO TEIXEIRA 00189  
0007 SANDRA GAIOLA GALDIOLI SILVEIRA 00220  
0008 YONARA BARIÃO THÉ DA SILVA 00231  
0009 CAROLINE FERRARI FERNANDES 00237  
0010 VALDIRENE BEATRIZ ARIAS DELICOLI 00266  
0011 WESLEY GONDIM BARROS SOARES 00270  
0012 ANA PAULA DOS SANTOS 00283  

 
 

CARGO PÚBLICO – MÉDICO CLÍNICO GERAL/PSF. 
QUANT. NOME DO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO  

0001 DIOGO BENTO LIMA 00004  
0002 SANDRO EDUARDO NOGUEIRA FARIAS 00043  
0003 DECIANA CRISTINA ROSA JARDIM 00080  
0004 LETICIA RAFAELLA ALVES PESSUTI 00126  
0005 GABRIELA DE ÁVILA PAES 00191  
0006 VANESSA CECCONI 00209  
0007 ADRIANO PRETO 00225  
0008 THAISA NOGUEIRA PALOZI FARIA 00240  
0009 ANDRESSA ALÉXIA BELINI 00278  

 
 

CARGO PÚBLICO – SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 
QUANT. NOME DO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO  

0001 JOÃO BATISTA DA SILVA NETO 00008  
0002 ELVIS AP. S. SANTOS 00010  
0003 CLAUDEMAR AZEVEDO DOS PRAZERES 00012  
0004 ALEX NERY DE CARVALHO 00022  
0005 RONALDO DA SILVA SOARES 00027  
0006 HEVERTON MARTINS VETORATO 00028  
0007 JHON VICTOR JACINTO 00030  
0008 ELIRIO JOSE ONOFRE 00031  
0009 TIAGO HONÓRIO DA SILVA 00034  
0010 LEANDRO HONORIO DA SILVA 00035  
0011 RODRIGO GUILERMINO DOS SANTOS 00040  
0012 LEANDRO DA SILVA SANTOS 00044  
0013 NATAN WILIAN SAQUETI DE SOUZA 00045  
0014 MARCIO PADOVANI 00046  
0015 ROGERIO GUILHERMINO DOS SANTOS 00047  
0016 EDVALDO FABIANO SATIN 00048  
0017 MARCELO GOMES ANDRE 00049  
0018 JAIR MANDU DA SILVA 00053  
0019 OSMAR FAGUNDES DIAS 00054  
0020 DOUGLAS OLIANI DE ALMEIDA 00056  
0021 ELVIS ALVES DA COSTA 00058  
0022 VALDECIR CAMARGO 00061  
0023 LUIZ CARLOS BRUNALDI 00063  
0024 MANOEL GUILHERMINO DE DEUS 00068  
0025 LEONILDO SOARES FERREIRA 00071  
0026 DEVANILDO DA COSTA PAIVA 00072  
0027 JOSE PEREIRA 00075  
0028 VALDEIR SEVERINO DA SILVA 00076  
0029 MAURICIO ALVES DE LIMA 00077  
0030 JOAO CARLOS RODOV 00079  
0031 DOUGLAS DO NASCIMENTO MARIANO 00082  
0032 EDILSON FAGUNDES DE ALMEIDA 00083  
0033 PAULO HENRIQUE LEITE 00084  
0034 ADILSON BORGES MEDEIROS 00089  
0035 RONALDO ADRIANO PINTO BIONDI 00095  
0036 OSVALDO MARINHO DE ARAUJO FILHO 00098  
0037 JUNIOR ALVES ORSO 00104  
0038 JOÃO PAULO ALVES DOS SANTOS 00107  
0039 DONIZETE DE PAULA 00117  
0040 JOSE CARLOS FERREIRA DE SOUZA 00118  

0041 MARCELO MARINHO DE ARAUJO 00120  
0042 CLAUDEMIR PAULINO DUARTE 00125  
0043 LUCAS DE MELO ROBERTO 00129  
0044 JOSE HILDIVÂNIO DA SILVA BEZERRA 00131  
0045 JAIR FELIX SIQUEIRA 00142  
0046 DIEGO DA SILVA 00146  
0047 JOSE TONZAR MANARIN 00149  
0048 ODEI DOS SANTOS DUTRA 00150  
0049 AGNALDO DE SOUZA OLIVEIRA 00154  
0050 EDILSON KOVALSKI 00166  
0051 EDSON ONOFRE DE OLIVEIRA 00167  
0052 FABIANA MUNHOZ RAMOS 00169  
0053 DULCIANA APARECIDA DA SILVA FRANÇA 00173  
0054 PAULO HENRIQUE DE CARVALHO ALVES 00176  
0055 JOSE MARIA MATOS DOS SANTOS 00178  
0056 LEANDRO ZEBALLOS LIMA 00181  
0057 MICHAEL ANDRE GOMES ANTUNES 00199  
0058 MARCIO JOSE BRITO 00201  
0059 JOÃO NOBREGA DE ARAÚJO FILHO 00202  
0060 THIAGO NUNES VICENTE 00205  
0061 KAUE PEREIRA 00207  
0062 JOSE ROBERTO SANTANA 00208  
0063 WANDERLEY SOARES BANDEIRA 00210  
0064 RODRIGO RAMINELI MACEDO 00211  
0065 LUIZ CARLOS PEREIRA 00212  
0066 NILTON DOS SANTOS 00213  
0067 JONATHAN DOS SANTOS RODRIGUES 00214  
0068 JOSE CARLOS DA SILVA 00216  
0069 FERNANDO BRUNALDI VITORIANO 00217  
0070 ANTONIO FERNANDES SILVA ZANETT 00223  
0071 MARCOS DOS SANTOS DE SOUZA 00224  
0072 RONALTI LOPES DE SOUZA 00234  
0073 IVANILDO DE OLIVEIRA 00238  
0074 LUIZ CARLOS AZEVEDO DA SILVA 00241  
0075 WELISON ANTONIO A. DE OLIVEIRA 00245  
0076 REGINALDO APARECIDO COSTA 00246  
0077 CARLOS HENRIQUE LELES 00248  
0078 ADÃO SOARES DA SILVA 00250  
0079 JULIO CEZAR ANDRE CHIARAMONTE 00252  
0080 LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 00254  
0081 LUCAS RAILINK DE OLIVEIRA PARRONCHI 00257  
0082 ROLDNEY B. DOS SANTOS 00259  
0083 ERALDO SERGIO DOS SANTOS 00260  
0084 VAGNER DE ALMEIDA SILVA 00261  
0085 LEANDRO PUCCI ROBERTO 00262  
0086 FERNANDO RODRIGO CURUTI ROCHA 00263  
0087 GERVASIO PARRONCHI MILLE 00269  
0088 NILSON LINGUANOTO 00274  
0089 PAULO RODRIGO JELINSKY 00277  

 
 
CARGO PÚBLICO – TÉCNCICO EM ENFERMAGEM. 
QUANT. NOME DO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO  

0001 BRUNA DEBORA DA SILVA PASCUTI 00023  
0002 SANDRA SILVINO MELO 00041  
0003 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 00042  
0004 ROSINALVA DA SILVA MARQUES 00064  
0005 RAFAELA DE OLIVEIRA MARTINS 00078  
0006 SONIA BATISTA DA SILVA PIOVEZANI 00092  
0007 ROSIANE MARTINS DE OLIVEIRA 00105  
0008 JAQUELINE PIMENTA PEREIRA 00106  
0009 ROZANA PIRES DA SILVA 00111  
0010 GILIAN BONI CARREIRA MENDES 00139  
0011 CLAUDIA DOS SANTOS CORREIA 00140  

0012 JOVINHA GARCIA ALVES 00162  
0013 VALERIA ALVES DA SILVA 00171  
0014 NAYLAN GOMES LOPES PACHECO 00175  
0015 DAIANA APARECIDA FERNEDA BANDEIRA 00183  
0016 ALINE DA SILVA CARDOSO 00184  
0017 ELIARA DE LIMA DA SILVA 00187  
0018 JOCEANE RODRIGUES DA SILVA 00195  
0019 ROSINEI DOS SANTOS C0OSTA GALI 00200  
0020 JOSIANE DE CAMARGO REIS 00218  
0021 CLAUDIO JEAN RODRIGUES 00228  
0022 CLAUDIA CRISTINA RODRIGUES 00229  
0023 LUZINETE DE SOUZA 00230  
0024 ALEX SANDRO MARIM RODRIGUES 00232  
0025 VANESSA PAULO DOS SANTOS ALVES 00235  
0026 LUCAS NHANI SILVA 00243  
0027 IARA DAIANE PERES 00244  
0028 VIVIANE DE PINA MELQUIADES 00282  

 
 
Art. 7º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 

Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal. 
 

Art. 8º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos 
Sites:  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.ruffoconcursos.com.br e no Painel de 
Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal Umuarama 
Ilustrado. 

 
São Jorge do Patrocínio – Pr., 23/02/2016. 

 
 

      _________________________________  
      VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 

                                      Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2016 

 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 010/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  RC Moura Ferragens – ME. 
   CNPJ - 17.745.961/0001-28   

 
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de ferramentas e material de 

consumo: 
  

Item Material Qtd. Unidade $ Unit. Total 
1 Abraçadeira U 3/4" 31 unid. 1,40 43,50 
2 Adaptador para esmerilhadeira 1 unid. 277,80 277,80 
3 Aparador de grama 1000 W 1 unid. 833,30 833,30 
4 Arruela 1/4" 2 unid. 620,00 1240,00 
5 Arruela 3/8" 4 unid. 28,00 112,00 
6 Arruela Funileiro 3/4" 4 unid. 20,75 83,00 
7 Barra Roscada 3/8 1 unid. 22,40 22,40 
8 Bota PVC Branca 40 1 unid. 36,00 36,00 
9 Bucha Plástica n° 6 50 unid. 0,70 34,80 

10 Cabo enxada 1,70m 2 unid. 13,35 26,70 
11 Cabo para rastelo 2 unid. 11,40 22,80 
12 Chave Biela 19mm 1 unid. 20,70 20,70 
13 Chave Combinada 13mm 2 unid. 18,00 36,00 
14 Chave Combinada 14mm 2 unid. 19,70 39,40 
15 Chave Combinada 15mm 2 unid. 21,30 42,60 
16 Chave Combinada 18mm 2 unid. 15,60 31,20 
17 Chave Combinada 19mm 2 unid. 29,00 58,00 
18 Chave Combinada Catraca 10 1 unid. 200,40 200,40 
19 Chave Combinada Catraca 11 1 unid. 48,00 48,00 
20 Chave Combinada Catraca 13 1 unid. 79,30 79,30 
21 Chave Fenda 1/8x4" 10 unid. 6,85 68,50 
22 Correia b38 6 metro 31,16 186,98 
23 Desengripante comum 1 unid. 9,50 9,50 
24 Desengripante tipo 1 21 unid. 2,86 60,00 
25 Disco corte 7" 10 unid. 11,82 118,20  
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26 Disco Corte Inox 4.1/2" 20 unid. 2,99 59,80 
27 Disco desbaste 7" 2 unid. 1,60 3,20 
28 Esmerilhadeira 7" 1 unid. 6,40 6,40 
29 Estilete Metal Reforçado 2 unid. 0,30 0,60 
30 Forcado curvo 1 unid. 0,40 0,40 
31 Forcado reto 1 unid. 18,00 18,00 
32 Grampo para cabo de aço 3/8” 4 unid. 1,88 7,50 
33 Lamina Serra c/50 unidades 4 unid. 1,88 7,50 
34 Lima chata 12 unid. 2,46 29,50 
35 Luva Látex G 13 unid. 0,09 1,20 
36 Luva Vaqueta 2 unid. 0,15 0,30 
37 Óculos Leopardo fumê 2 unid. 13,40 26,80 
38 Óculos quadrado incolor 3 unid. 5,80 17,40 
39 Parafuso Chip 4,0 x 30 mm 50 unid. 0,24 11,90 
40 Parafuso francês 1/4 x 2 mm 2 unid. 8,30 16,60 
41 Parafuso rosca máq. 3/16 x 1/2" 2 unid. 12,45 24,90 
42 Parafuso sext. Aço 1/2 x 1 1/2" 4 unid. 25,05 100,20 
43 Parafuso sext. Aço 10 x 45 mm 1 unid. 15,50 15,50 
44 Pasta desengraxante 10 unid. 0,64 6,40 
45 Pneu Carriola 1 unid. 4,80 4,80 
46 Porca 3/16" 2 unid. 0,30 0,60 
47 Porca 3/8" 4 unid. 0,05 0,20 
48 Porca travante 1/2" 4 unid. 2,70 10,80 
49 Rastelo ancinho 2 unid. 13,20 26,40 
50 Roldana V Ferro 2 1/2" 1 unid. 33,30 33,30 
51 Silicone Incolor 280g 1 unid. 32,00 32,00 
52 Silicone incolor 50g 20 unid. 1,14 22,80 
53 Trena 3m 5 unid. 5,60 28,00 

 
VALOR:   R$ 4.243,80 (quatro mil, duzentos e quarenta e três reais, oitenta centavos). 

 
 

Tapejara, 25 de fevereiro de 2016. 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor              Renan Corço Moura - Sócio 
 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 001/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  R. Eber Carneiro & Cia Ltda. - ME. 
   CNPJ - 18.879.473/0001-76   

 
OBJETO:  Serviço de coleta e transporte de resíduos de esgoto: 
 

Item Material/serviço Qtd. Unidade $ Unit. $ Total 

1  

Serviço de coleta e transporte de 
resíduos de esgoto provenientes da 
limpeza das Estações Elevatórias 001 e 
002, e do desarenador do emissário. 
Valor por viagem, percorrendo a 
distância de 8 km, entre os setores de 
limpeza e o despejo do material. 

100 Viagem 149,50 14.950,00 

 
 
 
VALOR:   R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta reais) 

 
 
 
 

Tapejara, 25 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor              Roni Eber Carneiro - Sócio 
 

                                
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ. 72.540.545/0001-00 

 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 611 – FONE (44) 3677-1366 

 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 

 
 

ATO DA MESA Nº 005/2016 
 
 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias. 
 
 
 

    A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O 
SEGUINTE ATO: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rodrigo de Oliveira Souza Koike , a viajar a cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 29 de fevereiro e 01de Março de 2016, onde 
cumprirá agenda junto ao Gabinete do Deputado Estadual Tião Medeiros e na Casa Cívil, 
(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa. 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 
Câmara Municipal de Tapejara, em 25  de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO        RODRIGO VALIM 
            Presidente            1º Secretário 

 
 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
2º Secretário 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 821/2016, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO AOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL 
DO SUL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
A P R O V A
Art. 1º – Fica pela presente Lei, autorizado a conceder reposição de 5% (cinco por cento) aos subsídios dos senhores 
vereadores, sobre os vencimentos constantes na Resolução nº 005/2012 de 30 de agosto de 2012, e suas modifi-
cações posteriores.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 54/2015                                            ID Nº. 1463
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 54/2015, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e L. B. GONÇALVES - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por 
seu procurador Senhor LEONEL BERSON GONÇALVES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, me-
diante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 § 1º da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a clausula Oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 4.697,79 (quatro mil e seiscentos e 
noventa e sete reais e setenta e nove centavos), passando seu valor para R$ 24.603,90 (vinte e quatro mil e seiscen-
tos e três reais e noventa centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 25 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
LEONEL BERSON GONÇALVES
L. B. GONÇALVES - EPP
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF
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LEI Nº 1.969/2.016. 
Institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à microempresa e à empre-
sa de pequeno porte no âmbito do Município, na conformidade das normas gerais previstas 
no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei 
Complementar (federal) nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Art. 1º Esta lei complementar estabelece o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispen-
sado à microempresa – ME e à empresa de pequeno porte – EPP no âmbito do Município, em 
conformidade com as normas gerais previstas na Lei Complementar (federal) nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e suas atualizações, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, especialmente sobre:
I – definição de microempresa - ME, microempreendedor individual - MEI e empresa de pe-
queno porte - EPP;
II - simplificação do processo de abertura e fechamento de empresas;
III - benefícios fiscais municipais dispensados à microempresa e à empresa de pequeno porte;
III – preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público;
IV – incentivo à geração de empregos;
V – incentivo à formalização de empreendimentos;
VI – incentivos à inovação e ao associativismo.
§ 1º Todos os órgãos da administração pública municipal direta e indireta, os fundos especiais, 
as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista 
e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo município, deverão incorporar 
em sua política de atuação e em seus procedimentos, bem como nos instrumentos em que fo-
rem partes, tais como ajustes públicos, convênios e contratos, o tratamento diferenciado e favo-
recido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos desta lei.
§ 2º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas 
e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação 
do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento, observando-se o se-
guinte (LC federal 123/2006, art. 1º, §§ 3º a 6º, na redação dada pela LC 147, de 2014, art. 1º):
I - quando forem necessários procedimentos adicionais, deverá constar prazo máximo, para 
que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, rea-
lização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação;
II - caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do tratamen-
to diferenciado e favorecido, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para 
fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização;
III - a ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 
determinação de prazos máximos, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas 
e empresas de pequeno porte.
§3º Exceto no que se refere ao Capítulo IV, o disposto nesta lei aplica-se ao produtor rural pes-
soa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
com situação regular na Previdência Social e no Município, que tenham auferido receita bruta 
anual até o limite previsto para as microempresas e empresas de pequeno porte (LC federal 
123/2006, art. 3-A, acrescentado pela LC 147/2014).
Art. 2º Aplicam-se subsidiariamente à microempresa – ME e à empresa de pequeno por-
te – EPP sediadas no Município, no que não conflitar com esta lei, as disposições da Lei 
Complementar (federal) nº 123, de 14/12/2006, e, desde que obedecida a competência outor-
gada pela referida lei complementar (LC federal nº 123/2006, art. 2º):
I – as regras de caráter tributário baixadas pelo Comitê Gestor de Tributação das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Comitê Gestor) instituído pelo artigo 2º, I, da 
Lei Complementar (federal) nº 123/2006;
II - as disposições relativas a processo de inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, 
licenças, permissão, autorização, registro e demais itens referentes à abertura, legalização e 
funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas baixadas pelo Comitê para Gestão da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 
(Comitê CGSIM) instituído pelo artigo 2º, III, da Lei Complementar (federal) nº 123/2006.
Art. 3º Para gerir no âmbito do município o tratamento diferenciado e favorecido dispensado à 
microempresa e à empresa de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, 
fica instituído o Comitê Gestor Municipal, com as seguintes competências:
 I – Acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte no Município, inclusive promovendo medidas de integração e 
coordenação entre os órgãos públicos e privados interessados;
II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de desenvolvimento 
da microempresa e da empresa de pequeno porte;
III – Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum Permanente 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, do Fórum Estadual da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Comitê CGSIM);
IV – Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da microempresa e da empresa 
de pequeno porte local ou regional.
§ 1º O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Prefeito Municipal e será integra-
do por entidades da sociedade civil vinculadas ao setor e por representantes das Secretarias 
Municipais, conforme indicação do Sr. Prefeito Municipal, que também indicará seu coorde-
nador. 
§ 2º No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor desta lei os membros do Comitê 
Gestor Municipal deverão ser definidos e indicados em decreto do executivo e no prazo de mais 
30 (trinta) dias o Comitê elaborará seu regimento interno.
§ 3º No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva.
§ 4º A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será remunerada, sendo seu exercí-
cio considerado de relevante interesse público.
§ 5º Caberá a decreto do executivo a indicação do Agente de Desenvolvimento, de que trata 
o artigo 85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da Lei Complementar 128/2008.
§ 6º O Agente de Desenvolvimento de que trata o parágrafo anterior:
I – terá sua função especificada no decreto de nomeação, de conformidade com as ações 
públicas para a promoção do desenvolvimento local e regional previstas nesta lei e na Lei 
Complementar 123/2006;
II – deverá preencher os seguintes requisitos:
a)residir na área do município;
b)haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de 
Agente de Desenvolvimento;
c)possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida;
d)ser preferencialmente servidor efetivo do Município.
CAPÍTULO II
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Art. 4º Para os efeitos desta Lei são adotadas as definições de microempresa; empresa de pe-
queno porte; pequeno empresário e microempreendedor individual – MEI previstas no Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 
(federal) nº 123/2006, e suas atualizações, nos seguintes dispositivos:
I – microempresa ou empresa de pequeno porte, artigo 3º da referida lei complementar;
II - pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto no artigo 970 e no § 2º do ar-
tigo 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), artigo 68, da referida lei 
complementar;
III - microempreendedor individual – MEI, § 1º do artigo 18-A da referida lei complementar.
§ 1º O destaque dado ao pequeno empresário e ao microempreendedor Individual- MEI nos 
incisos II e III deste artigo é feita para fins de aplicação de determinadas e específicas disposi-
ções desta lei, não se alterando o fato de que ambos os termos estão abrangidos pela definição 
de microempresa, e, portanto, não perdem nenhum direito ao tratamento diferenciado e favore-
cido dispensado à microempresa – ME e à empresa de pequeno porte – EPP.
§ 2º O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de pequenos 
empreendimentos e a inclusão social e previdenciária, sendo vedado impor restrições ao MEI 
relativamente ao exercício de profissão ou participação em licitações, em função da sua res-
pectiva natureza jurídica (LC 123/2006, art. 18-E, na redação da LC 147/2014).
CAPÍTULO III
INSCRIÇÃO E BAIXA
Seção I
Alvará de Funcionamento Provisório
Art. 5º Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de serviços ou de outra na-
tureza poderá se estabelecer ou funcionar sem o alvará de licença, que atestará as condições 
do estabelecimento concernentes à localização, à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos 
costumes, ao exercício de atividades dependentes de concessão, permissão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos, à garantia do cumprimento da legislação urbanística e demais normas de posturas, 
observado o seguinte:
I – quando o grau de risco da atividade for baixo, conforme definido em regulamento, será 
emitido Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de operação do estabele-
cimento imediatamente após o ato de registro, fazendo-se as fiscalizações “a posteriori” (LC 
federal nº 123/2006, art. 7º);
II – sendo o grau de risco da atividade considerado alto, a licença para localização será conce-
dida após a vistoria inicial das instalações consubstanciadas no alvará, decorrente das ativida-
des sujeitas à fiscalização municipal nas suas zonas urbana e rural, mediante o recolhimento 
da respectiva taxa (LC federal nº 123/2006, art. 6º, §§ 1º e 2º).
§ 1.º Na hipótese do inciso I do “caput” deste artigo:
I - Considera-se ato de registro aquele que corresponder ao protocolo do pedido com a assi-
natura de Termo de Ciência e Responsabilidade por parte do responsável legal pela atividade, 
conforme dispuser o regulamento;
II - Deverão ser respeitadas as condições abaixo especificadas:
a)o Alvará de Funcionamento Provisório será acompanhado de informações concernentes aos 
requisitos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto so-
cial, para efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção 
contra incêndio, vigentes no Município;
b)a emissão do Alvará de Funcionamento Provisório dar-se-á mediante a assinatura de Termo 
de Ciência e Responsabilidade por parte do responsável legal pela atividade, pelo qual este 
firmará compromisso, sob as penas da lei, de observar, no prazo indicado, os requisitos de 
que trata o inciso anterior;
c)a classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa jurídica a obten-
ção do licenciamento de atividade mediante o simples fornecimento de dados e a substituição 
da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular 
ou responsável e não será impeditivo da inscrição fiscal (LC 123/2006, art. 6º, §§ 4º e 5º, na 
redação da LC 147/2014);
d)a transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de Funcionamento será 
condicionada à apresentação das licenças de autorização de funcionamento emitidas pelos 
órgãos e entidades competentes, sendo que os órgãos públicos municipais deverão emitir tais 
laudos de vistoria ou de exigências no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
§ 2º Considerando a hipótese do inciso II do “caput” deste artigo, a transformação do Alvará 
de Funcionamento Provisório em Alvará de Funcionamento será de ofício, não sendo emitida 
a licença de autorização de funcionamento ou laudo de exigências no prazo de 60 (sessenta) 
dias da solicitação do registro.
§ 3.º O Poder Executivo definirá, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação des-
ta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão 
vistoria prévia.
§ 4º Definidas as atividades de alto risco, todas as demais serão consideradas de baixo risco.
§ 5º Não sendo definidas as atividades de alto risco pelo Poder Executivo e enquanto per-
manecer a omissão, aplica-se ao município a relação de atividades de alto risco baixada em 
Resolução do Comitê da REDESIM.
§ 6º As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, bem como de comércio ambulante 
e de autônomos não estabelecidos, não estão abrangidas por este artigo, devendo ser aplicada 
a legislação específica.
§ 7º É obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscalização, do alvará de licença 
para localização.
§ 8º Será exigida renovação de licença para localização sempre que ocorrer mudança de ramo 
de atividade, modificações nas características do estabelecimento ou transferência de local.
Art.6º O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente cassado quando:
I – no estabelecimento for exercida atividade diversa daquela autorizada;
II – forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição, ou se o fun-
cionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos, ou puser em risco por 
qualquer forma a segurança, o sossego, a saúde e a integridade física da vizinhança ou da 
coletividade;
III – ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais;
IV – for constatada irregularidade não passível de regularização.
V – for verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de localização e funcionamento
Art. 7º O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente declarado nulo quando:
I – expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares;
II – ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração, documento ou o des-
cumprimento do termo de responsabilidade firmado.
Art. 8º A interdição ou desinterdição do estabelecimento, cassação, nulidade e restabeleci-
mento do Alvará de Funcionamento Provisório competem ao titular da Secretaria ou mediante 
solicitação de órgão ou entidade diretamente interessado.
Art. 9º O Poder Público Municipal poderá fundamentadamente impor restrições às atividades 
dos estabelecimentos com Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo, no resguardo 
do interesse público.
Art. 10 Após o ato de registro e seu respectivo acolhimento pela Prefeitura do Município, fica 
o requerente dispensado de formalização de qualquer outro procedimento administrativo para 
obtenção do Alvará de Funcionamento Definitivo, devendo as Secretarias interessadas proces-
sar o procedimento administrativo de forma única e integrada.
Seção II
Consulta Prévia
Art. 11 Fica assegurado, de forma gratuita, ao empresário ou à pessoa jurídica, pesquisas 
prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa dos empreendimentos, de modo 
a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do regis-
tro ou inscrição do seu negócio, nos termos do regulamento (LC federal nº 123/2006, art. 5º, 
parágrafo único).
Parágrafo único.  A consulta prévia informará ao interessado:
I – a descrição oficial do endereço de seu interesse com a possibilidade de exercício da ativi-
dade desejada no local escolhido;
II – todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de funcio-
namento, segundo a natureza da atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização.
Art. 12 O Órgão municipal competente dará resposta à consulta prévia num prazo máximo de 
48 (quarenta e oito horas) para o endereço eletrônico fornecido ou, se for o caso, para o en-
dereço do requerente, informando sobre a compatibilidade do local com a atividade solicitada.

Seção III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Subseção I
CNAE - FISCAL 
Art. 13 Fica adotada, para utilização no cadastro e nos registros administrativos do Município, a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE – Fiscal), oficializada mediante publi-
cação da Resolução IBGE/CONCLA nº 1, de 25 de junho de 1998, e atualizações posteriores.
Parágrafo único.  Compete à Secretaria Municipal Finanças, através do seu Núcleo de 
Processamento de Dados, zelar pela uniformidade e consistência das informações da CNAE 
– Fiscal, no âmbito do Município.
Subseção II
ENTRADA ÚNICA DE DADOS/SALA DO EMPREENDEDOR
Art. 14 Será assegurada ao contribuinte entrada única de dados cadastrais e de documentos, 
observada a necessidade de informações por parte dos órgãos e entidades que compartilham 
das informações cadastrais (LC federal nº 123/2006, art. 8º).
Art. 15 Para atender o disposto no artigo anterior e simplificar os procedimentos de registro e 
funcionamento de empresas no município, fica criada a Sala do Empreendedor com as seguin-
tes competências (LC federal nº 123/2006, art. 5º): 
I – disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da inscrição muni-
cipal e alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de comuni-
cação oficiais;
II – emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
III - orientação sobre os procedimentos necessários para a regularização de registro e funcio-
namento bem como situação fiscal e tributária das empresas;
IV – outras atribuições fixadas nesta própria lei e em regulamentos.
§ 1º Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do Empreendedor, a 
Administração Municipal poderá firmar parceria com outras instituições públicas ou privadas, 
para oferecer orientação sobre a abertura, funcionamento e encerramento de empresas, in-
cluindo apoio para elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre 
crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no Município.
§ 2º Em até cento e oitenta dias da entrada em vigor desta Lei Complementar, o Poder 
Executivo deverá implantar e regulamentar a Sala do Empreendedor.

Subseção III
Microempreendedor Individual – MEI
Art. 16 Em relação ao Microempreendedor Individual - MEI de que trata o inciso III do artigo 4º 
desta Lei Complementar(LC federal nº 123/2008, art.4º, §§ 1º a 3-A, e art. 7º, na redação da 
LC 128/2008 e LC 147/2014):
I – o processo de registro deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor,  obedeci-
do o disposto nas normas baixadas pelo Comitê CGSIM;
II - ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos 
referentes a atos de abertura, inscrição, registro, alterações, baixa, concessão de alvará, de 
licença, arquivamento, permissões, autorizações e cadastro;
III - as vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de funcionamento deve-
rão ser realizadas após o início de operação da atividade do Microempreendedor Individual, 
quando a sua atividade não for considerada de alto risco, inclusive as de interesse dos órgãos 
fazendários;
IV - nenhum documento adicional aos requeridos por ato do Comitê CGSIM, no processo de 
registro, inscrição, alteração, anulação e baixa eletrônica do MEI será exigido para inscrição 
tributária e concessão de alvará e licença de funcionamento;
V - fica isento de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária municipal. 
Parágrafo único.  O Executivo instituirá, por meio do Comitê Gestor, programa de formalização 
do Microempreendedor Individual (MEI), envolvendo entidades de interesse da sociedade civil 
organizada, com o objetivo de incentivar a legalização de negócios informais de pequeno por-
te, inclusive prevendo ação que viabilize o acompanhamento técnico-contábil, planejamento 
e assessoramento empresarial de forma gratuita para o MEI, no mínimo, no primeiro ano de 
sua formalização.
Subseção IV
Outras Disposições
Art. 17 Os órgãos e entidades municipais envolvidos na abertura e fechamento de empresas 
devem:
I - articular as competências próprias entre si e com os órgãos e entidades estaduais e federais 
com o objetivo de compatibilizar e integrar seus procedimentos, de modo a evitar a duplicidade 
de exigências e garantir a linearidade do processo (LC federal nº 123/2006, art. 4º);
II – adotar os procedimentos que tratam do processo de registro e de legalização de empresá-
rios e de pessoas jurídicas oriundos do Comitê CGSIM (LCfederal nº 123/2006, art. 2º, III, e § 
7º, na redação da LC federal nº 128/2008).
§ 1º Para a garantia dos procedimentos simplificados previstos neste artigo, os órgãos e en-
tidades municipais de que trata o “caput” terão como objetivo a priorização do desenvolvi-
mento dos sistemas necessários à integração com módulo integrador estadual da REDESIM, 
bem como com os demais instrumentos elaborados pelo Estado, tal como com o Portal do 
Empreendedor Paranaense; 
§ 2º Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e prevenção contra incêndios, 
dentre outros, para os fins de registro e legalização de microempresas e empresas de peque-
no porte, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos entes e órgãos do 
Município, no âmbito de suas competências (LC federal 123/2006, art. 6º).
§ 3º - A Administração Municipal adotará documento único de arrecadação que irá abranger 
as taxas e as Secretarias envolvidas para abertura de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, contemplando a junção das taxas relacionadas a Posturas, Vigilância Sanitária, Meio 
Ambiente e Saúde.
§ 4º Fica vedada, aos órgãos e entidades municipais envolvidos na abertura e fechamento de 
empresas que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento 

(LC federal 123/2006, art. 10):
I - excetuados os casos de autorização prévia, a exigência de quaisquer documentos adicio-
nais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
II –a exigência de documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será ins-
talada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço indicado;
III - a comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas com 
seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato de ins-
crição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento de es-
crituração. 
IV - a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restritiva 
ou condicionante, que exceda o estrito limite dos requisitos pertinentes à essência do ato de 
registro, alteração ou baixa da empresa (LC federal nº 123/2006, art. 11).
Art. 18 Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, o Poder 
Executivo também regulamentará a concessão do Alvará de Funcionamento Provisório para 
microempresa ou empresa de pequeno porte, que permitirá o início de operação do estabele-
cimento imediatamente após o ato de registro, nas seguintes situações (LC federal 123/2006, 
art. 7º, na redação da LC 147/2014): 
I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive 
habite-se;
II – em residência do Microempreendedor Individual ou do titular ou sócio da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere grande circulação de 
pessoas, hipótese em que o tributo eventualmente cobrado não será superior ao residencial.
CAPÍTULO IV
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
Seção I
Da Recepção na Legislação Municipal do SIMPLES NACIONAL
Art. 19 Fica recepcionada na legislação tributária do Município o Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional - instituído pela Lei Complementar (federal) nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, especialmente as regras relativas (LC federal nº 123, art. 12 a 41, na 
redação das LC federais 128/2008,  133/2009, e 139/2011): 
I – à definição de microempresa e empresa de pequeno porte, abrangência, vedações ao regi-
me, forma de opção e hipóteses de exclusões;
II – às alíquotas, base de cálculo, apuração, recolhimento dos impostos e contribuições e re-
passe ao erário do produto da arrecadação;
III – às obrigações fiscais acessórias, fiscalização, processo administrativo-fiscal e processo 
judiciário pertinente;
IV – às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de ofício, previstos pela 
legislação federal do Imposto de Renda e imposição de penalidades;
V – ao Microempreendedor Individual – MEI.
§ 1º Relativamente ao Simples Nacional recepcionado nos termos do “caput” deste artigo, 
para o recolhimento do Imposto sobre Serviços (ISS) devido pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte estabelecidas em seu território e efetivação do disposto nos incisos deste 
artigo, aplicam-se no Município as normas baixadas pelo Comitê Gestor de Tributação das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - CGSN (Comitê Gestor), instituído pela Lei 
Complementar federal 123/3006, desde que obedecida a competência que lhe é outorgada 
pela referida lei complementar.
§ 2º – O recolhimento do tributo no regime de que trata este artigo, não se aplica às seguintes 
incidências do ISS, em relação às quais será observada a legislação aplicável às demais pes-
soas jurídicas (LC federal, art. 13,§ 1º, XIV):
I – em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;
II – na importação de serviços.
Art. 20 - Poderá o Município, mediante deliberação exclusiva e unilateral e, inclusive de modo 
diferenciado para cada ramo de atividade, conceder redução do ISS devido por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, hipótese em que será realizada redução proporcional ou ajuste 
do valor a ser recolhido, relativo ao regime previsto neste artigo, na forma definida em resolu-
ção do Comitê Gestor (LC  federal nº 123, art. 18, §§ 20, 20-A e 21).
Art. 21 As alíquotas do Imposto sobre Serviços das microempresas e empresas de pequeno 
porte enquadradas no Simples Nacional, serão correspondentes aos percentuais fixados para 
o ISS nos Anexos III, IV, Ve VI da Lei Complementar nº. 123/2006, salvo se tais percentuais 
forem superiores às alíquotas vigentes no município para as demais empresas, hipótese em 
que serão aplicáveis para as microempresas e empresas de pequeno porte estas alíquotas 
(Lei Complementar federal nº. 123, art. 18, em especial §§ 5º, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20 e 24, 
e Anexos III, IV e V).
§  1º A exceção prevista na parte final do “caput” não se aplicará caso a alíquota incidente para 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja inferior a 2% (dois por cento), hipótese em 
que será aplicada esta alíquota.
§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, quando conveniente ao erário ou aos controles fiscais, e 
na forma estabelecida pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), valores fixos mensais 
para o recolhimento do Imposto sobre Serviços devido por microempresa que aufira receita 
bruta, no ano-calendário anterior, até o limite fixado no § 18 do artigo 13 da LC federal nº 
123/2006, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário (Lei 
Complementar federal nº 123, art. 18, §§ 18, 19,20 e 21).
§  3º Na hipótese do parágrafo anterior:
a) os valores estabelecidos não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) do maior re-
colhimento possível do tributo fixada para o contribuinte no Simples Nacional (LC federal nº 
123, art. 18, §19);
b) a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no § 
18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês 
subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 
demais empresas optantes pelo Simples Nacional (LC federal nº 123, art. 18, §18-A. na reda-
ção da LC 147/2014).
Art. 22 No caso de prestação de serviços de construção civil prestados por microempresas 
e empresas de pequeno porte, o tomador do serviço será o responsável pela retenção e ar-
recadação do Imposto Sobre Serviços devido ao município, segundo as regras comuns da 
legislação desse imposto, obedecido o seguinte(LC federal nº. 123, art. 18, § 6º, e 21,§ 4º):
I – o valor recolhido ao município pelo tomador do serviço será definitivo, não sendo objeto de 
partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 
não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional;
II – será aplicado o disposto no artigo 24;
III – tratando-se de serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços anexa à Lei 
Complementar nº. 116, de 31 de julho de 2003, da base de cálculo do ISS será abatido o mate-
rial fornecido pelo prestador dos serviços (LC federal nº. 123/2006, art. 18, § 23).
Art. 23 Na hipótese de os escritórios de serviços contábeis optarem por recolher os tributos 
devidos no regime de que trata o artigo 19, o Imposto sobre Serviços devido ao município 
será recolhido mediante valores fixos, devendo o Poder Executivo estabelecer forma e pra-
zo desse recolhimento(LC federal nº. 123/06, art. 18, § 22, 22-B e 22-C, na redação da LC 
federal nº 128/2008).
§ 1º  Na hipótese do “caput”, os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio 
de suas entidades representativas de classe, deverão: 
I – promover atendimento gratuito relativo à inscrição e à primeira declaração anual simplificada 
do microempreendedor individual - MEI, podendo, para tanto, por meio de suas entidades re-
presentativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal 
e o Município, por intermédio dos seus órgãos vinculados;
II – fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas 
e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional por eles atendidas; 
III – promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e em-
presas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas. 
§ 2º Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o parágrafo anterior, o es-
critório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente ao do 
descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 
Art. 24 A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 3º da 
Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes normas (LC 
federal nº. 123/06, art. 18, § 6º, e 21, § 4º, na redação da LC federal nº 128/2008):
I – a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corres-
ponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar para 
a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita 
no mês anterior ao da prestação; 
II – na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota 
correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV, V 
ou VI desta Lei Complementar; 
III – na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a 
alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno 
porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao 
do início de atividade em guia própria do Município; 
IV – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação 
do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere 
o caput deste parágrafo; 
V – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a alíquota de 
que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota cor-
respondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV, Vou 
VI desta Lei Complementar; 
VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS 
informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa 
diferença será realizado em guia própria do Município;
VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com 
os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá 
incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.
Parágrafo Único - Na hipótese de que tratam os incisos I e II do “caput”, a falsidade na presta-
ção dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 
microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para 
ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. 
Art. 25 O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão técnico competente, estabelecerá os 
controles necessários para acompanhamento da arrecadação feita por intermédio do Simples 
Nacional, bem como do repasse do produto da arrecadação e dos pedidos de restituição ou 
compensação dos valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em montante su-
perior ao devido (LC federal nº 123/2006, art. 21 e 22).
Parágrafo Único - No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor das normas tributá-
rias relativas ao Simples Nacional, a Procuradoria Fiscal do Município deverá firmar convênio 
com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para manter sob seu controle os procedimen-
tos de inscrição em dívida ativa municipal e a cobrança judicial do Imposto sobre Serviços de-
vidos por microempresas e empresas de pequeno porte (LC federal nº 123/2006, art. 41, § 3º).
Art. 26 Aplicam-se às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, 
submetidas ao Imposto sobre Serviços, e optantes pelo Simples Nacional, no que couberem, 
as demais normas previstas na legislação municipal desse imposto (Sistema Tributário do 
Município), desde que não conflitem com as disposições do Simples Nacional.
§ 1º Aplica-se integralmente a legislação tributária municipal à microempresa ou à empresa de 
pequeno porte, submetida ao Imposto sobre Serviços, que, mesmo estando enquadrada no 
regime diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não seja optante do Simples Nacional. 
§ 2º Igualmente, aplicam-se integralmente os incentivos fiscais municipais de qualquer natu-
reza à microempresa ou à empresa de pequeno porte que, mesmo estando enquadrada no 
regime diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não optou pelo Simples Nacional, desde que preenchidos os requisitos e 
condições legais estabelecidos para o benefício fiscal.
§ 3º As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de obrigações 
acessórias, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de valores espe-
cíficos e mais favoráveis para o MEI, a microempresa ou a empresa de pequeno porte, terão 
redução de (LC 123/2006, art. 38-B, acrescentado pela LC 147/2014): 
I - 90% (noventa por cento) para os MEI;
II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional. 
§ 4º - As reduções previstas no parágrafo anterior não se aplicam na: 
I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; 
II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. 
Seção II
Do Microempreendedor Individual – MEI
Art. 27 O Microempreendedor Individual – MEI de que trata o inciso III do artigo 4º recolherá os 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional de forma especial, pelo Sistema 
de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional – 
SIMEI, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma regulamentada 
pelo Comitê Gestor e obedecidas as normas específicas previstas nos artigos 18-Ae seguintes 
da Lei Complementar federal nº 123/2006 (LC federal n º 123, de 2006, art. 18-A, § 3 º, inciso 
V, 18-B e 18-C, na redação da LC128/2008, LC 139/2011 e LC 147/2014).
§ 1º Do valor mensal fixo recolhido pelo MEI, a parcela relativa ao ISS, caso o 
Microempreendedor Individual – MEI seja contribuinte desse imposto, será correspondente ao 
valor fixado pela Lei Complementar federal nº 123/2006, independentemente da receita bruta 
por ele auferida no mês (LC federal n º 123, de 2006, art. 18-A, § 3 º, inciso V, “c”).
§ 2º Na vigência da opção pelo SIMEI é vedado ao município, em relação ao MEI:
I - estabelecer valores fixos (LC federal n º 123/2006, art. 18-A, § 3 º, inciso I);
II - conceder redução na base de cálculo ou isenção (LC federal n º 123/2006, art. 18-A, § 3 
º, inciso II);
III –conceder isenção específica para as microempresas ou empresas de pequeno porte que 
abranja integralmente a faixa de receita bruta acumulada até o limite fixado para o MEI (LC 
federal n º 123/2006, art. 18-A, § 3 º, inciso III);
IV –estabelecer retenção de ISS sobre os serviços prestados por ele (LC n º 123/2006, art. 
21, § 4 º, inciso IV);
V – atribuir a ele a qualidade de substituto tributário (LC n º 123/2006, art. 18-A, § 14).
§ 3º - O Poder Executivo poderá estabelecer para o MEI cadastro fiscal simplificado, dispensar 
ou postergar sua exigência, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documento fiscalde 
prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização 
para emissão, inclusive na modalidade avulsa (LC federal n º 123/2006, art. 4º, § 1º, II, incluído 
pela LC federal nº 139/2011).
§ 4º Para a efetivação da inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município o único docu-
mento que poderá ser exigido, acompanhando o pedido de inscrição, será o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI.
§ 5º Fica vedado às concessionárias de serviço público municipais o aumento das tarifas pagas 
pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica (LC 
123/2006, art. 18-A, § 22, na redação da LC 147/2014). 
§ 6º A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tra-
tamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que 
residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial 
ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente (LC 
123/2006, art. 18-D, acrescentado pela LC 147/2014).
Seção III
Dos Benefícios Fiscais
Subseção I
Do Benefício Fiscal Relativo ao ISS
Art. 28 O valor do Imposto Sobre Serviços devido pela microempresa, considerado o conjunto 
de seus estabelecimentos situados no Município, que, a partir da entrada em vigor da presente 
Lei e baixado o regulamento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, venha a admitir e 
manter pelo menos mais um empregado regularmente registrado, fica reduzido dos percentuais 
a seguir, aplicados de forma proporcional à receita bruta anual auferida no exercício anterior:
I - 10% (dez por cento) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
II - 5% (cinco por cento) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) até R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
§ 1º Enquanto não ultrapassado o limite máximo de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais), durante todo o exercício do incentivo, os contribuintes recolherão o Imposto com o des-
conto proporcional à receita bruta na forma prescrita no “caput”.
§ 2º O benefício total de redução de base de cálculo concedido nos termos deste artigo, bem 
como do artigo 29 e do inciso I do artigo 33 não poderá resultar em alíquota inferior a 2% do 
ISS devido no período pelo contribuinte.
Subseção II
Incentivo Adicional para Geração de Empregos
Art. 29 Como incentivo adicional para a manutenção e geração de empregos, o contribuinte 
enquadrado neste regime como microempresa, com receita bruta anual de até R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais), a partir da entrada em vigor da presente Lei e baixado o re-
gulamento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, fica autorizado a deduzir do imposto 
devido mensalmente, por empregado regularmente registrado (Lei Complementar nº. 123/06, 
art. 18, § 20):
I - 1% (um por cento) por empregado adicional, até o máximo de 5 (cinco);
II - 2% (dois por cento) por empregado adicional a partir do 6º (sexto) registrado.
Parágrafo Único - O benefício a que se refere este artigo não poderá exceder a 20% (vinte por 
cento) do valor do imposto devido em cada período de apuração.
Subseção III
Dos Demais Benefícios
Art. 30  Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 26, o pequeno empreendedor referido no 
inciso II do art. 4º e a microempresa que tenha auferido no ano imediatamente anterior re-
ceita bruta anual igual ou inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a partir da entrada em 
vigor da presente Lei e baixado o regulamento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, 
ficam beneficiadas pela redução de 50% (cinquenta por cento) do valor das taxas de Licença 
para Localização, de Fiscalização de Funcionamento, de Licença para Comércio Ambulante, 
de Licença para Publicidade e de Licença para Ocupação de Solo nas Vias e Logradouros 
Públicos;
Art. 31 A microempresa que tenha auferido no ano imediatamente anterior receita bruta anu-
al superior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e inferior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais), a partir da entrada em vigor da presente Lei e baixado o regulamento deste artigo 
pelo Poder Executivo Municipal, terá reduzida em 20% (vinte por cento) os valores das taxas 
de Licença para Localização, de Fiscalização de Funcionamento, de Licença para Comércio 
Ambulante e de Licença para Publicidade.
Art. 32 A redução prevista no Inciso I do artigo 30 e no artigo anterior estende-se aos estabe-
lecimentos comerciais e industriais enquadrados no Estado como microempresas para efeito 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, observado o limite de receita bruta 
prevista no inciso I do artigo 2º.  
Subseção IV
Incentivo à Formalização
Art. 33 Até 180 (cento e oitenta) dias a partir da entrada em vigor desta Lei, qualquer estabeleci-
mento, que se formalizar perante o cadastro municipal e que gere e mantenha pelo menos mais 
1 (um) emprego devidamente registrado, terá direito aos seguintes benefícios:
I – pelo prazo de 1 (um) ano a contar de sua inscrição no cadastro do Município, redução de 
60% (sessenta) por cento do Imposto Sobre Serviços devido, caso seja contribuinte desse 
imposto, limitado à alíquota mínima de 2% (dois por cento);
II – isenção das taxas de Licença para Localização, de Fiscalização de Funcionamento, de 
Licença para Comércio Ambulante, de Licença para Publicidade e de Licença para Ocupação 
de Solo nas Vias e Logradouros Públicos;
III – dispensa de qualquer taxa relativa ao seu cadastramento.
§ 1º Para os fins deste artigo, consideram-se informais as atividades econômicas já instaladas 
no Município, sem prévia licença para localização.
§ 2º Ficarão eximidas de quaisquer penalidades quanto ao período de informalidade as pesso-
as físicas ou jurídicas que desempenhem as atividades econômicas sujeitas a esta Lei e que 
espontaneamente, no prazo previsto no “caput”, utilizarem os benefícios deste artigo.
§ 3º As atividades econômicas já instaladas que tenham incompatibilidade de uso, nos termos 
das leis municipais aplicáveis, poderão obter alvará provisório para fins de localização, desde 
que não sejam atividades consideradas de alto risco, nos termos dispostos em regulamento.
§ 4º O disposto nos incisos II e III deste artigo estendem-se aos estabelecimentos comer-
ciais e industriais enquadrados no Estado como microempresas para efeito do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços, observado o limite de receita bruta prevista no inciso 
I do artigo 2º.  
§ 5º O disposto no inciso I desde artigo aplica-se concomitantemente com o previsto no artigo 
29, desde que não resulte valor inferior à aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento).
CAPÍTULO V

ACESSO AOS MERCADOS
Seção I
Disposições Gerais
Art. 34 Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas pú-
blicas e o incentivo à inovação tecnológica (LC federal nº. 123/06, art. 47).
§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração pública adotará as regras 
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, constantes dos artigos 42 a 49 e nos artigos 
seguintes desta lei, bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento diferen-
ciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, especialmente (Lei 
Complementar nº. 123/06, art. 42 a 49, na redação da LC 147/2014):
I – comprovação da regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato, mesmo 
tendo que apresentar toda a documentação exigida como condição de participação no certame;
II – preferência de contratação em caso de empate, como disciplinado no artigo 44 da referida 
lei complementar;
III –realização obrigatória de licitação destinada exclusivamente à participação de microem-
presas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais);
IV – possibilidade de incluir no edital exigência de subcontratação de microempresa ou empre-
sa de pequeno porte, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras 
e serviços;
V - reserva obrigatória de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) destinada exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte em certames para aquisição 
de bens de natureza divisível.
§ 2º Nas seguintes situações de dispensa de licitação previstas nos incisos I e II do art. 24 da 
Lei federal nº 8.666/93, as compras deverão ser feitas exclusivamente de microempresas e 
empresas de pequeno porte (LC 123/2006, art. 49, IV,na redação da LC 147/2014):
a)para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 15.000,00;
b)para outros serviços e compras de valor até R$ 8.000,00.  
§ 3º Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente às microempre-
sas e às empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou superior 
a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas e às empresas 
de pequeno porte regionais.
§ 4º Em relação aos benefícios referidos nos incisos III, IV e V do § 1º a administração pública 
poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido (LC 123/2006, art. 48, § 3º, acrescentado pela LC 147/2014).
Art. 35 Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da 
Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mis-
ta, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamen-
te, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de 
consórcios ou cooperativas (LC federal nº. 123/06, art. 47).
§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I – Poderá ser utilizada a licitação por item;
II - Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contra-
tação de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados 
a licitantes distintos.
§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência 
da natureza do produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores con-
siderados de pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco de fornecimento con-
siderado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa circunstância deverá ser justificada 
no processo.
Art. 36 Exigir-se-á na habilitação às licitações nas aquisições de bens e serviços comuns, ape-
nas o seguinte (LC federal nº. 123/06, art. 43 e 47).
I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II – inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de qualificação;
III – certidão negativa de débito municipal, do INSS e do FGTS.
§ 1º A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
§ 2º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administra-
ção pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC 
123/2006, art. 43, § 1º, na redação da LC 147/2014). 
§ 3º A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
Art. 37 As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos 
perecíveis, por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fun-
dações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito pri-
vado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente adequadas 
à oferta de produtores locais ou regionais (LC federal nº. 123/06, art. 47).
§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas 
necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade.
§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada 
de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponi-
bilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar 
custos com transporte e armazenamento.
Art. 38  Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos 
da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia 
mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indireta-
mente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com gêneros 
usuais do local ou da região (LC federal nº. 123/06, art. 47).
Art. 39 Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolva pro-
dutos de pequenas empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na região, salvo razões 
fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial (LC federal 
nº. 123/06, art. 47).
Art. 40 Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, 
a exigência de “selo de certificação” deverá ser substituída por atestados de qualidade ou 
equivalente passados por entidades de idoneidade reconhecida (LC federal nº. 123/06, art. 47).
Art. 41 Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, 
inclusive junto às entidades de apoio e representação das microempresas e das pequenas 
empresas para divulgação em seus veículos de comunicação (LC federal nº. 123/06, art. 47).
Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, os órgãos responsáveis pela licitação poderão cele-
brar convênios com as entidades referidas no “caput” para divulgação da licitação diretamente 
em seus meios de comunicação.
Art. 42 Em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços em 
que houver exigência de subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno por-
te deve ser dada preferência às sediadas localmente, quando existentes, podendo, em caso 
contrário, serem ampliadas às estabelecidas na região(LC federal nº. 123/06, art. 47 e 48, II, 
e § 2º, e 49).
§ 1º É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de empresas espe-
cíficas.
§ 2º O disposto no caput não é aplicável quando:
I – o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte;
II – a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Administração Pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
III – a proponente for consórcio ou sociedade de propósito específico, compostos em sua tota-
lidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no artigo 33 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 43 Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-se-á o seguinte (LC federal 
nº. 123/06, art. 47 e 48, II, e § 2º, e 49):
I – o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno porte a 
serem subcontratadas deverão ser estabelecidas no Município e Região;
II – deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 
de pequeno porte contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, 
bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão;
III – a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis;
IV – demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso III, a 
Administração Pública poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde 
que sua execução já tenha sido iniciada.
Art. 44 As contratações diretas por dispensas de licitação com base nos termos dos artigos 24 
e 25 da Lei nº 8.666, de 1996, exceto quando houver obrigatoriedade nos termos do § 2º do 
art. 34 desta lei, deverão ser preferencialmente realizadas com microempresas e empresas de 
pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em 
caso contrário, serem ampliados às microempresas e às empresas de pequeno porte regionais 
(LC federal nº. 123/06, art. 47).
Subseção II
Certificado Cadastral da MPE
Art. 45 Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas 
licitações, o Município deverá (LC federal nº. 123/06, art. 47):
I – instituir e ou manter cadastro próprio para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas localmente ou na região de influência, com a identificação das linhas de fornecimento 
de bens e serviços, de modo a possibilitar a capacitação e notificação das licitações e facilitar a 
formação de parcerias e subcontratações, além de também estimular o cadastramento destas 
empresas nos sistemas eletrônicos de compras;
  II – divulgar as contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa quantitativa e 
de data das contratações, no sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras 
formas de divulgação;
  III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de 
modo a orientar, através da Sala do Empreendedor, as microempresas e empresas de pequeno 
porte a fim de tomar conhecimento das especificações técnico-administrativas;
IV – definir, até 31 de dezembro do ano anterior, a meta anual de participação das microempre-
sas e empresas de pequeno porte nas compras do Município.
Art. 46 Fica criado no âmbito das licitações efetuadas pelo Município, o Certificado de Registro 
Cadastral emitido para as micro e pequenas empresas previamente registradas para efeito das 
licitações promovidas pelo Município (LC federal nº. 123/06, art. 47).
Parágrafo Único - O certificado referido no “caput” comprovará a habilitação jurídica, a qua-
lificação técnica e econômico-financeira da microempresa e da empresa de pequeno porte.
Art. 47 O disposto nos artigos 45 e 46 poderá ser substituído por medidas equivalentes de 
caráter regional, nos termos de convênio firmado para esse fim (LC federal nº. 123/06, art. 47).
Subseção III
Estímulo ao Mercado Local
Art. 48 A Administração Municipal:
I -incentivará a realização de feiras de produtores e artesãos, assim como apoiará missão 
técnica para exposição e venda de produtos locais em outros municípios de grande comer-
cialização;
II - regulamentará o disposto neste capítulo, podendo, com fundamento no artigo 47 da Lei 
Complementar federal 123/2006, estabelecer outras normas de preferência e incentivo, tais 
como:
a)dar preferência à aquisições de bens em leilões promovidos pelo Poder Público Municipal a 
microempresa e empresa de pequeno porte local;
b)promover feiras livres volantes, destinadas à comercialização de produtos hortifrutigranjeiros, 
gêneros alimentícios, assim como de produtos e artigos de uso doméstico e pessoal, que aten-
dam a demanda da população;
c)promover feiras noturnas e feiras gastronômicas destinadas à comercialização, a varejo, de 
produtos hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios, assim como de comidas típicas e atípicas 
que atendam a demanda da população;
d)promover programas do tipo Direto da Roça e Mar destinado a comercializar diretamente 
hortifrutigranjeiros e pescados produzidos por produtores rurais;
e)Promover feiras orgânicas, destinadas à comercialização, no varejo, de produtos orgânicos, 
sendo hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios e outros artigos de consumo produzidos pelo 
sistema orgânico de produção agropecuária;
f)promover varejões municipais, destinados à venda a varejo de produtos hortifrutigranjeiros;
g)Apoiar instituições e entidades de classe em ações voltadas ao incremento do comércio da 
microempresa e empresa de pequeno porte locais;
III – manterá, por meio da Sala do Empreendedor, programas de capacitação e orientação 
visando estimular a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas lici-
tações públicas.
CAPÍTULO VI
FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA
Art. 49.  A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, am-
biental, de segurança e de uso e ocupação do solo das microempresas e empresas de pequeno 
porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua 
natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento (LC federal nº. 123/06, 
art. 55, na redação da LC 147/2014).

§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando 
for constatada a ocorrência de resistência ou embaraço à fiscalização.
§ 2º A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade de verificar a regularidade 
do estabelecimento e em ação posterior de caráter punitivo quando, verificada qualquer irregu-
laridade na primeira visita, não for efetuada a respectiva regularização no prazo determinado. 
§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 1º, caso seja constatada alguma irregularidade 
na primeira visita do agente público, o mesmo formalizará Termo de Ajustamento de Conduta, 
conforme regulamentação, devendo sempre conter a respectiva orientação e plano negociado 
com o responsável pelo estabelecimento.
§ 4º O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de obrigações 
acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu cumprimento de forma 
unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista. 
§ 5º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem 
cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza principal ou acessória 
da obrigação. 
§ 6º Os órgãos e entidades da administração municipal deverão observar o princípio do trata-
mento diferenciado, simplificado e favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de 
multas e demais sanções administrativas. 
§ 7º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular 
da reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas de 
preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou 
de vias e logradouros públicos.
CAPÍTULO VII
ASSOCIATIVISMO
Art. 50 A Administração Pública Municipal, por si ou através de parcerias com entidades públi-
cas ou privadas, estimulará a organização de empreendedores fomentando o associativismo, 
cooperativismo, consórcios e a constituição de Sociedade de Propósito Específico formada 
por microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, em busca 
da competitividade e contribuindo para o desenvolvimento local integrado e sustentável (LC 
federal nº. 123/06, art. 56).
Art. 51 O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às cooperativas e associações, 
para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e coopera-
tivo no Município entre os quais (LC federal nº. 123/06, art. 56):
  I – estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas escolas do muni-
cípio, visando ao fortalecimento da cultura empreendedora como forma de organização de 
produção, do consumo e do trabalho;
  II – estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e cultural nos diversos 
ramos de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na legislação vigente;
 III – estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, para im-
plementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, visando à inclusão da 
população do município no mercado produtivo fomentando alternativas para a geração de tra-
balho e renda;
IV – criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa e cooperativa 
destinadas à exportação;
V – apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para organizarem-se em coope-
rativas de crédito e consumo;
VI – cessão de bens e imóveis do município;
 VII – isenção do pagamento de Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana, sob a condição 
de que cumpram as exigências legais da legislação tributária do Município.
Art. 52 A Administração Pública Municipal poderá aportar recursos complementares em igual 
valor aos recursos financeiros do CODEFAT – Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, disponibilizados através da criação de programa específico para as cooperativas 
de crédito de cujos quadros de cooperados participem microempreendedores, empreendedo-
res de microempresa e empresa de pequeno porte, bem como suas empresas, na forma que 
regulamentar (LC federal nº. 123/06, art. 63).
Art. 53 Para os fins do disposto neste capítulo, o Poder Executivo poderá alocar recursos em 
seu orçamento.
CAPÍTULO VIII
ESTÍMULO À INOVAÇÃO
Art. 54. O Poder Executivo encaminhará à Câmara mensagem de lei específica que definirá 
a política municipal de estímulo à inovação para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, considerando o 
disposto nos artigos 65 a 67 da Lei Complementar federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º A política municipal de estímulo à inovação para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte mencionada no “caput” deverá atender as seguintes diretrizes, no mínimo:
I – disseminar a cultura da inovação como instrumento de aprimoramento contínuo para incre-
mento da competitividade frente aos mercados, nacional e internacional;
II – assessorar a microempresa e a empresa de pequeno porte no acesso às agências de 
fomento, instituições cientificas e tecnológicas, núcleos de inovação e instituição de apoio, 
federal ou estadual, para a promoção do seu desenvolvimento tecnológico;
III - promover a inclusão digital dessas empresas à rede de alta velocidade ou apoio para 
esse acesso;
IV - instituir premiação municipal aos promotores de inovações tecnológicas como reconheci-
mento público do esforço à inovação;
V – instituir programa de incentivo fiscal em relação a atividades de inovação executadas por 
microempresas e empresas de pequeno porte, individualmente ou de forma compartilhada.
§ 2º Os órgãos e entidades integrantes da administração pública municipal atuantes em pes-
quisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta a aplicação de, no mínimo, 
20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação em programas e projetos de apoio 
às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores alo-
cados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados para esse 
fim (LC 123/2006, art. 65, §§ 2º e 3º, na redação da LC 147, 2014). 
§ 3º Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instituições pode-
rão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes de inovação, incluindo 
incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, 
de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas de extensão e remuneração 
de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico com-
plementar (LC 123/2006, art. 65, § 6º, na redação da LC 147, 2014). 
CAPÍTULO IX
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E CAPITALIZAÇÃO
Art. 55 Os órgãos e entidades competentes do Município estabelecerão política pública de 
acesso ao crédito que incorpore o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte, objetivando as seguintes ações:
I – atuação pública junto aos bancos e demais instituições financeiras no sentido de dar efetivi-
dade às diretrizes previstas no Estatuto Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte instituído pela Lei Complementar federal nº 123/2006 (LC federal nº 123/2006, art. 58 
a 63);
II - apoio à criação e ao funcionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas através 
de instituições tais como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, sociedades de garantia de 

crédito, dedicadas ao microcrédito com atuação no âmbito do Município ou região de influência;
III – apoio ao funcionamento do Comitê Municipal de Crédito, constituído por agentes públicos, 
associações empresariais, profissionais liberais, profissionais do mercado financeiro e de ca-
pitais, com objetivo de sistematizar as informações relacionadas ao crédito e financiamento e 
disponibilizá-las aos empreendedores e às microempresas e empresas de pequeno porte, por 
meio da Sala do Empreendedor;
IV - criar ou participar de fundos destinados à constituição de garantias que poderão ser utiliza-
das em operações de empréstimos bancários solicitados por empreendedores, microempresas 
e empresas de pequeno porte, junto aos estabelecimentos bancários, para capital de giro, 
investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que envolvam a adoção de inova-
ções tecnológicas;
V – ampla informação, inclusive por meio da Sala do Empreendedor das linhas de crédito exis-
tentes, seu acesso e custos, linhas de crédito destinadas ao estímulo à inovação, informando-
-se todos os requisitos necessários para o recebimento desse benefício, etc.
§ 1º - Em relação ao inciso IV do “caput”:
I - fica o Poder Executivo autorizado a associar o Município em associações de garantia de cré-
ditos, na qualidade de associado colaborador, desde que a Associação de Garantia de Crédito 
esteja qualificada como uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, na 
forma da Lei (federal) nº 9.790, de 23 de março de 1999, tenha em seu Estatuto a previsão de 
um Conselho de Administração e mostre condições de se auto sustentar financeiramente, além 
de cumprir o disposto em Termo de Parceria que deverá ser firmado com o Poder Executivo, 
nos termos previstos na Lei (federal) nº 9.790, de 23 de março de 1999, onde se fixará a forma 
de execução e as condições de aplicação dos recursos;
II – o Fundo de Aval Garantidor ali referido:
a)Deverá ser criado por lei específica e terá natureza contábil;
b)será fiscalizado pelo Tribunal de Contas, sem prejuízo do controle interno e de auditoria que 
o Poder Executivo adotar;
c)as microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser beneficiadas pelo Fundo de 
Aval Garantidor de forma individual, organizadas em sociedade de propósito específico, asso-
ciações ou cooperativas. 
§ 2º Em relação ao inciso V do “caput” também serão divulgadas as linhas de crédito destina-
das ao estímulo à inovação, informando-se todos os requisitos necessários para o recebimento 
desse benefício.
Art. 56 Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com o Governo do Estado 
e União, destinados à concessão de créditos a micro empreendimentos do setor formal ins-
talados no Município, para capital de giro e investimentos em máquinas e equipamentos ou 
projetos que envolvam a adoção de inovações tecnológicas.
CAPÍTULO X
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO
Art. 57 Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou convênios com insti-
tuições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos de educação empreendedora, 
com objetivo de disseminar conhecimentos sobre gestão de microempresas e empresas de 
pequeno porte, associativismo, cooperativismo, empreendedorismo e assuntos afins.
§ 1º. Estão compreendidos no âmbito do “caput“ deste artigo:
I – a implementação de capacitação com foco em empreendedorismo;
II – a divulgação de ferramentas para elaboração de planos de negócios;
III – a disponibilização de serviços de orientação empresarial;
IV – a implementação de capacitação em gestão empresarial;
V – a disponibilização de consultoria empresarial;
VI - programa de redução da mortalidade dos microempreendedores individuais, das micro-
empresas e das empresas de pequeno porte, objetivando assegurar maior sobrevida a estes 
empreendimentos;
VII - programa de incentivo a formalização de empreendimentos; 
VIII – outras ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas a alunos do ensino fun-
damental de escolas públicas e privadas, assim como a alunos de nível médio e superior de 
ensino.
§ 2º. Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de cursos 
de qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de ensino básico público; 
ações de capacitação de professores, e outras ações que o Poder Público Municipal entender 
cabíveis para estimular a educação empreendedora.
§ 3º Compreende-se no programa a que se refere o inciso VII do § 1º:
I – o estabelecimento de instrumentos de identificação e triagem das atividades informais;
II - a elaboração e distribuição de publicações que explicitem procedimentos para abertura e 
formalização de empreendimentos;
III – a realização de campanhas publicitárias incentivando a formalização de empreendimentos;
IV – a execução de projetos de capacitação gerencial, inovação tecnológica e de crédito orien-
tado destinado a empreendimentos recém-formalizados. 
Art. 58 Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias ou convênios com ór-
gãos governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino su-
perior, para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com os objetivos de 
transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação profissional, e 
capacitação no emprego de técnicas de produção. 
Parágrafo Único - Compreende-se no âmbito do “caput” deste artigo a concessão de bolsas 
de iniciação científica; a oferta de cursos de qualificação profissional; a complementação de 
ensino básico público e ações de capacitação de professores.
Art. 59 Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de inclusão digital, com 
o objetivo de promover o acesso de micro e pequenas empresas do Município às novas tec-
nologias da informação e comunicação, em especial à Internet, e a implantar programa para 
fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em banda larga, via cabo, rádio ou 
outra forma, inclusive para órgãos governamentais do Município.
§ 1º. Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar e estabelecer prioridades no que diz 
respeito ao fornecimento do sinal de Internet; valor e condições de contraprestação pecuniária; 
vedações à comercialização e cessão do sinal a terceiros; condições de fornecimento, assim 
como critérios e procedimentos para liberação e interrupção do sinal. 
§ 2º. Compreendem-se no âmbito do programa referido no “caput” deste artigo:
I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso gra-
tuito e livre à Internet; 
II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação; 
III - a produção de conteúdo digital e não digital para capacitação e informação das empresas 
atendidas;
IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet;
V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores 
e de novas tecnologias;
VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação e,
VII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.
Art. 60 Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios ou parcerias com enti-
dades civis públicas ou privadas e instituições de ensino superior, para o apoio ao desenvol-
vimento de associações civis sem fins lucrativos, que reúnam individualmente as condições 
seguintes:
I – ser constituída e gerida por estudantes;
II - ter como objetivo principal propiciar aos seus partícipes, condições de aplicar conhecimen-
tos teóricos adquiridos durante seu curso;
III – ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a microempresas e a empresas 
de pequeno porte;
IV – ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades e obrigações dos 
partícipes e,
V – operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.
CAPÍTULO XI
DAS RELAÇÕES DO TRABALHO
Seção I
Da Segurança e da Medicina do Trabalho
Art. 61 As microempresas serão estimuladas pelo Poder Público e pelos Serviços Sociais 
Autônomos da comunidade, a formar consórcios para o acesso a serviços especializados em 
segurança e medicina do trabalho (LC federal nº. 123/06, art. 50).
Art. 62 O Poder Público Municipal poderá formar parcerias com outros municípios; sindica-
tos; instituições de ensino superior; hospitais; centros de saúde privada; cooperativas médicas 
e centros de referência do trabalhador, para implantar Relatório de Atendimento Médico ao 
Trabalhador, com o intuito de mapear os acidentes de trabalho ocorridos nas empresas de sua 
região, e por meio da Secretaria de Vigilância Sanitária municipal e demais parceiros, promo-
ver a orientação das micro e pequenas empresas em saúde e segurança no trabalho, a fim de 
reduzir ou eliminar os acidentes.
Art. 63 O Município deverá disponibilizar na Sala do Empreendedor, orientação em relação 
aos direitos e obrigações trabalhistas da microempresa e da empresa de pequeno porte, es-
pecialmente: 
I - quanto à obrigatoriedade de:
a) efetuar as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
b) arquivar documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações trabalhistas e previ-
denciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações;
c) apresentar Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações 
à Previdência Social – GFIP;
d) apresentar Relações Anuais de Empregados e Relação Anual de Informações Sociais – 
RAIS e Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED.
II – quanto à dispensa de:
a)afixar o Quadro de Trabalho em suas dependências;
b)anotar as férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro;
c)empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem;
d)ter o livro intitulado “Inspeção do Trabalho” e,
e)comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias coletivas.
Art. 64 O Município deverá disponibilizar, na Sala do Empreendedor, orientações para o 
Microempreendedor Individual – MEI no que se refere às suas obrigações previdenciárias e 
trabalhistas.
Seção II
 Do Acesso à Justiça do Trabalho
Art. 65 A Sala do Empreendedor orientará o empregador de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte, de que lhe é facultado fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do 
Trabalho por terceiros que conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista 
ou societário.
CAPÍTULO XII
 Da Agropecuária e dos Pequenos Produtores Rurais
Art. 66 Em relação aos pequenos produtores rurais:
I –aplica-se a isenção de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária 
municipal ao agricultor familiar, definido conforme a Lei federal nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, e ao em-
preendedor de economia solidária (LC 123/2006, art. 4º, § 3-A, na redação da LC 147/2014);
II - o Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com órgãos governamentais; instituições 
de ensino superior; entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais, 
que visem à melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos rurais, mediante orien-
tação, treinamento e aplicação prática de conhecimento técnico e científico, nas atividades 
produtoras de microempresas e de empresas de pequeno porte.
§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: sindicatos rurais, coopera-
tivas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de contribuir para a implantação 
de projetos de fomento à agricultura, mediante geração e disseminação de conhecimento; for-
necimento de insumos a pequenos e médios produtores rurais; contratação de serviços para a 
locação de máquinas, equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento de outras ativida-
des rurais de interesse comum.
§ 2º. Somente poderão receber os benefícios das ações referidas no “caput” deste artigo, pe-
quenos e médios produtores rurais que, em conjunto ou isoladamente, tiverem seus respecti-
vos planos de melhoria aprovados por Comissão formada por três membros representantes de 
segmentos da área rural indicados pelo Poder Público Municipal, os quais não terão remune-
ração e cuja composição será rotativa, tudo em conformidade com regulamento próprio a ser 
baixado pelo Poder Executivo Municipal.
§ 3º. Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as atividades de conversão do 
sistema de produção convencional para sistema de produção orgânica, entendido como tal 
aquele no qual se adotam tecnologias que aperfeiçoem o uso de recursos naturais e socio-
econômicos corretos, com o objetivo de promover a auto sustentação; a maximização dos 
benefícios sociais; a minimização da dependência de energias não renováveis e a eliminação 
do emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos, assim como de organismos 
geneticamente modificados ou de radiações ionizantes, em qualquer fase do processo de pro-
dução, armazenamento e consumo.
§ 5º. Competirá à Secretaria que for indicada pelo Poder Público Municipal, disciplinar e coor-
denar as ações necessárias à consecução dos objetivos das parcerias referidas neste artigo.
CAPÍTULO XIII 
 DO ACESSO À JUSTIÇA
Art. 67. O Município fica autorizado celebrar convênio ou termo de parceria com Poder 
Judiciário, OAB, instituições de ensino superior, com a finalidade de criar e implantar o Setor 
de Conciliação Extrajudicial, como instrumento facilitador da conciliação prévia, mediação e 
arbitragem na solução de conflitos e litígios envolvendo as relações privadas, com atendimento 
especial às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores Individuais 
- MEI.
§ 1º Para efeitos deste artigo:
I – será observada a Lei federal 9.307/96, que disciplina os processos jurídicos de mediação, 
conciliação prévia e arbitragem, fora do âmbito da justiça comum;
II – a empresa de pequeno porte, a microempresas e o MEI serão amplamente orientados 
quanto à exigência da cláusula compromissória arbitral como dispositivo jurídico previsto nos 
contratos que celebrarem para garantia do acesso à arbitragem;
III – terá caráter de serviço gratuito.
§ 2º A utilização dos institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução de 
conflitos de interesse das empresas de pequeno porte e microempresas será estimulada me-
diante campanhas de divulgação e de esclarecimento. 
CAPÍTULO XIV
DAS PENALIDADES
Art. 68 Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela empresa 
de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar federal nº 
123/2006, as normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas para o imposto de 
renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ISS (Lei Complementar federal nº 123/2006, 
art. 35 a 38, na redação da Lei Complementar 128/2008).
CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 69 As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular, na data da publi-
cação desta lei, terão 90 dias para realizarem o recadastramento e nesse período poderão 
operar com alvará provisório, desde que a atividade não ofereça nenhum grau de risco, aferido 
pelo Corpo de Bombeiros. 
Art. 70 O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes 
a empresários e pessoas jurídicas no que se refere à competência municipal ocorrerão in-
dependentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, 
principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de 
empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, 
dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extin-
ção (Lei Complementar federal nº 123/2008, art.9º, §§ 3º ao 9º, na redação da LC 147, 2014).
§ 1º  Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para efetivar 
a baixa nos respectivos cadastros. 
§ 2º  Ultrapassado o prazo previsto parágrafo anterior, sem manifestação do órgão competente, 
presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de pequeno porte. 
§ 3º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, sejam lan-
çados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da falta do 
cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo 
ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou 
por seus titulares, sócios ou administradores. 
§ 4º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa responsabilidade soli-
dária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos administradores no período da ocorrên-
cia dos respectivos fatos geradores. 
Art. 71 As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas pela Lei 
Orgânica do Município à lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária.
Art. 72 O Comitê Gestor Municipal elaborará relatório anual de avaliação da implantação efe-
tiva das normas desta Lei Complementar, visando ao seu cumprimento e aperfeiçoamento.
§ 1º - O relatório a que se refere o “caput” deverá avaliar os seguintes aspectos:
a)integração das ações entre os entes governamentais e instituições públicas ou privadas com 
relação às ações efetivadas e programadas de desburocratização e de desenvolvimento, con-
tidas nesta lei;
b)política de formalização do Microempreendedor Individual – MEI no Município;
c)acesso às compras públicas;
d)execução desta lei complementar e suas implicações no desenvolvimento do Índice de 
Desenvolvimento da Micro e Pequena Empresa no município – IDMPE;
e)demais temas de interesse contidos nesta Lei Complementar.
§ 2º O relatório anual referido neste artigo será encaminhado pelo Poder Executivo para a 
Câmara de Vereadores no 1º trimestre de cada ano.
Art. 73 Fica designado o dia 27 de novembro como “o Dia da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte”, neste Município, que será comemorado em cada ano, cabendo aos órgãos 
municipais, dentro de sua área de competência, em consonância com órgãos e entidades de 
interesse, promover o referido evento.
Art. 74 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I – a partir do primeiro dia do exercício seguinte os dispositivos relativos à renúncia fiscal adian-
te enumerado: artigos 28 ao 32;
II -a partir da publicação, os demais artigos.
Art. 75 - Esta Lei entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogando as disposições 
contrarias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 25 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 820/2016, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
SUMULA: AUTORIZA A REPOSIÇÃO SALARIAL COM ALTERAÇÕES DOS 
VALORES DA TABELA SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
A P R O V A
Art. 1º – Fica pela presente Lei, autorizado a conceder reposição salarial aos servi-
dores Públicos da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, no percentual de 5% (cinco 
por cento) sobre os vencimentos da Tabela Salarial dos Cargos de Provimento efe-
tivos e cargos de provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 793/2015 de 25 de 
fevereiro de 2015.
Art. 2º – Os valores auferidos com a aplicação do reajuste descrito no artigo 1º serão 
arredondados para cheio, sendo os valores de centavos até R$ 0,50 arredondados 
para baixo e os valores a partir de R$ 0,51 arredondados para cima.
Art. 3º - Tabela de Salários, Cargos de Provimento Efetivo:
TABELA DE SALÁRIOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – PE
PE - 01  R$        987   PE - 26  R$     3.343
PE - 02  R$     1.036   PE - 27  R$     3.510
PE - 03  R$     1.088   PE - 28  R$     3.685
PE - 04  R$     1.143  PE - 29  R$     3.869
PE - 05  R$     1.200  PE - 30  R$     4.062
PE - 06  R$     1.260  PE - 31  R$     4.266
PE - 07  R$     1.323   PE - 32  R$     4.480
PE - 08  R$     1.389   PE - 33  R$     4.704 
PE - 09  R$     1.458   PE - 34  R$     4.939 
PE - 10  R$     1.531   PE - 35  R$     5.186 
PE - 11  R$     1.608   PE - 36  R$     5.445 
PE - 12  R$     1.688   PE - 37  R$     5.718 
PE - 13  R$     1.773   PE - 38  R$     6.003
PE - 14  R$     1.861   PE - 39  R$     6.304 
PE - 15  R$     1.954  PE - 40  R$     6.619 
PE - 16  R$     2.052  PE - 41  R$     6.950 
PE - 17  R$     2.154   PE - 42  R$     7.297 
PE - 18  R$     2.262   PE - 43  R$     7.662 
PE - 19  R$     2.375   PE - 44  R$     8.045
PE - 20  R$     2.494   PE - 45  R$     8.447 
PE - 21  R$     2.619   PE - 46  R$     8.870
PE - 22  R$     2.750   PE - 47  R$     9.313
PE - 23  R$     2.887   PE - 48  R$     9.779
PE - 24  R$     3.032   PE - 49  R$   10.268
PE - 25  R$     3.184  PE - 50  R$   10.781
TABELA DE SALÁRIOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – PE
Art. 4º - Tabela Salarial dos Cargos em Comissão:
TABELA DE VALORES DE VENCIMENTOS - CC
SIMBOLOGIA VENCIMENTO
CC - 01 R$ 1.903,00
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de Janeiro de 2016.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de feve-
reiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 028/2016, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
EXONERA A SERVIDORA VANIA DE CASTRO RAMOS DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, con-
siderando o Pedido de Exoneração protocolado sob nº 62/2016,
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal VANIA DE CASTRO 
RAMOS, inscrita na Cédula de Identidade com RG sob n.º 1.386.359 SSP/MS e CPF 
n.º 047.995.669-38, do Cargo de Provimento Efetivo de MONITOR BERÇÁRIO, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 29 de fe-
vereiro de 2016.
Art. 2° - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo 
anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de feve-
reiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 008/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 010
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal nº. 8.666/93 e 10.520/02, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação de empresa especializada 
em apoio técnico, fornecimento de software de gestão personalizado “em nuvens”, 
soluções tecnológicas de segurança de rede, voltado para gestão pública, destinado 
a atender as necessidades técnicas e operacionais da administração do Município de 
Cidade Gaúcha – PR, pelo MENOR PREÇO, GLOBAL POR LOTE, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 10/ 03/ 2016 na 
Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 10/ 03/ 2016 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço global por lote, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada em apoio técnico, fornecimento de software 
de gestão personalizado “em nuvens”, soluções tecnológicas de segurança de rede, 
voltado para gestão pública, destinado a atender as necessidades técnicas e opera-
cionais da administração do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edi-
tal no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha, sito a Rua 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR, 25 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
DA...................................: DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PARA..............................: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO.......................: EDITAL DE PREGÃO N.º 002/2016 - PMCG
Senhor Secretário:
Tomadas às devidas providências, não havendo interposição de recursos e, tendo 
em vista parecer favorável da Procuradoria Geral, em anexo, encaminhamos a Vossa 
Senhoria o presente PREGÃO N.º 002/2016-PMCG, para obter a HOMOLOGAÇÃO 
do Sr. Prefeito Municipal.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Fevereiro de 2016. 
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Pregoeiro Municipal
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:
O presente PREGÃO está em condições de ser Homologado.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Fevereiro de 2016.
Homologo os itens do Lote deste presente Pregão, 
conforme adjudicação do Pregoeiro.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Fevereiro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 004/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CICERO BATISTA LIMA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o transporte, para condução 
de pacientes e funcionários da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e 
Secretaria Administrativa do Município de Cidade Gaúcha – PR. O transporte será 
executado do Município com destino aos Hospitais e Clinicas Medicas, INSS em 
Cianorte, Umuarama, Cascavel, Toledo, Maringá, Apucarana e Londrina, conforme as 
condições em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 002/2016. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instru-
mento estendendo-se até dia 24 de Fevereiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
134.300,00 (cento e trinta e quatro mil e trezentos reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 24 de Fevereiro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
CICERO BATISTA LIMA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Nazário Transportes Ltda - CNPJ: 18.997.100/0001-08, torna público que irá requerer 
ao IAP a Licença Prévia para Comércio Atacadista de Carvão Vegetal a ser implanta-
da Av São Gerônimo, nº 280 B Parque Industrial - Guaíra-Pr. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento 
à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº. 101/2000, em seu arti-
go 48º, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes de 
Associações de Classes e a população em geral, para o dia 29 de fevereiro de 2016, 
às 8:00 horas, na Sede da CAMARA MUNICIPAL , à Alameda Emilio Temiam, S/
Nº , neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que consistirá na de-
monstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre 
de 2015.
Cidade Gaúcha, 25 de fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

TINGITEC LTDA - EPP (CNPJ 00.787.438/0002-42) torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Operação para ALVEJAMENTO, TINGIMENTO E TORÇÃO EM 
FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO (VAL. LICENÇA 
08/10/2016) instalada AVENIDA CAFÉ FILHO, Nº421, CENTRO, PÉROLA - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

TINGITEC LTDA - EPP (CNPJ 00.787.438/0002-42) torna público que irá requerer ao 
IAP, a Renovação da Licença de Operação para ALVEJAMENTO, TINGIMENTO E 
TORÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO 
instalada AVENIDA CAFÉ FILHO, Nº421, CENTRO, PÉROLA - PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial, torna público que recebeu do IAP, renovação de 
licença de operação para Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas, 
instalada na Rodovia PR 323, Km 315 Jaborandi, Município de Umuarama – PR. 
Licença 108449. Validade 19/02/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 62/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, D E C R E T A:     Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do 
dia 24 de Fevereiro de 2016, a servidora FABRICIA ALESSANDRA GARCIA 
MELLO DE OLIVEIRA RG. nº 13.782.449-3, ocupante do cargo de Professora de 
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publica-
ção.    Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Fevereiro de 
2016.             VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 049/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. MARIA CLAUDIA BANDEIRA, RG: 7.579.669-2 SSP/PR, a 
contar do dia 11/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR (SÃO SILVESTRE), 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na 
Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 11/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 050/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. MARIANI CHIERICI DE AZEVEDO, RG: 4.198.944-0 SSP/
PR, a contar do dia 16/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR (SÃO 
SILVESTRE), aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, na Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 16/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0192/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
MARIA CLAUDIA BANDEIRA, RG. nº 7.579.669-2, ocupante do cargo de Professor 
(São Silvestre), na Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0193/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Fevereiro de 2016, a servido-
ra MARIANI CHIERICI DE AZEVEDO, RG. nº 4.198.944-0, ocupante do cargo de 
Professor (São Silvestre), na Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
No Termo Aditivo N° 017/2016, do dia 18/02/2016, publicado em 23/02/2016, na pá-
gina C15 do Jornal Umuarama Ilustrado, onde se lê: “iniciando em 03 de Março de 
2016, com término em 03 de Março de 2018”, leia-se: “iniciando em 06 de Março de 
2016, com término em 06 de Março de 2018”.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de  Fevereiro de 2016.
TERMO ADITIVO Nº 017/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 037/2014
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER 
PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. 
nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
e do outro lado como Contratada DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 9.986.397-8 e do CPF nº 060.296.349-41, 
residente e domiciliada, na Rua Dr. Jonas Hauen, n° 159, no Município de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 037/2014 do dia 
20/03/2014, realizou Prestação de Serviços no cargo de INSTRUTOR PARA AS 
OFICINAS DE LINGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA, REFORÇO ESCOLAR E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, tendo sido aprovada pelo Teste Seletivo nº 005/2014.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 03 de Março de 2016, com término 
em 03 de Março de 2018.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato origi-
nário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 03 de Março 
de 2016, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
DANILE CAROLINE DE LIMA AISSA                   VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Contratada-        -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 102/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo de que se trata o Edital 
nº 241/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente 
ao Edital nº. 241/2015 de 24/11/2015, Edital de Convocação nº. 045/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/02/2016, por motivo do não comparecimento 
dentro do prazo estipulado.
CARGO: Professor de Ensino Fundamental – 20h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
ANDRESSA PEREIRA GRECCO  10.925.410-0 41
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 135/2016
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,  R E S O L V E:      CONCEDER a servidora MARIA AUGUSTA 
MERCI DA SILVA, RG. nº 1.826.868 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora, 
Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio 
Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 28/08/08 
a 28/08/13 a contar do dia 17/02/16 a 16/05/16.    Registre-se  Publique-
se  Cumpra-se   Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dia do mês de Fevereiro de 
2016.              
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 144/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,         
       R E 
S O L V E:      CONCEDER a servidora CAROLINA DOLINSKI DE ARAÚJO, RG. 
Nº 138.823-1 SSP PR, ocupante do cargo de Professora, da Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (no-
venta) dias Regulamentares de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da 
Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente 
ao quinquênio 13/02/10 a 13/02/15 a contar do dia 01/03/16 a 29/05/16.   Registre-
se  Publique-se  Cumpra-se   Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de 
Fevereiro de 2016.            
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 145/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,      
R E S O L V E:  CONCEDER a servidora MARIA DO CARMO CORREIA SANTOS 
RG. nº 4.444.077-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora, Escola Municipal de 
Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 
165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
referente ao quinquênio 13/02/05 a 13/02/10 a contar do dia 18/02/16 a 17/05/16.
Registre-sePublique-seCumpra-seCruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dia do mês 
de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 146/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,     
R E S O L V E:CONCEDER a servidora DAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF. 
nº 064.986.099-31 ocupante do de Professora, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, a contar do dia 12/02/16 a 09/08/16, conforme Lei Complementar nº 
004/2009 do dia 14/12/2009.Registre-sePublique-seCumpra-seCruzeiro do Oeste, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 147/2016
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais,    R E S O L V E:  CONCEDER ao servi-
dor ROGÉRIO FERREIRA DE ANDRADE RG. nº 9.836.152-9 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Agente de Defesa Civil, junto a Chefia de Gabinete, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/13 a 01/08/14 a contar do dia 
15/03/16 a 13/04/16.Registre-sePublique-seCumpra-seCruzeiro do Oeste, aos 22 
(vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 149/2016
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,    R E S O L V E:  
CONCEDER ao servidor HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO, RG. nº 9.820.321-4 
SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do setor de Tributação, junto 
a Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, refe-
rente ao período aquisitivo 12/01/14 a 12/01/15, a contar do dia 04/04/16 a 03/05/16.
Registre-sePublique-seCumpra-seCruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de Fevereiro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 150/2016
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,    R E S O L V E:  
CONCEDER ao servidor HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO, RG. nº 9.820.321-4 
SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do setor de Tributação, junto 
a Secretaria Municipal de Finanças, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, refe-
rente ao período aquisitivo 12/01/15 a 12/01/16, a contar do dia 04/05/16 a 13/05/16.
Registre-sePublique-seCumpra-seCruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de Fevereiro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
        
P O R T A R I A Nº 151/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,     
R E S O L V E:ATRIBUIR adicional dos vencimentos inicial básicos da carreira, nível 
“A” conforme a Lei Complementar nº 003/2013 a contar do dia 01/02/2016, conforme 
segue abaixo:Servidoras RG Cargo A d i c i o n a l J u l i a n a 
Delbone 9.771.350-2 Professora 10% - Período SuplementarRegiane 
Aparecida Alves 9.704.214-4 Professora 10% - Período 
SuplementarNatalie Aparecida de Souza Amoroso 8.385.952-0 
Professora 10% - Período SuplementarLeilaine Pereira de Carvalho 
9.244.334-5 Professora 10% - 1º padrãoRegistre-sePublique-seCumpre-seCru-
zeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 222/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,     
R E S O L V E:ATRIBUIR adicional dos vencimentos inicial básicos da carreira, nível 
“A” conforme a Lei Complementar nº 003/2013 a contar do dia 22/02/2016, conforme 
segue abaixo:Servidoras RG Cargo A d i c i o n a l M A R I S A 
CASSEMIRO 4.166.145-3 Professora 15% - PadrãoRegistre-
sePublique-seCumpre-seCruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fe-
vereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 223/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,R E S O L V E:REVOGAR, a contar do dia 18 de fevereiro de 2016, a 
gratificação, no cargo de professor, conforme segue abaixo:Servidoras RG 
GratificaçãoMaria do Carmo Correia Santos 4.444.077-6 10% PadrãoRegistre-
sePublique-seCumpra-seCruzeiro do Oeste - PR, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 
fevereiro de 2016.                                               
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 224/2016
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais,    R E S O L V E:  CONCEDER a servido-
ra LUCINEI DIAS CONDUTA, RG. nº 6.822.875-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) 
dias de férias restantes referente ao período aquisitivo 01/09/14 a 01/09/15, a contar 
do dia 29/02/16 a 14/03/16.Registre-sePublique-seCumpra-seCruzeiro do Oeste, aos 
23 (vinte e três) dia do mês de Fevereiro de 2016.                                          
 VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 228/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PEDRO MOREIRA GOMES RG. nº 4.486.375-8 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 19/05/12 a 19/05/13 a contar do dia 23/02/16 a 23/03/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 229/2016
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais, R E S O L V E:CONCEDER ao servidor PEDRO MOREIRA GOMES RG. 
nº 4.486.375-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, re-
ferente ao período aquisitivo 19/05/13 a 19/05/14 a contar do dia 24/03/16 a 22/04/16.
Registre-sePublique-seCumpra-seCruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 230/2016
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,    
R E S O L V E:  CONCEDER ao servidor PEDRO MOREIRA GOMES RG. nº 
4.486.375-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, re-
ferente ao período aquisitivo 19/05/14 a 19/05/15 a contar do dia 23/04/16 a 07/05/16.
Registre-sePublique-seCumpra-seCruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência  

 

Av. Apucarana, 3640 – CEP 87.501-230 
Fone: (44) 3906-1092 

cmdpd@umuarama.pr.gov.br 

 
RESOLUÇÃO Nº 01, de 24 de fevereiro de 2016 

 
Súmula: Dispõe sobre a convocação para a II 
Assembleia de Eleição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Umuarama – PR, mandato 2016/2018. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD do 
Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal 
nº 3.988 de 13 de novembro de 2013 e, seu Regimento Interno;  

 
CONSIDERANDO que o mandato dos conselheiros titulares e respectivos 

suplentes, respeitando o Art. 6º, § 5º da Lei Municipal nº 3.988 de 13 de novembro de 
2013, será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar as entidades e usuários para a II Assembleia de Eleição 

dos representantes da sociedade civil, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Umuarama, mandato 2016/2018. 

 
Art. 2º - A II Assembleia para Eleição dos conselheiros, será realizada no dia 

15 de março de 2016, às 8 horas, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos, localizada na Avenida Apucarana, nº 3640, Zona I. 

 
Art. 3º - Serão eleitos os seguintes conselheiros: 
a) 04 (quatro) representantes das pessoas com deficiência; 
b) 01 (um) representante de entidade na área de deficiência auditiva;  
c) 01 (um) representante de entidade na área de deficiência física;  
d) 01 (um) representante de entidade na área de deficiência intelectual;  
e) 01 (um) representante de entidade na área de deficiência visual;  
f) 01 (um) representante dos pais de pessoas com deficiência;  

g) 01 (um) representante de Instituição de Ensino; 
h) 01 (um) representante das entidades de classe. 
 
Parágrafo único: Cada titular do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência terá um suplente da mesma categoria representativa. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Umuarama-PR, 24 de fevereiro de 2016 

 
 
 

Osmar Garcia 
Presidente do CMDPD 

RESOLUÇÃO Nº. 02, de 25 de fevereiro de 2016
Súmula: Aprovação do Relatório Trimestral das atividades desenvolvidas no 
CENTRO DA JUVENTUDE AGNALDO MACKERT BARBOSA, referente aos meses 
outubro, novembro e dezembro do ano de 2015.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA) e suas alterações, na Lei Municipal 
nº 4.069, de 15 de abril de 2015, no Regimento Interno, considerando a deliberação 
do Plenário em reunião ordinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2016, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, mediante amplo exame da docu-
mentação apresentada, discussão e votação, pelos conselheiros presentes à sessão,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório Trimestral das atividades e ações desenvolvidas no 
CENTRO DA JUVENTUDE AGNALDO MACKERT BARBOSA, referentes aos meses 
outubro, novembro e dezembro do ano 2015.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 25 de fevereiro de 2016.
Ivan Ruiz Belice
Vice-presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
LEI Nº 4.124
De: 26 de fevereiro de 2016.
Cria Centros Municipais de Educação Infantil – CEMEIS, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “Graciliano Ramos”, que 
funcionará na Rua Ouro Branco, n°1.393, Conjunto Ouro Branco, absorvendo toda a 
demanda da extinta “Creche Sagrada Família”.
Art. 2º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “Maria Arlete Alves 
dos Santos”, que funcionará na Rua Maria Ignácia da Silva, n°2.488, Parque San 
Caetano, absorvendo toda a demanda da extinta “Creche Pequeno Polegar”.
Art. 3º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “Professor Ignácio 
Urbanski”, que funcionará na Rua Dom Afonso, n°1.873, Parque Dom Bosco, absor-
vendo toda a demanda da extinta “Creche Gente Inocente”.
Art. 4º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “Professora Nelly 
Gonçalves”, que funcionará na Avenida Central, n° 784, Serra dos Dourados, absor-
vendo toda a demanda da extinta “Creche Serra dos Dourados”.
Art. 5º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “Ranice Benedito de 
Araújo Teixeira”, que funcionará na Rua Bararuba, n°2.835, Praça Tamoyo, absorven-
do toda a demanda da extinta “Creche Recanto do Amor”.
Art. 6º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “Rubem Alves”, que fun-
cionará na Rua Santa Efigênia, S/N, Jardim Guarani, absorvendo toda a demanda da 
extinta “Creche Criança Feliz”.
Art. 7º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “São Cristóvão”, que fun-
cionará na Rua Santa Clara, n° 2.413, Jardim São Cristóvão, absorvendo toda a de-
manda da extinta “Creche São Cristóvão”.
Art. 8º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “São Paulo Apóstolo”, que 
funcionará na Rua Carlos Gomes, S/N, Praça Tiradentes, absorvendo toda a deman-
da da extinta “Creche São Paulo Apóstolo”.
LEI Nº 4.124      
  FL.02
Art. 9º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “Vilmar Silveira”, que fun-
cionará na Rua das Orquídeas, n°1.266, Parque das Laranjeiras, absorvendo toda a 
demanda da extinta “Creche Cantinho da Criança”.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
LEI Nº 4.125
De: 26 de fevereiro de 2016.
Cria Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI – Professora Maria Yokohama 
Watanabe, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “PROFESSORA MARIA 
YOKOHAMA WATANABE”, que funcionará na Rua “F”, n.º 5.757, no Jardim Verde 
Vale.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 414
DE: 26 de Fevereiro de 2016.
Amplia o número de vagas de cargos públicos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama – 02 (duas) 
vagas, de cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Umuarama, com as seguintes características e 
condições:
I – Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais.
II – Requisitos: Registro Profissional no Órgão da Classe.
III – Remuneração mensal: R$ 2.761,16 (dois mil setecentos e sessenta e um reais 
e dezesseis centavos).
IV – Escolaridade: Graduação em Psicologia
V - Atribuições do Cargo:
a) realizar atendimento psicológico através de entrevistas observando reações e com-
portamentos individuais;
b) analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo aplicando testes para 
verificação de diagnósticos e tratamento;
c) dar orientação quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, vi-
sando o ajustamento e a interação social do indivíduo;
d) atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e 
técnicas para estabelecer os padrões normais de comportamento;
e) auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos, para o diagnóstico e trata-
mento da enfermidade;
f) participar do recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de 
desempenho de pessoal de testes e entrevistas a fim de fornecer dados utilizados 
pela administração de pessoal;
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g) planejar, coordenar e executar atividades de avaliação e orientação psicológica, 
participando de programa de apoio pesquisando e implantando novas metodologias 
de trabalho;
h) planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais, visando 
a implantação, manutenção e ampliação de serviços na área de psicologia social;
i) elaborar laudos e relatórios;
j) integrar-se à equipe multidisciplinar;
k) atuar na área de abrangência da secretaria de bem estar social em nível de seus 
programas (entidades sociais, creches e organizações comunitárias);
l) preparar provas e exames psicotécnicos, bem como aplicá-los corrigi-los e expedir 
resultados, a candidatos pretendentes a carteira de motorista;
m) realizar todas as tarefas necessárias para aplicação de exames psicotécnicos e 
desenvolvê-las até final resultado a servidores municipais nos casos solicitados pela 
administração;
n) executar outras atividades correlatas.
Art. 2º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama - 02 (duas) 
vagas, de cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, com as seguintes característi-
cas e condições:
I – Carga horária: 30 (trinta) horas semanais;
II – Requisitos: Registro Profissional no Órgão da Classe;
III - Remuneração mensal: R$ 2.761,16 (dois mil setecentos e  sessenta e um reais 
e dezesseis centavos);
IV – Escolaridade: Graduação em Serviço Social;
V – Atribuições do Cargo:
a) planejar e executar programas de serviço social obedecendo a lei orgânica de 
assistência social, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, de assis-
tência à saúde e outras para facilitar a integração da população aos diversos tipos de 
ocupação, para melhorar as relações humanas. 
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b) assistir as famílias nas necessidades básicas orientando-as e fornecendo-lhes su-
porte material, educacional, médico e de outras naturezas, para melhorar sua situa-
ção e possibilitar sua integração social. 
c) elaborar pesquisas socioeconômicas de comunidades a serem atendidas por pro-
gramas sociais. 
d) dar assistência à criança adolescente autor de ato infracional atendendo a suas 
necessidades primordiais para assegurar-lhe o desenvolvimento e a integração na 
vida comunitária. 
e) realizar visitas domiciliares. 
f) realizar busca ativa para inserção de novas famílias que estejam em situação de 
vulnerabilidade social. 
g) conceder benefícios eventuais aos indivíduos que estejam em situação de risco 
pessoal ou social. 
Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 031/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
25/02/2016                           PROGRAMA/IGD/SUAS R$: 
9.440,33
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de Fevereiro de 2016.
ANDRÉ LUIZ BESPALEZ CORREA
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participa-
rem da Audiência Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente ao 3º 
Quadrimestre do exercício de 2015 e ainda, para avaliação do Plano Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente a ser realizada no auditório da Câmara Municipal 
de Umuarama, no dia 29 de Fevereiro de 2016 às 14h.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 048/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de 
dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Renovação do repasse de incentivo de qualificação da gestão 
hospitalar (IGH) no âmbito do SUS – Sistema Único de Saúde, deste Município, con-
forme Portaria nº 142, de 27 de janeiro de 2014 e Portaria nº 3.410 de 30 de Dezembro 
de 2013, do Ministério da Saúde. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/01/2016.
Umuarama, 24 de fevereiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 415
DE: 26 de Fevereiro de 2016.
Amplia o número de vagas de cargos públicos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama - 01 (uma) 
vaga, de cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, regido pela 
CLT, com as seguintes características e condições:
I – Carga horária: 20 (vinte) horas semanais.
II – Remuneração mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
III – Escolaridade: Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional.
IV – Provas: Língua Portuguesa, conhecimentos gerais e conhecimentos específi-
cos da área.
V – Atribuições do Cargo:
a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situa-
ções de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social;
b) organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivên-
cia nas unidades ou na comunidade;
c) acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;
d) apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades ou 
na comunidade;
e) desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vín-
culos familiares e comunitários;
f) planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas;
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g) ministrar pelo menos 03 técnicas de trabalhos em madeira, couro, argila, tecido, 
cordas e outros.
Art. 2º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama – 01 (uma) 
vaga, de cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE 
VIOLÃO, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com as seguintes 
características e condições:
I – Carga horária: 20 (vinte) horas semanais.
II - Remuneração mensal: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
III – Escolaridade: Ensino Médio Completo.
IV – Requisitos: Certificado e/ou Declaração que comprove a experiência em violão.
V – Provas: Língua Portuguesa; Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos 
da área.
VI – Atribuições do Cargo:
a) desenvolver atividades socioeducativas e de conveniência e socialização visando 
à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situ-
ações de vulnerabilidade ou risco pessoal e social; 
b) organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivên-
cia nas unidades ou na comunidade;
c) acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; minis-
trar aulas teóricas e práticas de violão;
d) orientar o aluno na leitura e interpretação de partituras, escalas musicais, etc;
e) instruir o aluno como manusear o instrumento;
f) aplicar avaliações teóricas e práticas periodicamente, testando o conhecimento do 
aluno;
g) alertar o aluno quanto a conservação do instrumento utilizado;
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h) realizar eventos que promovam e desperte a música em geral; 
i) executar outras atividades afins e correlatas.
Art. 3º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama – 01 (uma) 
vaga, de cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE 
RODA DE VIOLA, regido pela CLT, com as seguintes características e condições:
I – Carga horária: 20 (vinte) horas semanais.
II – Requisitos: Certificado e/ou Declaração que comprove a experiência em violão.
III - Remuneração mensal: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
IV – Escolaridade: Ensino Médio Completo;
V – Provas: Língua Portuguesa, Conhecimentos Gerais e conhecimentos específicos;
VI – Atribuições do Cargo:
a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando a 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situa-
ções de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social;
b) organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivên-
cia nas unidades ou na comunidade;
c) acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;
d) ministrar aulas no formato de roda de viola; 
e) ensinar os alunos conhecimentos de entonação e ritmos musicais e técnicas que 
proporcione o desenvolvimento musical e a capacidade de executar as canções em 
grupo;
f) estimular a descoberta da musicalidade corporal;
g) ter domínio de violão ou viola;
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h) executar outras atividades afins e correlatas.
Art. 4º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama - 01 (uma) 
vaga, de cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE 
SKATE, regido pela CLT, com as seguintes características e condições:
I – Carga horária: 20 (vinte) horas semanais.
II – Requisitos: Certificado e/ou Declaração que comprove a experiência com skate.
III - Remuneração mensal: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
IV – Escolaridade: Ensino Médio Completo.
V – Provas: Língua Portuguesa, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos.
VI – Atribuições do Cargo:
a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situa-
ções de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social;
b) organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivên-
cia nas unidades ou na comunidade; 
c) acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;
d) ministrar aulas de skate para crianças e adolescentes, ensinando regras e fun-
damentos;
e) organizar e promover eventos da modalidade;
f) executar outras atividades afins e correlatas.
Art. 5º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama - 01 (uma) 
vaga, de cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE 
GRAFITE, regido pela CLT, com as seguintes características e condições:
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I – Carga horária: 20 (vinte) horas semanais.
II – Requisitos: Certificado e/ou Declaração que comprove experiência com grafite.
III – Remuneração mensal: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
IV – Escolaridade: Ensino Médio completo.
V – Provas: Língua Portuguesa, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos 
da área.
VI – Atribuições do Cargo:
a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situa-
ções de vulnerabilidade ou risco pessoal e social; 
b) organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivên-
cia nas unidades ou na comunidade; 
c) acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;
d) ministrar aulas de grafite para crianças e adolescentes, ensinando a leitura e inter-
pretação de desenhos e moldes;
e) orientar o aluno a desenhar formas abstratas e geométricas, usando luz e sombra 
nos desenhos, seja no papel ou na parede;
f) desenvolver a percepção visual de textura, distância e profundidade;
g) executar outras atividades afins e correlatas.
Art. 6º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama - 01 (uma) 
vaga, de cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE 
ARTES, regido pela CLT, com as seguintes características e condições:
I – Carga horária: 08 (oito) horas semanais.
II - Remuneração mensal: R$ 800,00 (oitocentos reais).
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III – Escolaridade: Ensino Médio Completo.
IV – Provas: Língua Portuguesa, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos.
V – Atribuições do Cargo:
a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situa-
ções de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social;
b) organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivên-
cia para população em situação de rua;
c) acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;
d) executar oficina de artesanato;
e) ministrar pelo menos 03 (três) técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, teci-
do, cordas, reciclado, bordados, confecção de bijuterias, etc;
f) buscar desenvolver habilidades específicas e a expressão estética dos usuários 
através das variadas técnicas e temáticas;
g) ensinar o usuário a manusear instrumentos específicos da área;
h) promover exposição dos trabalhos realizados;
i) executar outras atividades afins e correlatas.
Art. 7º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama - 06 (seis) 
vagas, de cargo de provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, regido pela CLT, com 
as seguintes características e condições:
I – Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais.
II – Remuneração mensal: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
III – Escolaridade: Ensino Médio Completo.
IV – Provas: Língua Portuguesa, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos.
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V – Atribuições do Cargo:
a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situa-
ções de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social;
b) realizar sob a orientação do técnico de referência do creas abordagem em via pú-
blica e locais identificados pela incidência de situações de risco ou violação de direitos 
de crianças e adolescentes;
c) supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar de adolescentes em cumpri-
mento de medidas sócios educativas;
d) registrar os atendimentos e ações, no sistema de informação e demais instrumen-
tos oficinas, conforme rotina da unidade de trabalho;
e) acompanhar pessoas em deslocamentos para atendimentos externos à sua unida-
de de atuação, quando necessário;
f) assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social;
g) promover ações de sensibilização para a divulgação do trabalho realizado, direitos 
e necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias;
h) identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as 
condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, 
desejos e relações estabelecidas com as instituições;
i) mobilizar e desenvolver ações de prevenção e erradicação do trabalho infantil;
j) articular ações com outras políticas públicas visando à erradicação do trabalho in-
fantil;
k) identificar crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil;
l) monitorar as ações do PETI;
m) monitorar outras atividades afins e correlatas ao cargo.
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Art. 8º. Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama – 01 (uma) 
vaga, de cargo de provimento efetivo de FACILITADOR PARA GRUPOS DO PAEF, 
regido pela CLT, com as seguintes características e condições:
I – Carga horária: 20 (vinte) horas semanais;
II – Remuneração mensal: R$ 900,00 (novecentos reais).
III – Escolaridade: Ensino Superior Completo em Pedagogia.
IV – Provas: Língua Portuguesa, conhecimentos gerais e conhecimentos específi-
cos da área.
V – Atribuições do Cargo:
a) elaborar sob a orientação do técnico de referência o plano de acompanhamento 
individual e/ou familiar, considerando as especificidades e particularidade de cada 
caso;
b) realizar acompanhamento especializado, por meio de grupos;
c) realizar trabalho em equipe interdisciplinar;
d) participar das atividades de planejamento, monitoramento e mediação dos pro-
cessos de trabalho;
e) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situa-
ções de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social;
f) contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia 
dos usuários;
g) contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva;
h) orientar e acompanha famílias que estejam em situação de ameaça ou violação 
de direitos;
i) elaborar relatórios técnicos sobre o acompanhamento realizado;
j) executar outras atividades afins e correlatas ao cargo.
LEI COMPLEMENTAR Nº 415    
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Art. 9°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 030/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
23/02/2016 FNDE/APOIO FINANCEIRO SUPLEMENTAR A MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO  DA EDUCAÇÃO INFANTIL- BRASIL  CARINHOSO R$: 
160.677,05
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de Fevereiro de 2016.
ANDRÉ LUIZ BESPALEZ CORREA
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº. 004/2016, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE DOURADINA, 
ESTADO DO PARANÁ (CONVENENTE) E A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA (CONVENIADA).
OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo a execução dos Serviços 
Assistenciais de Ação Continuada, contemplando ações de atendimento definidos no 
Plano de Atendimento incluso e em seu anexo.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente tem sua fundamentação legal na Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1983, na Lei n°. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica de Assistência Social, na Instrução Normativa do MF n°. 03/93, de 19 de 
abril de 1993 e na Lei Federal n°. 9.604, de 05/02/98.
VALOR: R$- 1.702,68 (um mil setecentos e dois reais e sessenta e oito centavos) em 
até 12 parcelas, de acordo com o cronograma de desembolso em anexo, e a medida 
das transferências efetuadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS ao 
Fundo Municipal de Assistência Social, correndo às despesas a conta de recursos 
orçamentários – Termo de Responsabilidade com a SAS/FNAS. 
DENUNCIA E RESCISÃO: O presente Convênio poderá ser denunciado por escrito 
a qualquer tempo e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial por descumprimento nas normas estabelecidas na legislação 
vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente ine-
xeqüível.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Exercício financeiro – execução – vigência 
a partir de 23/02/2016 até 31/12/2016, podendo ser prorrogado por igual período.
ALTERAÇÃO: Mediante acordo entre as partes através de Termo Aditivo.
FORO: Umuarama – PR.
Local e Data de Assinatura: Douradina - Pr, 23 de Fevereiro de 2016.
P/ MUNICIPIO DE DOURADINA    
P/APAE
FRANCISCO AP. DE ALMEIDA    
SUZAN RITA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL     
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº. 005/2016, CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ (CONVENENTE) E A APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA (CONVENIADA).
OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo o repasse de recursos financeiros 
oriundos do Ministério da Saúde, destinados à concretização de seus objetivos es-
tatuários.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente tem sua fundamentação legal na Lei Municipal 
nº. 650, de 23 de Outubro de 2009.
VALOR: Até R$- 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) de acordo com o crono-
grama de desembolso em anexo, e a medida das transferências efetuadas pelo 
Ministério da Saúde.
DENUNCIA E RESCISÃO: O presente Convênio poderá ser denunciado por escrito 
a qualquer tempo e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial por descumprimento nas normas estabelecidas na legislação 
vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente ine-
xeqüível.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Execução: exercício financeiro; vigência: a 
partir de 23/02/2016 até 31/12/2016, podendo ser prorrogado por igual período.
ALTERAÇÃO: Mediante acordo entre as partes através de Termo Aditivo.
FORO: Umuarama – PR.
Local e Data de Assinatura: Douradina - Pr, 23 de Fevereiro de 2016.
_______________________________                      ________ 
__________ _________________
IVONE TONHI DE SOUZA                 
SUZAN RITA GARCIA
SECRETÁRIA DE SAÚDE                 PRESIDENTE

Página 1 de 4 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 6/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6/2016 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/2016 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 25(vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 
SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº. 
125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: W. P. DO BRASIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
04.483.808/0001-28, sito na Avenida Amazonas, n.º 2.270, Centro, CEP. 86.975-000, na cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora Carla Cristina Pedrone 
Fachini, portadora do CPF. n.º 024.538.179-14, RG. n.º 2.152.878 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Manoel Antunes Pereira, n.º 735, Apto 701, Centro, cidade de Mandaguari, Estado do 
Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: W. P. DO BRASIL LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 04.483.808/0001-28, com 
o valor total de R$93.943,55(noventa e três mil, novecentos e quarenta e três reais e cinquenta 
e cinco centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 1 CARTUCHO DE TONER ML2850 
REMANUFARADO C/ 250g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 15,00 171,00 2.565,00 

1 2 CARTUCHO DE TONER HP  
CB540/CE320BK REMANUFATURADO C/ 
70g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 15,00 155,16 2.327,40 

1 3 CARTUCHO DE TONER CB541/CE321 
CYAN REMANUFATURADO C/50g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 15,00 150,41 2.256,15 

1 4 CARTUCHO DE TONER  HP CB542/CE322 
YELLOW REMANUFATURADO C/ 50 g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 15,00 150,41 2.256,15 

1 5 CARTUCHO DE TONER HP CB543/CE323 
MAGENTA REMANUFATURADO C/50g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 15,00 150,41 2.256,15 

1 6 CARTUCHO DE TONER HP 2612A 
REMANUFATURADO C/ 150g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 100,00 79,00 7.900,00 

1 7 CARTUCHO DE TONER HP 435A 
REMANUFATURADO C/ 130g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 100,00 75,68 7.568,00 

1 8 CARTUCHO DE TONER HP 285A 
REMANUFATURADO C/ 130g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 140,00 75,68 10.595,20 

1 9 CARTUCHO DE TONER HP 436 A 
REMANUFATURADO C/ 130g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 70,00 77,26 5.408,20 

1 10 CARTUCHO DE TINTA HP 56 BK 
REMANUFATURADO C/ 25 ML 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 30,00 50,00 1.500,00 

1 11 CARTUCHO DE TINTA HP 57 COLOR 
REMANUFATURADO 18 ML 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 20,00 57,55 1.151,00 

1 12 CARTUCHO DE TONER ML 2851 WP DO Unidade 10,00 171,00 1.710,00 
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REMANUFATURADO C/ 250g BRASIL 
1 13 CARTUCHO DE TONER P/ HP 1415 FN- 

320A PRETO REMANUFATURADO C/ 70g 
WP DO 
BRASIL 

Unidade 30,00 147,25 4.417,50 

1 14 CARTUCHO DE TONER P/ HP 1415 FN 
321A COLOR REMANUFATURADO C/ 50g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 30,00 140,00 4.200,00 

1 15 CARTUCHO DE TONER P/ HP 1415 FN 
322A COLOR REMANUFATURADO C/ 50g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 30,00 140,00 4.200,00 

1 16 CARTUCHO DE TONER P/ HP 1415 FN 
323A COLOR REMANUFATURADO C/ 50g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 30,00 140,00 4.200,00 

1 17 CARTUCHO DE TINTA HP 901 COLOR 
REMANUFATURADO C/ 18ML 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 20,00 56,58 1.131,60 

1 18 CARTUCHO DE TINTA HP 901 PRETO 
REMANUFATURADO C/ 25ML 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 20,00 51,73 1.034,60 

1 19 CARTUCHO DE TONER SCX 4200C 
REMANUFATURADO C/ 130g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 12,00 110,00 1.320,00 

1 20 CARTUCHO DE TONER SCX 5530 
REMANUFATURADO C/ 360g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 20,00 188,41 3.768,20 

1 21 CARTUCHO DE TINTA HP 60 COLOR 
REMANUFATURADO C/ 15 ML 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 60,00 58,58 3.514,80 

1 22 CARTUCHO DE TINTA HP 60B PRETO 
REMANUFATURADO C/ 25 ML 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 60,00 57,50 3.450,00 

1 23 CARTUCHO DE TINTA HP 22 Color 
REMANUFATURADO C/15 ml. 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 60,00 61,43 3.685,80 

1 24 CARTUCHO DE TINTA HP 21 PRETO 
REMANUFATURADO C/25 ml. 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 60,00 52,38 3.142,80 

1 25 CARTUCHO DE TONER HP 283A PRETO 
REMANUFATURADO C/ 130g 

WP DO 
BRASIL 

Unidade 60,00 118,75 7.125,00 

1 26 TINTA CORANTE P/ HP K550/5400 
MAGENTA FRASCO C/ 1 LITRO. 

WP DO 
BRASIL 

Litro 3,00 90,00 270,00 

1 27 TINTA CORANTE P/ HP K550/5400 CYAN 
FRASCO C/ 1 LITRO. 

WP DO 
BRASIL 

Litro 3,00 90,00 270,00 

1 28 TINTA CORANTE P/ HP K550/5400 YELLON 
FRASCO C/ 1 LITRO. 

WP DO 
BRASIL 

Litro 3,00 90,00 270,00 

1 29 TINTA CORANTE P/ HP K550/5400 BLACK 
FRASCO C/ 1 LITRO. 

WP DO 
BRASIL 

Litro 5,00 90,00 450,00 

01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer CARTUCHO PARA IMPRESSÃO destinados à Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR para manutenção dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
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03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da 
entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Prefeitura do Município de Douradina-PR. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para 
o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido. 
 
06. Da Entrega:  

a) Em 01(um) dia, mediante solicitação formal, e aceito devidamente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 
b) A Supervisão será executada pela Divisão de Informática que procederá às conferências 
necessárias, juntamente com o funcionário responsável da empresa fornecedora, no ato da 
entrega dos mesmos e que atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega dos 
produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 
pagamentos à detentora da ata. 
c) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados 
com segurança e sob a responsabilidade da detentora da ata. A Divisão de Informática recusará 
os produtos que forem entregues em desconformidade com esta previsão, sem qualquer custo 
para a Prefeitura Municipal de Douradina-PR. 
d) Obs: COMPATÍVEL – Utiliza matéria-prima nova desde a carcaça, passando pelos circuitos, 
até a tinta, apesar de não ser produzido pelo fabricante da impressora. Na caixa traz o termo 
“Compatível”, o código do produto dado por seu próprio fabricante, e o código do cartucho 
original, para facilitar a conversão por parte do usuário.  

ORIGINAL – É o cartucho produzido pelo mesmo fabricante da impressora, como Canon, Epson, 
HP, Lexmark e Xerox. Geralmente, conta com os selos holográficos para atestar a garantia dos 
fabricantes[...]  
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, 
deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os 
índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa 
não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão 
ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de 
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Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem 
de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do 
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento 
da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores 
registrados a nova ordem de registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo 
V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), 
calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 
87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando 
for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 05/2016, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  

 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Carla Cristina Pedrone Fachini 

W. P. DO BRASIL LTDA - EPP. 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
Francisco Aparecido de Almeida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-
PR. 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2016                                                    CREDENCIAMENTO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 – PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., ins-
crito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 
866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformida-
de com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessa-
dos, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente 
Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas para a prestação de serviços de transporte de passageiros de Umuarama 
a Curitiba e Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde, que serão pagos conforme valores da tabela do CISA, cons-
tantes no anexo II. 
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislações pertinentes, aplicando -se, 
no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h 
ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de 
dezembro de 2016, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credencia-
mento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
c) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República; 
d) Certidão Negativa de Dívida de Tributos Estaduais fornecida pela Receita Estadual; 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND) e ao Fundo de 
Garantia pôr tempo de Serviço (FGTS-CRF), demonstrando situação regular no cum-
primento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
5.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Atestado de capacidade técnica de no mínimo 01 (um) cliente pessoa jurídica con-
forme modelo anexo III;
b) Registro da empresa no DER;
c) Certidão de anuência junto ao DER;
d) Termo de responsabilidade onde a empresa contratada:
   I) Assegura que  todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos 
veículos de transporte coletivo, conforme o Código de Trânsito Brasileiro, instituído 
pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997;
II) Mantém seus veículos devidamente registrados junto ao DER;
III) Mantém apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais 
e materiais causados aos passageiros.
IV) Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada respon-
derá pelos danos causados aos passageiros como cosseguradora.
5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 meses de 
uso;
b) A contratada deverá proceder o rodízio e/ou descanso de motoristas de acordo 
com a lei vigente;
c) A contratada realizará saídas diárias do município de Umuarama a Curitiba e de 
Curitiba a Umuarama;
d) A Contratada deverá garantir o acesso aos postos de atendimento ao usuário em 
caso de necessidade;
e) A Contratada disponibilizará em Umuarama, sala ampla devidamente equipada 
com no mínimo:
- Poltronas;
- Água;
- Banheiro;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação 
aos passageiros;
f) A Contratada disponibilizará em Curitiba, sala ampla devidamente equipada com 
no mínimo:
- Poltronas;
- Água;
- Banheiro;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação 
aos passageiros;
g) Em ambos os locais, a Contratada garantirá livre acesso ao modo de traslado 
escolhido pelo passageiro;
5.3. Os veículos deverão dispor de:
a) acomodação de no mínimo 40 (quarenta) lugares, sendo 1 (um)  destinado para 
passageiro com dificuldade de locomoção;
b) poltronas inclináveis;
c) cabine isolada ao condutor/motorista;
d) ar condicionado central;
e) compartimentos para bagagem coletiva e individual;
f)  mecanismo de comunicação externa, permanente;
g) aparelho de DVD;
h) WI-FI;
i) Manta e travesseiro;
j) Água;
5.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em ori-
ginal, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.5. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documen-
tação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se 
façam necessários;
5.6. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.7. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste 
Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade financeira e orça-
mentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá 
um parecer técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, 
por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a 
contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso a mes-
ma, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credencia-
mento os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obriga-
ções e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indeni-
zações
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultan-
tes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente 
ao CISA e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
7.5.  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, 
conforme relatório dos serviços prestados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste 
da tabela do CISA, que envolvam os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recur-
sos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou par-
cialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer di-
reito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de inter-
pretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica 
de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial 
do CISA.
Umuarama, 23 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS, divulgado pelo CISA, objetivando contratação de empresas paraa pres-
tação de serviços de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e Curitiba a 
Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde, que 
serão pagos conforme valores da tabela do CISA, constantes no anexo II, nos termos 
do chamamento público nº 003/2016.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
R.G. Responsável pela empresa :___________________________
CPF Responsável pela empresa: ___________________________
Data: ______________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2016.
     A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...........................
....., cidade de................. vem manifestar seu interesse no credenciamento, objetivan-
do contratação de empresas para a prestação de serviços de transporte de passagei-
ros de Umuarama a Curitiba e Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde, que serão pagos conforme valores da tabela do 
CISA, abaixo descrita, nos termos do chamamento público nº 003/2016.
Valores constantes na tabela CISA
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
(     ) Prestação de serviços de transporte de passageiros de Umuarama 
a Curitiba e Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde, que serão pagos conforme valores da tabela do CISA, com 
atendimento em ônibus leito, com DVD, WI-FI, manta e travesseiro.  
R$ 117,85

(Nome completo) Assinatura
ANEXO III
MODELO
(TIMBRE DA EMPRESA)
ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCNICA
(Razão Social )______________________________ atesta para os devidos 
fins que a empresa ____________________________________, com sede na 
_____________, prestou os serviços abaixo relacionados...................., sendo cum-
pridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo 
nenhum registro que a desabone.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
_______________________,em________de_____________de 2016.
_______________________________
(Nome completo) Assinatura
Obs: O atestado deverá ser fornecido por cliente pessoa jurídica pública ou privada.
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de prestação de serviços, que 
entre si fazem, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o nº. 86.689.023/0001-70, situado na 
Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866 – Umuarama/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. FRANCISCO 
APARECIDO DE ALMEIDA, ......, .........., agente político, Inscrito no CPF sob nº. 
...................., portador da Cédula de Identidade nº. .............................e de outro, a 
empresa ........................................................., inscrito no CNPJ .................................
., com sede à..............................................................................,..........................., do-
ravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr..........................
..........................., .................., ..................,...................., residente e domiciliado .......
................................, portador da cédula de identidade nº. ................, inscrito no CPF 
sob o nº. ..................................... , doravante denominado CONTRATADO, tem entre 
si justo e avençado na melhor forma de direito, o presente contrato de prestação de 
serviços, pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA (FUNDAMENTAÇÃO): O presente contrato é decorrente do 
Edital de Chamamento Público nº____________, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº 
........, ratificado em ..........., publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de .....................
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e Curitiba a 
Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde, que 
serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, abaixo discriminada:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pela prestação dos serviços, a contratada re-
ceberá do contratante o valor unitário de R$ ....... (.......) por passagem, não podendo 
exceder aos quantitativos especificados no anexo I do presente edital; totalizando o 
valor máximo de até R$.......(.........) anuais.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-
-se-á com autorização prévia do Consórcio Intermunicipal de Saúde.
CLÁUSULA QUINTA - NORMAS GERAIS: A prestação dos serviços ora contratados 
serão de responsabilidade da empresa Contratada. 
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normativi-
dade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade nor-
mativa genérica da direção do Consórcio Intermunicipal de - Saúde CISA, decorrente 
do Estatuto.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá:
a) Assegurar que  todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos 
veículos de transporte coletivo, conforme o Código de Trânsito Brasileiro, instituído 
pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997;
b) Manter seus veículos devidamente registrados junto ao DER;
c) Manter apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais 
causados aos passageiros. 
Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada responderá pelos 
danos causados aos passageiros como cosseguradora.
d) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 meses de 
uso;
e) A contratada deverá proceder o rodízio e ou descanso de motoristas de acordo 
com a lei vigente;
f) A contratada realizará saídas diárias do município de Umuarama à Curitiba e de 
Curitiba à Umuarama;
g) A Contratada deverá garantir o acesso aos postos de atendimento ao usuário em 
caso de necessidade;
h) A Contratada disponibilizará em Umuarama e em Curitiba sala ampla devidamente 
equipada com:
- Poltronas;
- Banheiro;
- Água;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação 
aos passageiros; 
Parágrafo Segundo: Os veículos deverão dispor de:
a) acomodação de no mínimo 40 (quarenta) lugares, sendo 1 (um)  destinado para 
passageiro com dificuldade de locomoção;
b) poltronas inclináveis;
c) cabine isolada do condutor/motorista;
d) ar condicionado central;
e) compartimentos para bagagem coletiva e individual;
f)  mecanismo de comunicação externa, permanente;
g) aparelho de DVD;
h) WI-FI;
i) manta e travesseiro;
j) água;
Parágrafo Terceiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeito, 
de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de 
serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão 
social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou esta-
tuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir 
da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou 
do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao passageiro e 
a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de ne-
gligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais 
ou prepostos.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas de-
correntes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigen-
te:.................................
CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: O preço estipulado neste contrato será apurado da seguinte forma: 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, 
as faturas e os documentos referentes as prestações dos serviços, devidamente 
acompanhada com todas as requisições autorizadas pelo CISA. Após a validação dos 
documentos, realizado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá com até 30 
dias das prestações de serviços realizados e faturados.
Parágrafo Segundo: Para fins de prova da data de apresentação das contas e obser-
vância dos prazos de pagamento, será entregue a CONTRATADA recibo, assinado 
ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional:
Parágrafo Terceiro: As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados 
serão devolvidas a CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo ser representadas até quinto (5º) dia útil do mês subsequente àque-
le em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado, será acompanhado 
do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
Parágrafo Quarto: Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por 
culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA o pagamento, no prazo 
avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se 
as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando o CISA  exonerado 
do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os critérios da CONTRATADA.
Parágrafo Quinto: O pagamento fica condicionado a apresentação da Nota Fiscal, 
juntamente com a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS 
e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados na 
Cláusula Terceira não serão reajustados, em prazo inferior a 12 meses.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujei-
to a multa de 02% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob-
jeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qual-
quer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influen-
ciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lici-
tantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licita-
dor, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multi-
lateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo or-
ganismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como con-
dição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilate-
ral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão 
do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos ad-
ministrativos.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente 
a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presen-
te contrato terá duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo 
com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. 
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 
361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e terceiros, respondendo por estes perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama - PR,  com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem certos e ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Umuarama,****** de******de******
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
CISA - AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2016 - INEXIGIBILIDADE
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa F. C. E. 
ALVAREZ & CIA LTDA - ME, para a prestação de serviços aos usuários do CISA, 
na área da saúde, com a realização de procedimentos de pequenas cirurgias a nível 
ambulatorial, conforme edital de chamamento público nº 002/2016 - credenciamento 
de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no proce-
dimento nº 005/2016, anexo. Em 25 de fevereiro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa F. C. E. 
ALVAREZ & CIA LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na 
área da saúde,  com a realização de consultas na especialidade de nutrição, conforme 
edital de chamamento público nº 001/2016 - credenciamento de serviços de saúde, 
com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
006/2016, anexo. Em 25 de fevereiro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 
1.997, notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
24/02/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLATB R$        143.097,66  
24/02/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLMAC R$          38.265,28
24/02/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLVGS R$         19. 377,39        
24/02/2016 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO/FNDE 
- PNATE R$            4.164,72
24/02/2016 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO  DA EDUCAÇAO/FNDE 
MERENDA ESCOLAR R$           7.938,00 
24/02/2016 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE 
– SALÁRIO EDUCAÇÃO R$          59.686,52
24/02/2016 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – PAIF R $           
6.000,00         
24/02/2016 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – IGD  R $           
1.430,00      
24/02/2016 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – IGD SUAS R $              
528,90     
24/02/2016 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE 
– CONSTRUÇAO DA ESCOLA R$        247.347,18
Francisco  Alves, 24  de Fevereiro  de 2016.
Alirio Jose Mistura 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
ERRATA                     
DECRETO Nº 3.515/2016
DATA: 16/02/2016
SÚMULA: Nomear o Diretor Presidente do FAPI – Fundo de Aposentadorias e 
Pensões de Icaraíma – PR.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1214/2015 que reestrutura o FAPI – Fundo de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Icaraíma;
CONSIDERANDO, que no artigo 22, I, da lei acima, cria o órgão executivo a Diretoria 
do Fundo de Previdência do Município de Icaraíma. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Jair Gonçalves, portador do RG. nº 1.334.512 e do CPF/
MF nº 330.101.709-63 para Diretor Presidente do FAPI – Fundo de Aposentadoria e 
Pensões de Icaraíma.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retro-
agirão a 01/02/2016 
Art. 3º Ficam Revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias de fevereiro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
ERRATA
RESOLUÇÃO Nº 001/2016
DATA: 17/02/2016
SÚMULA: Nomear o Diretor de Previdência do FAPI – Fundo de Aposentadorias e 
Pensões de Icaraíma – PR.
O Diretor Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1214/2015 que reestrutura o FAPI – Fundo de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Icaraíma;
CONSIDERANDO, que no artigo 22, I, da lei acima, cria o órgão executivo a Diretoria 
do Fundo de Previdência do Município de Icaraíma.
CONSIDERANDO, que no artigo 24, § 2º, da lei acima, que os demais Diretores 
serão nomeados, pelo Diretor Presidente, do Fundo de Previdência do Município de 
Icaraíma. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Pedro Alves Machado, portador do RG. nº 4.670.401-0 
e do CPF/MF nº 722.812.439-15 para Diretor de Previdência do FAPI – Fundo de 
Aposentadoria e Pensões de Icaraíma.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 01/02/16. 
Icaraíma, aos 17 dias de fevereiro de 2016.
JAIR GONÇALVES 
Diretor Presidente do FAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
ERRATA
RESOLUÇÃO Nº 002/2016
DATA: 17/02/2016
SÚMULA: Nomear o Diretor de Finanças do FAPI – Fundo de Aposentadorias e 
Pensões de Icaraíma – PR.
O Diretor Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1214/2015 que reestrutura o FAPI – Fundo de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Icaraíma;
CONSIDERANDO, que no artigo 22, I, da lei acima, cria o órgão executivo a Diretoria 
do Fundo de Previdência do Município de Icaraíma.
CONSIDERANDO, que no artigo 24, § 2º, da lei acima, que os demais Diretores se-
rão nomeados, pelo Diretor Presidente, do Fundo de Previdência do Município de 
Icaraíma. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado a Sra. Vanessa dos Santos Bosso, portadora do RG. nº 
10.605.238-7 e do CPF/MF nº 073.571.949-73 para Diretora de Finanças do FAPI – 
Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos re-
troagirão a 01/02/16. 
Icaraíma, aos 17 dias de fevereiro de 2016.
JAIR GONÇALVES 
Diretor Presidente do FAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
ERRATA
RESOLUÇÃO Nº 003/2016
DATA: 17/02/2016
SÚMULA: Nomear o Diretor Jurídico do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões 
de Icaraíma – PR.
O Diretor Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1214/2015 que reestrutura o FAPI – Fundo de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Icaraíma;
CONSIDERANDO, que no artigo 22, I, da lei acima, cria o órgão executivo a Diretoria 
do Fundo de Previdência do Município de Icaraíma.
CONSIDERANDO, que no artigo 24, § 2º, da lei acima, que os demais Diretores 
serão nomeados, pelo Diretor Presidente, do Fundo de Previdência do Município de 
Icaraíma. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Orlando Moraes, portador do RG. nº 5.859.141 e do CPF/
MF nº 705.541.708-25 para Diretor Jurídico do FAPI – Fundo de Aposentadoria e 
Pensões de Icaraíma.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 01/02/16. 
Icaraíma, aos 17 dias de fevereiro de 2016.
JAIR GONÇALVES 
Diretor Presidente do FAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 030//2016
DATA – 25/02/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jurandir Aquino  da Silva, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 26/02/16 a 26/03/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Fevereiro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 031/16
DATA: 25/02/16
SÚMULA: Convoca Servidor em Ferias.
Considerando, a necessidade dos trabalhos na Secretaria Municipal de Saúde.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por lei,
RESOLVE:
1º. Convocar o servidor Agnaldo Gouveia, portador do RG n.º 4.568.611-6, CPF nº 
768.912.599-91, para comparecer ao trabalho no dia 25 de Fevereiro de 2016, a fim 
retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data seu período de ferias. 
2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de Fevereiro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 8890/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Merendeira 
30 (trinta) dias de férias regulamentares a partir de 08/02/2016 a 08/03/2016  
NOME     CPF/MF Nº           PERÍODO AQUISITIVO      
MARIA DE LOURDES RIBEIRO 772.501.099-87   10/06/2012 A 
09/06/2013
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 08 de fevereiro de 2016.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná,  em 25 de feve-
reiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº004
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº014/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: WEBSTILO ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato,  para o dia 
22 de abril de 2016.                         
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 7.736,68 (sete mil setecentos e trinta e seis reais 
e sessenta e oito centavos), do valor do contrato inicialmente firmado, referente ao acréscimo de serviço previsto na 
clausula primeira do presente aditivo, totalizando a importância de R$ 129.788,07 (cento e vinte e nove  mil, setecen-
tos e oitenta  e oito reais e sete  centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas   
Xambrê, 19 de fevereiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
_________________________________________________________________________________

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF. CONTRATO DE LOCAÇÃO IMÓVEL Nº. 001/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: MARCOS DE ALMEIDA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente contrato para o dia 
09 de abril de 2016.
Cláusula Segunda: Fica estabelecido o valor de R$ 1.000,00 (hum mil  reais)  relativo ao período de 2 (dois) meses.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 04 de fevereiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
_________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 017/2016
Autoriza uso de bem público que especifica, a título precário, por tempo determinado. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, que atribui ao Prefeito Municipal competência para 
autorizar o uso de bens municipais por terceiros;
Considerando o contido no artigo 88, inciso I, alínea “g”, que fixa a veiculação de decreto como forma do ato administrativo por 
outorga de autorização de uso de bem público municipal;
Considerando que o p. 1º, do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal, prevê ser possível a outorga de autorização de uso de bem 
público, com licitação dispensada, caso haja interesse público justificado;
Considerando que a atividade de fomento a ser desenvolvida pelo Município, nos termos do artigo 134, da Lei Orgânica 
Municipal, pressupõe que o Município dispense à microempresa tratamento jurídico diferenciado visando a incentivá-las pela 
simplificação de suas obrigações administrativas ou pela eliminação ou redução destas; 
Considerando, ainda, que, consoante o disposto no artigo 128, da Lei Orgânica Municipal, o Município, dentro de sua compe-
tência, organizará a ordem econômica e social, conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores interesses da coletivi-
dade, bem como que, de acordo com o artigo 130, do mesmo diploma legal, o trabalho é obrigação social, garantindo a todos 
o direito ao emprego e à justa remuneração, que proporcione existência digna na família e na sociedade;
Considerando o contido no requerimento protocolizado pela Empresa Individual de Responsabilidade Limitada CIAPAR 
INDÚSTROA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME, quanto a obter licença para funcionamento de estabelecimento 
empresarial que permitirá a geração de empregos, o que está em consonância com a política econômica municipal, confi-
gurando interesse público justificado o fato de gerar e manter postos de emprego e concretizando um juízo de conveniência 
administrativa, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica outorgada a empresa CIAPAR INDÚSTROA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.361.931/0001-03, sediada à Rua Paraná, nº 2070, Parque Industrial, CEP. 87490-000, na cidade de Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, a autorização de uso do imóvel denominado: Área de terras medindo 8.198,70 m2,  encravada, nos lotes 
rurais sob nº.s 44-A-2-A, destacado do lote  44-A-2, subdivisão do lote n.º 44-A, este da subdivisão do lote n.º 44; e 42-A, des-
tacado do lote n.º 42, subdivisão dos Lotes n.ºs 37, 38 e 44 da Gleba n.º 11-Nonohay, Núcleo Cruzeiro, situados no Município 
de Nova Olímpia, Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, matriculado sob o n.º 17456 do RI da Comarca de Cidade 
Gaúcha, para a instalação 
de empresa no ramo de lavanderia e o Lote Rural Nº. 44-A-2-Rem-1/42-Rem-1, oriundo do desmembramento do Lote n.º  
44-A-2-REM/42-REM., da subdivisão do lote Nº. 44-A-2, 44; 42-A, este da subdivisão do lote Nº. 42, da subdivisão dos lotes 
37; 38 e 44 da gleba 11, Nonohay, Núcleo Cruzeiro, Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com área de 24.200,00 
m2 ou 2,42 ha, adquirido do Sr. José Feliciano Sanches, conforme Contrato de Compra e Venda firmado entre as partes em 
20 de março de 2008,  com as seguintes divisas e confrontações: “Principiando em um marco de madeira cravado à margem 
da rodovia que liga Nova Olímpia ao Município de Maria Helena, Deste ponto segue confrontando com a referida rodovia 
na distância de 165,60 metros até outro marco cravado na divisa com o lote nº. 44-A-2-Rem/42-Rem.; Deste ponto segue 
confrontando com o referido lote na distância de 179,00 metros até um outro marco cravado à margem de uma estrada 
rural; Deste ponto segue confrontando com a referida estrada na distância de 148,50 metros até um outro marco cravado na 
divisa com o lote nº. 44-A-2-A/42-A. E finalmente deste ponto segue confrontando com o referido lote na distância de 140,31 
metros até o ponto de partida”, sem benfeitorias, avaliado em R$. 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), destinado à lagoa 
de tratamento de resíduos.
Art. 2º. A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) meses, renováveis, por 
iguais e sucessivos períodos.
Art. 3º. É fixado ao permissionário o encargo de gerar, no mínimo, 08 (oito) postos de empregos diretos. 
§ 1º.  O Permissionário apresentará ao Concedente até o dia 10 (dez) de cada mês os documentos comprobatórios dos reco-
lhimentos das obrigações trabalhistas do mês anterior. 
§ 2º. Poderá o permissionário executar,  no imóvel, obras de adaptação necessárias ao fim a que se destina, incorporando-se 
tais benfeitorias à propriedade, sem direito à indenização se não for possível sua remoção sem danos irreparáveis ao prédio.
Art. 4º. Fica permitido por força da concessão o acesso aos registros de recursos humanos e das receitas de faturamento, 
preservando sempre a seguridade social dos funcionários e os tributos devidos a municipalidade.
Art. 5º. É permitido ao Município outorgante revogar a qualquer momento a presente autorização de uso, mediante notificação 
prévia com 30 (trinta) dias de antecedência.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor nesta data, com eficácia retroativa a 01 de fevereiro de 2014. 
Art. 7º. Fica determinada a instauração de procedimento licitatório para fins de se cumprir o que prevê a Lei Municipal 1.010, 
de 12 de novembro de 2008.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 25 de fevereiro de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
RESUMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços N.º 009/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: SONIA ALVES DE ALMEIDA GOMES
Objeto: 1ª – As partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços Nº 009/2014, mediante Carta Convite Nº 005/2014, 
homologado em 14 de fevereiro de 2014, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 15 de fevereiro de 2014, 
Edição nº 9.999, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
2ª – Resolvem, de comum acordo e com fundamento no Art. 79, II da Lei n.º 8.666/93 e Cláusula Nona, do Contrato 
n.º 009/2014, rescindir o mesmo a partir do dia 01/02/2016.
3ª – As partes declaram-se satisfeitas, nada tendo a reclamarem a título de indenização.
Data da Assinatura: 29 de janeiro 2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de janeiro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO

· 2º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços n.º 015/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: EDIRLEI BASSI AMBRÓSIO – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado, para a data de 31 de 
dezembro de 2016.
Data da Assinatura: 26 de fevereiro 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 004/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2016 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE
Processo nº. 395
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, conforme especificação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 005/2016, objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (COPA, COZINHA 
E MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA) PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO, PARA UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO” com 
recursos próprios do  Município de Nova Olímpia. A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 
e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 10 de março de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 9:30 horas do dia 11 de março de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 de fevereiro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ 
E ACEITA PELA EMPRESA: AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL SOB Nº-002/2016.

Aos (25) vinte e cinco dias do mês de (02) fevereiro de (2016) dois mil e dezesseis, a Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita no 
CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casa-
do, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa AUTO POSTO TUTA LDTA-
EPP, daqui por diante denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada  pelo senhor DEVAELTO PORTO 
SANTOS, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 733.465.519-20 e do RG4.255.323-9 SSP-PR perante as tes-
temunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-005/2016, referente ao 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº-002/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada 
simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com as propostas das CONSIGNATÁRIAS oferecidas para os 
itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para a aquisição de combustíveis sen-
do: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, nas secretarias e departamentos de 
conformidade com as especificações contidas no anexo I do presente edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº-002/2016, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-002/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força de 
contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) natu-
ralmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações es-
pecíficas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
     Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da confir-
mação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela CONSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for deter-
minado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o solicitante 
expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da CONSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
CONSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as espe-
cificações editalícias a que se vincula a proposta da CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa do 
fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do rece-
bimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 

Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser responsabi-
lizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada 
durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Único– A CONSIGNATÁRIA deverá substituir, durante o período de garantia, o produto impróprio para o uso 
ou defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da notificação, nos termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA     
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única em-
pregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações tra-
balhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como 
Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que ex-
pire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros 
(CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, im-
plicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos 
do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais pro-
cedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo de 
ônus para o município. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-002/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à CONSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 

DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  

           Parágrafo Sétimo – A CONSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desa-
cordo com as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, 
situação em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.

           Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis.
          Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados se-
rão descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA 
ao erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
         Parágrafo primeiro - O fornecedor, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:

EMPRESA: AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP
CNPJ: 07.321.703/0001-60 TEL/FAX: (44) 3643-1758
ENDEREÇO: AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 730, FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: DEVAELTO PORTO SANTOS
VALOR TOTAL VENCIDO> R$-464.000,00 (Quatrocentos e sessenta e quatro mil reais).
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS E EMPRESA VENCEDORA:
 

                
ITEM QTD. LTS DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 140.000 ÓLEO DIESEL COMUM R$ 2,89 R$ 404.600,00
02 20.000 ÓLEO DIESEL S10 R$ 2,97 R$ 59.400,00

VALOR GLOBAL R$-464.000,00 (Quatrocentos e sessenta e quatro mil reais).

Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de depó-
sito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, 
de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a com-
provação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.

CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda conco-
mitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de realinha-
mento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos pre-
ços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas 
em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
  Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabí-
veis, quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 
Município de Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-002/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 –MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.00 – SECR. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041290008.2.010 – MANUT. DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.017 – MANUT. ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.00 – SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01- DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUT. ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOV. DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQ. E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.02 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
08.00 – SECR. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
185420013.2.039 – MANUT. DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
185420013.2.040 – MANUT. DO VIVEIRO DE MUDAS E REFLOREST. RESERVA PERMANENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DEPTO. DE AGRICULTURA

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
206020010.2.038 – MANUTENÇÃO DO PROG. DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORA-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decor-
rentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas.

Francisco Alves, 25 de fevereiro de 2016.

Pela CONTRATANTE:                                                                   Pela CONTRATADA:
ALÍRIO MISTURA                                                                         AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP
PREFEITO MUNICIPAL                                                                CNPJ: 07.321.703/0001-60
                                                                                                            DEVAELTO PORTO SANTOS
                                                                                                            REPRESENTANTE

Testemunhas:
________________________                                                                     _________________________________
ANDRE LUIS CRIPA                                                                       MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     CPF: 
059.846.049-73                                                        CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
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